
4. 4

PODER JUDICIÁRIO 

t  JUSTIÇA DO TRABALHO 

TT 2r Regiiio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 239 REGIÃO 

5° VT CUIABÁ - EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

AV. HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, 3355, C. POL. ADMISTR, CEP, Cuiabá/MT 

NOTIFICAÇÃO N.: 1.150 (EXEQUENTE) 23/03/2007 

PROCESSO N.: 01148.1995.005.23.00-8 liii II l IIIIIIIIII11111 11111111111111111111111111111111111111N 1111111111111 1111 

EXEQUENTE 
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EXECUTADO 
EXECUTADO 

Elizabeth Soares de Andrade Pinheiro 

Inss - Instituto Nacional de S E OUTRO(S) 1 

Codemat - Companhia de Desenvo E OUTRO(S) 1 

Metamat - Companhia Matogrossense de Mineração 

NOTIFICAÇÃO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) do despacho/decisão proferida nestes autos. 

ITEM 1 DESPACHO DE F. 448: 

'1. Desconstituo as penhoras de fls. 211 e 244, desonerando os depositários do 

encargo. Intime-os.' 

Encaminhado via postal em7Ziff  (24'; a feira. 

ANDRÉ OP( FILHO 

SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA 
AV. JURUMIRIM, 2970, CARUMBE, CEP , Cuiabá - MT 
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em desfavor da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MATO-GROSSO - CODEMAT -, situada no Palácio Paiaguds, bloco 
SEPLAN, Centro Politico Administrativo — CPA —, COMPANHIA DE 
MINERAÇÃO DE MATO-GROSSO —METAMAT- situado no CPA 
e o ESTADO DE MATO-GROSSO, na pessoa do 

• 48,EXCELENTiSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO e 
representado pela EXMa. PROCURADORA GERAL DO ESTADO 
DE MATO-GROSSO, respectivamente com endereços no Palácio 
Paiaguis e no Prédio da Procuradoria Geral de Justiça, todos no 
Centro Politico Administrativo ( CPA), pelos fundamentos seguintes: 

_ 

j 

1)- DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO 
ESTADO DE MATO-GROSSO. 

Somente as empresas de economia mista 
que explorem atividade econômica, sujeitam-se ao regime jurídico 
próprio das empresas privadas, nos termos do artigo 173 § 3°. da 
Constituição Federal. 

A lei de sociedade anônimas, em seu 
artigo 42 estabelece que as sociedades de economia mista não estão 
sujeitas a falência, mas seus bens sib ( penhoráveis e executáveis, 
respondendo a pessoa controladora, subsidiariamente, por suas 
obrigações. 

Dessarte se a empresa reclamada é de 
economia mista prestadora de serviços não se sujeita a falência e o poder 
público no caso o Estado de Mato-Grosso responde subsidiariamente 
perante terceiros, procedendo-se na forma disposta no retrocitado art. 
242 da lei SA. 

Sedimentando a responsabilidade 
subsidiária do estado diz CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELO: 

fone/fax 623-9300 
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"Como os bens que estejam afetados a prestação do serviço sic) bens 
públicos e ademais, necessários a continuidade das prestações 
devida ao corpo social, não podem ser distraídos de tal finalidade. 
Com efeito, não faria sentido que interesses crediticios de terceiros 
preterissem aos interesses de toda a coletividade no regular 
prosseguimento de um serviço público. Assim, jamais caberia a 
venda destes bens em hasta pública, que seria o consectirio natural 
da penhora e execução judicial, previstas no citado artigo. Donde, o 
efeito das medidas referidas seria tão-somente o de caracterizar a 
irrupção da responsabilidade subsidiária do Estado. Já, com relação 
aos bens não afetados ao serviço, nenhum problema haveria em que 
os credores neles se saciassem normalmente." Curso de Direito 
Administrativo, 9. Edição, 1997." 

Desse modo sendo a reclamada apenas 
uma sociedade de Economia Mista prestadora de serviço e já estando em 
fase de extinção resulta patente a responsabilidade subsidiária do Estado 
de Mato-Grosso. Dai a necessidade do seu chamamento aos autos, 
máxime quando todas as circunstâncias evidenciem que a reclamada já 
tem expressiva maioria dos seus bens embaraçados por penhoras e o 
restante vinculados a dividas internas e externas. Por estas 
circunstâncias fáticas e jurídicas o Estado de Mato-Grosso deve ser 
citado como litisconsorte necessário. 

2)- HISTÓRICO:

A reclamante foi admitida em 01.11.84, 
tendo como maior remuneração R$ 907.12 sendo demitida em 30.07.96 
pela reclamada imotivadamente sem que lhe fosse pago a totalidade das 
verbas rescisórias a que tem direito, consoante descrição que segue : 

3)- DOS REAJUSTES E REPOSIÇÕES 
SALARIAIS DECORRENTES DE 
ACORDOS COLETIVOS. 

3 
fone/fax 623-9300 
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A reclamada celebrou acordo coletivo 
94/95, anexo, (doc n°. 02), convencionando reposição salarial no 
percentual, consoante os indices do IPCR, de 29,5% a serem aplicados 
na correção dos salários da reclamante de maio/95 à maio/96. 0 
descumprimento da obrigação pactuada, ocasionou o ingresso do 
dissídio coletivo n°. 1295/95 (doc. 02), cuja decisão prolatada pelo 
Egrégio TRT da 23a. Região em sua cláusula l a. deferiu o pleito, nos 
seguintes termos : 

"Reposição integral das perdas salariais no período de 1". de março 
de 1994 à 30 de abril de 1995, apurados de 1°. de março de 1994 
30.06.94 será observado o IPC-r, devendo ser abatidos os 
percentuais comprovadamente pagos a tal titulo". 

As reposições já efetivamente pagas a tal 
titulo são de percentuais mínimos. Assim postula nesta reclamação a 
integração total da reposição das perdas deferidas nos salários da 
reclamante e o reflexo em todas as verbas que tenham o salário por base 
de cálculo, rescisórias, indenizatórias, depósitos fundiários e multa 
indenizatória. 

B)- PERCENTUAL DE 18.3 % 

A reclamada, igualmente deixou de pagar 
a reposição do período 95/95, a ser aplicada sobre o salário de maio/96 
até o ato rescisório do contrato da reclamantes, ocorrido em junho/96, 
cujo montante, com lastro no IPCR de maio e junho de 95 e INPC de 
junho/95 perfaz um percentual de 18.3%. Esta reposição também é 
objeto de dissídio coletivo que' se encontra em grau de recurso no TST. 
Postula-se o pagamento do percentual de 18.3% e igualmente sua 
incidência em todas as verbas, inclusive rescisórias, depósito fundiário e 
multa de 40%, férias, 13°. salário, etc... 

fone/fax 623-9300 
4 
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5)- DO NA() RECOLHIMENTO DO FGTS. 

A reclamada deixou de efetuar 
integralmente os depósitos de recolhimento dos valores referentes ao 
FGTS A conta vinculada da reclamante durante todo o curso do pacto 
laboral até a presente data, devendo ser compelida a fazê-lo, na forma do 
artigo 25 da lei 8.036/90 com as cominações do art. 22 da referida lei. t, 
sabido que a reclamada celebrou convênio com a Caixa Econômica 
Federal com o objetivo de regularizar os pagamentos fundiários, 
entretanto, se recebeu o dinheiro respectivo, não realizou o efetivo 
depósito na conta vinculada da reclamante e nem pagou no momento da 
rescisão contratual, cujo recibo registra o pagamento apenas da multa. E 
o parcelamento administrativo conseguido junto A CEF, não elide o 
pedido de diferença ora postulado. 

A lei 8036/90 determina que o 
empregador deve comunicar mensalmente ao empregado os 
recolhimentos das parcelas do FGTS, contudo tal providência não foi 
cumprida. 

Conquanto a lei fundiária tenha deferido o 
acesso dos empregados aos extratos, na prática tem sido dificultada ao 
hipossuficiente trabalhador a efetiva entrega desse necessário 
documento. 

Por isso mesmo é que o legislador 
labolarista pátrio buscou dotar o trabalhador de superioridade jurídica 
com normatização própria no processo trabalhista, com a inversão do 
ônus probatório contida no art. 818 CLT para suprir as deficiências 
econômicas e vicissitudes na arregimentação dos documentos 
probatórios. 

5 
fone/fax 623-9300 
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Destarte, sendo a reclamada a detentora 
dos documentos comprobatórios das diferenças do FGTS devidas e não 
recolhidas ora pleiteadas requer a reclamante sua exibição incidental 
com suporte no artigo 355 CPC, sob as penas do artigo 159 do mesmo 
código, se inatendida esta postulação. 

Não obstante, os cálculos anexos ( docs 
nrs 3,4 e 5), elaborados por contador credenciado, comprovam os 
valores que efetivamente deveriam ter sido depositados na conta 
vinculada da reclamante, ou pagos quando da rescisão contratual. 

Assim para a reclamante ELIZABETH 
SOARES A. PINHEIRO deveria ter sido depositado, pelos cálculos 
do contador FGTS RS 21.302.50; multa 40% RS 8.521.00 totalizando 
R$ 29.823.50 e recebeu da reclamada apenas R$ 12.551.05 de FGTS 
e R$ 5.020.42, à titulo de multa, restando receber a diferença de R$ 
12.252.03. 

Não obstante as dificuldades da 
reclamante, ainda foi possível obter os extratos anexos, apenas dos 
depósitos feitos pela reclamada. 

Dessarte a reclamada deve ser compelida a 
efetuar os depósitos acrescidos das diferenças de juros e correção 
monetária nos termos da lei, multa legal. 

DOS DANOS MORAIS 

A honra e a imagem da reclamante foram 
ao longo da relação empregaticia notória e exaustivamente ofendida 
pela reclamada e pelos sucessivos Governos nesses últimos 10 anos, os 
quais a cada renovação de manfiato, no afd de alocar na reclamada seus 
correligionários e justificar a demissão dos servidores adversos ou 
neutros, promoviam sistemática campanha jornalística e televisiva 
clamando pela extinção da reclamada sob a pecha de ser cabide de 

6 
fone/fax 623-9300 
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emprego e da ineficiência de seus servidores e serem os mesmos 
despreparados, lá ingressados através de nepotismo, fisiologismo ou 
proteção política de ganharem o salário sem trabalhar. De receberem 
gratificações indevidas e diárias para viagens fictícias. A própria 
reclamada se autodifamava para bajuladoramente atender aos interesses 
do Governo, transmitindo automaticamente a seus servidores e aos 
reclamantes o seu descrédito. 0 crédito da reclamante sempre nesse 
período de 1992 até a resilição de seu contrato esteve abalado porque a 
reclamada merce de incomensuráveis dividas não honradas teve seu 
conceito conspurcado, no mercado deixando a reclamante também 
desacreditada, sobretudo diante dos sucessivos atrasos no pagamento de 
seus salários não inferior a 04 mêses ininterruptos durante mais de três 
anos e alternadamente até dispensa. 

Essa ausência de pagamento no prazo em 
decorrência da incidência de altos juros capitalizados em necessários 
empréstimos conduziram os reclamantes a não poder atender seus 
compromissos e até mesmo as despesas mínimas necessárias 
sobrevivência sua e de seus dependentes. Corno corolário a reclamante 
tornara-se inadimplente e mal pagadora. 

A reclamante, vitima dessa ação 
difamatória, além de dispensada imotivadamente encontra um mercado 
de trabalho refratário e adverso que lhes nega emprego por ser 
procedente da mal vista reclamada CODEMAT e tida face a pregação 
subliminar da reclamada e dos respectivos Governos, como 
incompetente, ineficiente, inconsequente, paira e mamadores das tetas 
governamentais, etc. 

Deveras foi tão massificada a campanha 
que a reclamante e os demais servidores honestos e trabalhadores foram 
expostos ao desprezo dos demais servidores públicos do Estado, da 
comunidade e da sociedade local, pois todos passaram, a contemplá-los 
como parasitas despersonalizados, sem valoração moral, sem 
patrimonialidade, sem dignidade. 

7 
fone/fax 623-9300 
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Não é dificil aquilatar a aflição, a 
palpitação de coração, a tristeza, o constrangimento e o sofrimento da 
reclamante em decorrência dessa insidiosa e tendenciosa imputação, 
desmoralizante, deixando-a atonita, descrente pelos reflexos da mesma 
na sua honra, desencorajando-a até mesmo de sair à busca de novo 
emprego, com fundado receio do escarnio dos desavisados e dos 
comentários desairosos dos incompreendidos e mal informados. 

doloroso para a reclamante tisnada 
pelas reações próprias do ser humano, traduzidas na dor, na revolta e 
ódio decorrentes da nefanda campanha difamatória verificar que seus 
velado esforço para adquirir um aprofundado aperfeiçoamento 
profissional que lhe proporcionassem uma imagem de credibilidade, de 
confiabilidade e de tranquilidade econômica passassem a ser objeto de 
deboche não só acrescidos da injusta dispensa, mas sobretudo pelo 
desprezo da reclamada exposto na peça de defesa em juizo no processo 
que corre pela 3'. Junta sob n°. 1.747/96 abaixo transcrita que é um hino 
à lesividade de sua honra de seu decoro, de sua paz interior, de duas 
crenças intimas : 

"Réquiem 

Houve uma vaca chamada codemat 
Que dava leite com sabor de chocolate ... 

0 seu rebento, viçoso mas esculto, 
Hoje se cobre de funéreo luto 

A orfandade dói ao natural, 
Se motivada, a dor inda é maior. 

A compunção, porém, é ineficaz 
Não lenitiva o desespero em derredor. 

Infeliz o filho que, insensato, 
cuidando ser a sorte barregã, 

8 
fone/fax 623-9300 
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Não bastasse isto, violenta e massificada 
campanha televisiva foi desenvolvida pelo misto de caipira humorístico 
e propagandista Rolando Boldrin a mando da reclamada atentando 
contra a dignidade e honra da reclamante e de todos os servidores da 
empresa identificando-os como " mamadores das tetas do governo", " 
cablocos parasitas", etc., como se pode comprovar pela fita de video 
anexa ( doc. n°. 8) 

Provada como esta a violação do direito 
decorrente da lesividade e agressão a honra dos reclamantes, a 
reparabilidade dos danos impõe-se por estarem a personalidade, imagem 
e identidade profissional dos reclamantes protegidos por expressa 
disposição constitucional ( art. 5°., inciso VeX)e sufragada pela 
jurisprudência, inclusive a trabalhista. 

0 Dano Moral praticado pela reclamada, 
atingiu os componentes sentimentais e valorativos dos reclamantes 
sendo puros e sic) reparáveis por si só e sua reparação busca oferecer 
uma compensação aos reclamantes para atenuação do sofrimento. 

Observe-se a respeito a orientação do 
renomado professor CARLOS ALBERTO BITTAR : 

" Os danos morais podem ser puros ou reflexos Si() reparáveis 
por si,  ou mesmo em cumulação com danos materiais, conforme o 
caso ( V. Súmula 37 do STJ), com base na doutrina de que ao 
direito não interessa a prosperação da injustiça. Arma então o 
lesado com o instrumental próprio para que reaja, legitimamente 
contra fatos lesivos à sua personalidade ou a seu patrimônio. Por 
outras palavras, não se compatibiliza com a injúria, ou seja, lesão ao 
interesse protegido : dai todo prejuízo injusto encontra a devida 
resposta do ordenamento jurídico. Indenizam-se, em consequência, 

9 
fone/fax 623-9300 
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0 Emérito mestre em direito civil pela 
Universidade de São Paulo do tradicional " largo do Sao Francisco 
CLAUDIO ANTONIO SOARES LEVEDA em sua notável monografia 
liquidação dos danos morais, ensina: 

"0 direito positivo brasileiro ordinário oferece como parâmetro 
liquidação do dano moral, tão somente o arbitramento judicial, 
forma pela qual prevista e indenização " nos casos não previsto 
neste capitulo", consoante estabelecido, expressamente no art. 1533 
do código civil ". Op. Cit., pig. 29 Copolo Editora." 

E continua em suas conclusões as fls 81 : 

" A partir da Constituição Federal de 1988, a responsabilidade do 
dano moral, além de inquestionável pelos expressos termos do inciso 
V e X do art°. do texto constitucional passou a ter natureza 
indenizatória e, portanto, não apenas compensatória do prejuízo 
moral sofrido pela vitima, mas também, e principalmente, punitivo 
ao ofensor, a fim de desistimular a repetição de casos semelhantes. 
Em razão da previsão constitucional, negará vigência à Constituição 
Federal toda e qualquer decisão judicial que negue a reparabilidade 
do dano moral, uma vez demonstrada sua existência." 

A justiça trabalhista cuja competência esta 
firmada no artigo 114 da Constituição Federal, tem jurisprudência que 
segue a orientação retro conforme resplandece dos seguintes acórdãos, 
todos extraídos da revista LTR : 

"TRT 9. Reg. Ro,15,277/95 Ac. 023227/96 
10. 20.96, LTR 6/%03-390 
TJ. RS Ac. 596.100586 — Ac. 5. Camara 14.11.96." 

10 
fone/fax 623-9300 
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Dessarte esperam os reclamantes a fixação 
do quantum ao teor da recomendação doutrinária e jurisprudencial, em 
montante dissuasório e eficaz. 

formular: 

DO PEDIDO 

Diante do exposto vem a reclamante 

0 pagamento das seguintes verbas a serem calculadas em 
execução de sentença : 

A)- DIFERENÇAS SALARIAIS NO PERCENTUAL 
DE 29,5% ( vinte e nove ponto cinco por cento) a partir 
de maio de 1.995 integrando e incorporando aos salários 
da reclamante para todos os fins inclusive para os 
cálculos das diferenças das verbas rescisórias tais como; 
férias inclusive proporcionais, repousos semanais, 
remunerados, FGTS, mais a multa de 40%, 130. Salário, 
inclusive proporcionais e demais consectários legais. 

B)- DIFERENÇAS SALARIAIS NO PERCENTUAL 
DE 18.3% ( dezoito ponto três por cento) a partir de maio 
de 1996 até a demissão da reclamante e sua incorporação 
aos salários para cálculo das verbas rescisórias e 
indenizatórias, tais como, férias inclusive proporcionais, 
FGTS acrescido de multa de 40% art. 10 ADCT, 13°. 
salário inclusive proporcionais e demais consectdrios. 

C)-, Diferenças não despositadas do FGTS ao longo do 
contrato laboral corrigidos e atualizados, inclusive com a 
multa de 40% ADCT, como especificado no item 5. 

fone/fax 623-9300 
11 
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D)- Indenização por danos morais na forma do n°. 07 
da inicial a ser arbitrado na sentença. 

E)- Requer, ainda seja o reclamado condenado ao 
pagamento do ônus da SUCUMBÊNCIA, inclusive 
honorários advocaticios na base de 20% sobre o valor da 
condenação; 

Requer mais, a notificação do reclamado 
para querendo, responder os termos da presente reclamação, sob pena de 
revelia e confissão, sendo finalmente condenado ao pagamento do 
principal, constante no pedido, acrescido de juros correção monetária, 
protestando por todos os meios de provas permitidas em direito, 
inclusive juntada de documentos, oitiva de testemunhas, pericial 
inclusive depoimento pessoal do reclamado; 

Requer, por Ultimo, estando a reclamante 
sem condições de arcar com as custas processuais e honorários 
advocaticios, sem prejuízo próprio e da família o beneficio da JUSTIÇA 
GRATUITA. 

Requer, também , a distribuição deste 
processo por dependência ao Processo 924/98. 

(quatrocentos e dez reais). 
Dá-se A. causa o valor de R$ 410,00 

Cuiabá, 01 de dezembro de 1998. 

MANOEL LITO DA SILVA DALTRO 
OAB/MT 2208 

DORLY OSTA DALTRO 
OAB/MT 4108 

fone/fax 623-9300 
12 



ELIZABETH SOARES ANDRADE PINHEIRO 

DEMONSTRATIVO ANUAIS DE VALORES DO CALCULO DO F.G.T.S. 

ANO VALOR 
1.984 1.094.24 
1.985 1.044.83 
1.986 1.622.97 
1.987 1.624.01 
1.988 1.187.50 
1.989 1.680.47 
1.990 2.556.49 
1.991 1..5.59.37 
1.992 1.580.12 
1.993 2.565.16 
1.994 2.232.17 
1.995 1.792.11 
1.996 763.06 

SUB TOTAL 21.302.50 
40%- F. G.T.S 8.521.00 
TOTAL GERAL 29.823.50 

Obs. Valores atualizados pela variaçtlo da UFIR referente mes de 06/98. 

Cuiaba -MT, 17 de Junho l. 98 

VALFREDO 
Rua Galdino rimentel, 14. 

Cuiabá 

Cont. CRC - MT 1508 

- MT 4, 

- 

As VIATOS 
9 -

- FC!!Li -3731 

- CRP 631;i4C.1c.C*1-04 



EMPREGADOR: CODEMAT - CIA. DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

EMPREGADO: ELIZABETH SOARES ANDRADE PINHEIRO 

DATA ADMISSÃO: 01-01-84 DATA DBES& 30-06-96 

CALCULO DO F.G.T.S 

ANO 
1.984 

C 

sr 

e 

MES 
01 
02 
03 
04 
05 

B. CAL Q. UFIR 
29.578,64 41.18 

sr 37.51 
33.40 
30.36 
27.88 

06 « 25.60 
48.954,56 38.80 

35.18 
31.81 
28.79 
25.57 

78.815,36 37.45 

07 
08 
09 
10 
11 
12 
1.3 Sal 

TOTAL 

RS MULTA J.MORA VA7'UAL 
34.13 6.83 51.20 92.16 
31.08 6.22 46.31 83.61 
27.68 5.54 40.97 74.19 
25.16 5.03 36.99 67.18 
23.10 4.62 33.73 61.45 
21.21 4.24 30.75 56.20 
32.15 6.43 46.30 84.88 
29.15 5.83 41.68 76.66 
26.36 5.27 37.43 69.06 
23.86 4.77 33.64 62.27 
21.19 4.24 29.67 55.10 
31.03 6.21 43.13 80.37 

8a 37 

943,50 



ANO 
1.985 

C 

e.

if

MES B. CAL Q. UF1R 
01 132.100,72 56.81 
02 « 50.45 
03 « 45.78 
04 « 40.62 
05 « 36.33 
06 « 33.02 
07 229.802,00 52.60 
08 « 48.88 
09 « 45.18 
10 « 41.41 
11 « 37.99 
12 « 34.19 
13 

113 if if

TOTAL 

R$ 
47.08 
41.81 
37.94 
33.66 
30.11 
27.36 
43.59 
40.18 
37.44 
34.32 
31.48 
28.33 

if

if

if

MULTA 
9.42 
& 36 
7.59 
6.73 
6.02 
5.47 
8.72 
8.04 
7.49 
6.86 
6.30 
5.67 

if 

if

if

J.MORA 
64.97 
57.28 
51.60 
45.44 
40.35 
36.39 
57.54 
52.64 
4& 57 
44.27 
40.29 
35.98 

if

if

if

V.ATUAL 
121.47 
107.45 

97.13 
85.83 
76.48 
69.22 

109.85 
100.86 

93.60 
85.45 
7&07 
69.98 
69.98 

109.85 
36.62 

!..311.84 

ANO lvIES B. CAL Q. UF1R R$ MULTA J.MORA V.ATUAL 
1.986 01 435.130,08 57.11 47.33 9.47 59.64 116.44 

if 02 « 49.14 40.72 &14 50.00 99.76 
03 430.37 42.50 35.22 7.04 43.67 85.93 

if 04 533.68 52.78 43.74 8.75 53.80 106.29 
05 « 52.35 43.38 &68 52.92 104.98 
06 « 51.63 42.79 &56 51.78 103.13 
07 « 50.98 42.25 8.45 50.70 101.40 
08 if 50.38 41.75 &35 49.68 99.78 
09 e 49.55 41.06 &21 4a45 97.72 

if 10 if 4&71 40.37 &07 47.23 95.67 
if 11 if 47.80 39.61 7.92 45.95 93.48 
if .12 « 46.28 3&35 7.67 44.10 90.12 
if 13 Sal « 46.28 3&35 7.67 44.10 90.12 
if Ferias ff if if 85.93 
if 1/3 28.64 

TOTAL 1.399,39 
• 



ANO MES B.CAL Q. UFIR R$ MULTA J.MORA V.ATUAL 
1.987 01 640.40 51.77 42.90 8.58 4& 91 100.39 

ar 02 896.56 62.04 51.41 10.28 5&09 119.78 
c 03 c 51.87 42.98 &60 4& 14 99.72 
a 04 1.075,84 54.35 45.04 9.01 49.99 104.04 
ff 05 .1.291,04 53.92 44.68 & 94 49.15 102.77 
ff 06 1.549,28 52.42 43.44 & 69 47.35 99.48 
f( 07 c 44.41 36.80 7.36 39.74 83.90 
ar 08 ff 43.10 35.72 7.14 38.22 81.08 
ff 09 c 40.52 33.58 6.72 35.59 75.89 
a 10 1.749.84 43.31 35.89 7.18 37.68 80.75 
e 11 1.938,80 43.95 36.42 7.28 37.88 81.58 
a 12 2.117,76 42.54 35.25 7.05 36.31 78.61 
c 13&J ff if 4' ff 78.61 
ff Ferias ar sr ar a 104.04 
ar 1/3 ff ar ff sr ff 34.68 
er Ad ff ff er 74.97 

TOTAL 1.400,29 

ANO ME'S B. CAL Q. UFIR RS MULTA J. MORA VATUAL 
1.988 01 2.314,40 40.70 33.73 6.75 34.40 74.80 

ar 02 2.524,88 3& 14 31.61 6.32 31.93 69.86 
03 3.361,60 43.05 35.68 7.14 35.68 78.50 

ff 04 4.• 37.11 30.75 6.15 30.44 67.34 
05 31.11 25.78 5.16 25.26 56.20 

ff 06 4.798,48 37.70 31.24 6.25 30.30 67.79 
07 5.895,12 38.75 32.11 6.42 30.83 69.36 

ff 08 7.242,40 3&38 3.1.81 6.36 30.22 6&39 
09 9.178,00 4Q31 33.40 6.68 31.40 71.48 
10 11.631,20 41.20 34.14 6.83 31.75 72.72 
11 11.859,52 33.01 27.36 5.47 25.17 58.00 
12 15.380,00 33.73 27.95 5.59 25.43 58.97 

ar 13 Sal ar ar 58.97 
Ferias ar 69.36 
1/3 ff 23.12 
Ad ar ff 59.05 

TOTAL 1.023,91 



ANO MES B. CAL Q.UF1R R$ MULTA J.MORA V.ATUAL 
1.989 01 24.45 41.63 34.50 6.90 31.05 72.45 

if 02 if 31.73 26.29 5.26 23.40 54.95 
03 34.90 34.69 28.75 5.75 25.30 59.80 
04 if 31.75 26.31 5.26 22.89 54.46 
05 45.36 38.46 31.87 6.37 27.41 65.65 
06 if 34.98 28.99 5.80 24.64 59.43 
07 82.32 50.86 42.15 8.43 35.41 85.99 
08 if 39.50 32.73 6.55 27.17 66.45 

C 09 203.88 75.63 62.67 12.53 51.39 126.59 
C 10 290.10 79.16 65.60 13.12 53.14 131.86 
C 11 422.89 83.85 69.49 13.90 55.59 138.98 

12 582.32 81.64 67.66 13.53 54.45 134.64 
C 13 Sal if if if if if 134.64 
if Ferias if if if if if 134.64 

1/3 if if if if 44.88 
Ad if if if if 83.56 

TOTAL 1.448,97 

ANO MES B. CAL Q.UF1R R$ MULTA J.MULTA VATUAL 
1.990 01 87.41 79.81 66.13 13.22 51.58 13a 93 

02 1.427,43 83.49 69.18 13.83 53.26 136.27 
03 2.466,32 83.49 69.18 13.83 52.57 135.58 
04 3.206,16 76.82 63.66 12.73 47.74 124.13 
05 3.847,47 92.19 76.39 15.27 56.52 148.18 
06 4.424,59 100.60 73.36 16.67 60.85 160.88 

C 07 577,12 11.97 9.91 8.21 7.13 25.25 
08 4.601,57 86.16 71.40 14.28 50.69 136.37 

if 09 4.955,43 83.90 69.52 57.61 48.66 175.79 
ff 10 5.257,22 78.88 65.36 13.07 45.09 123.52 
if .11 5.414,94 71.45 59.21 11.84 40.26 111.31 
if 12 8.887,00 100.53 83.30 16.66 55.81 155.77 
if 13 Sal 8.887,00 100.53 83.30 16.66 55.81 155.77 
if Ferias 4.309,16 103.25 85.56 17.11 63.31 165.98 
if 1/3 1.436,38 34.41 28.51 5.70 21.09 55.30 

Ad if if if if if 263.01 

TOTAL 2.204,31 



MES 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13&J 
Ferias 
1/3 
Ad 

B. CAL Q. UFIR 
8.887,00 7Q05 

c 58.27 
• 52.13 

49.64 
8.88800 46.54 

ff 41.99 
• 37.44 

14.840,00 54.07 
17.696,00 55.77 
19.312,00 50.27 

or 4Q10 
21.632,00 36.23 

• 36.23 

R$ 
58.05 
48.28 
43.20 
41.13 
38.56 
34.79 
31.02 
44.80 
46.21 
41.65 
33.23 
30.02 
30.02 

MULTA 
11.61 
9.65 
8.64 
8.22 
7.71 
6.95 
6.20 
8.96 
9.24 
8.33 
6.64 

600.55 
6.00 

3.45 

J.MORA 
38.31 
31.38 
27.64 
25.91 
23.90 
21.22 
18.61 
26.43 
26.80 
23.74 
1860 
16.51 
16.51 
32.65 
1 o. 88 

V.ATUAL 
.107.97 

89.31 
79.48 
75.26 
70.17 
62.96 
55.83 
80.19 
82.25 
73.72 
58.47 
52.53 
52.53 
94.84 
31.60 

277.44 

ANO 

TOTAL 

MES B. CAL Q. UF1R R$ MULTA JMORA 

1.344,55 

VATUAL 
1.992 01 38904,00 65.00 53.87 10.77 29.09 93.73 

ff 02 51.87 42.98 8.59 22.77 74.34 
of 03 41.14 34.09 6.81 17.72 58.62 
Si' 04 33.71 27.93 5.58 14.24 47.75 
ff 05 93.369,60 67.52 55.95 11.19 27.98 95.12 
ff 06 93.369,60 54.69 45.32 9.06 22.20 76.58 
if 07 44.37 36.77 7.35 17.65 61.77 
or 08 36.66 30.38 6.07 14.27 50.72 
or 09 211.984,32 67.60 56.02 .11.20 25.76 92.98 
c. 10 54.81 45.42 9.08 20.43 74.93 
c 11 270.780,16 55.80 46.24 9.24 20.34 75.82 
ff 12 291.97864 4864 40.30 8.06 17.32 65.68 
or 13 Sal 291.978,64 48.64 40.30 8.06 17.32 65.68 
or Ferias 119.513,04 70.01 58.01 11.60 28.42 98.03 
or 1/3 39.837,68 23.37 19.33 3.86 9.47 32.66 
ff Ad or 298.03 

TOTAL 1.362,44 



MES 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13&1 
Pena: 
1/3 
Ad 

B.CAL Q.UF1R 
508.762,40 68.64 
690.858,40 71.99 
035.528,00 85.15 

1.059.52E400 69.17 
1.514.150,08 77.62 
2.000.957,36 79.64 
2.810.524,72 85.82 

3.322,13 77.64 
5.818,56 103.02 
7.271,28 95.80 
9.068,00 88.39 

11.309,28 82.33 
31.230,96 191.90 

2.601.244,56 103.53 
867.081,52 34.51 

R$ 
56.88 
59.66 
70.56 
57.32 
64.32 
66.00 
71.12 
64.34 
85.37 
79.39 
73.25 
68.23 

159.03 
85.80 
28.60 

MULTA 
11.38 
11.93 
14.11 
11.46 
12.86 
13.20 
14.22 
12.87 
17.07 
15.88 
14.65 
13.65 
31.81 
17.16 

5.72 

J.MORA 
23.89 
24.46 
2&22 
22.35 
24.44 
24.42 
25.60 
22.52 
29.03 
26.20 
23.44 
21.15 
52.48 
31.75 
10.58 

V.ATUAL 
92.15 
96.05 

112.89 
91.13 

101.62 
103.62 
110.94 

99.73 
131.47 
121.47 
111.34 
103.03 
243.32 
137.71 
44.90 

520.42 

ANO 

TOTAL 

MES B.CAL Q.UF1R R$ MULTA J.MORA 

2.211,78 

VA7'UAL 
1.994 01 19.916,72 106.07 87.90 17.58 26.37 131.85 

02 25.741,52 99.27 82.27 16.45 23.86 122.58 
03 40.882,69 111.99 92.81 18. 56 25.99 137.36 
04 61.865,67 117.99 97.78 19.56 26.40 143.74 

if 05 82.396,95 111.25 92.19 18.44 23.97 134.60 
if 06 123.919,40 116.02 96.15 19.23 24.04 139.42 
if 07 40,90 7280 60.33 12.07 14.48 86.88 

08 42,96 72.68 60.23 12.05 13.85 86.13 
if 09 43,84 70.63 58.53 11.71 12.88 83.12 
if 10 44,56 70.64 58.54 11.71 1229 82.54 
if 11 51,24 79.71 66.06 13.21 13.21 92.48 

12 51,24 77.43 64.17 12.83 12.19 89.19 
13 Sal 67,64 110.89 91.89 18.38 17.92 128.19 

if Ad ff if 466.59 

TOTAL 
0 

1.924,67 



ANO MES Q.UF1R Ri MULTA J.MORA V.ATUAL 
1.995 01 52.26 77.23 64.00 12.80 11.52 88.32 

02 6' 1a88 87.68 
03 ff 1a24 87.04 
04 74.01 61.33 12.27 9.20 82.80 
05 8.59 82.19 
06 7.97 81.57 
07 69.09 5 7.25 1 1 . 4 5 6.87 75.57 
08 6.30 75.00 
09 5.73 74.43 

C 10 65.72 54.46 10.89 4.90 7a 25 
11 ff 4.36 69.71 
12 if 6" si' 3.81 69.16 
13 Sal 74.13 93.32 7 7 . 3 3 15.46 6.25 99.04 
Fends ff 82.80 
1/3 ff si• ir 27.60 
Ad 392.07 

TOTAL 1.545.23 

• 

ANO "ES B. CAL Q.UF1R RS MULTA J.MORA V.A7'UAL 
1.996 01 53.36 64.39 53.36 10.67 3.20 67.23 

02 e 2.67 66.70 
03 ff ff ff 2.13 66.16 
04 1.60 65.63 
05 1.07 65.10 
06 C sr a 53 64.56 
13 Sal ff ir 45.35 

C Penas C 32.29 
ff 1/3 ff ff 10.76 
ff Ad. ff 174.16 

TOTAL 657.94 



ELIZABETH SOARES ANDRADE PINHEIRO 

DEMONSTRATIVO ANUAIS DE VALORES DO CALCULO DE F. G. TS 

ANO VALOR 

1.984 943.50 
1.985 1.311.84 
1.986 1.399.39 
1.987 1.400.29 
1.988 1.023.91 
1.989 1.44&97 
1.990 2204.31 
1.991 1.344.55 
1.992 2.36,2.4-4 
1.993 2.211.78 
1.994 1,924.67 
1.995 1.545.23 
1.996 657.94 

SUB. TOTAL 18.511,52 
40% F.G.T.S 7.511,52 

TOTAL 26.290,34 

Obs.: Valores atualizados pela variavtio da UFIR referente mes 06/96. 
Base de calculo - refere-se a 8% de FGTZ do salario devido 

CULABA-MT, 15 DE JUNHO DE .998 
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Nome: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 
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Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO  
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PROC7 HRADORIA-GERALDO ESTADO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR Ala PRESIDENTE DA i JUNTA 
DE CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO DE GWABAIMT, 

Juntes. Aguarde-se audiência. 

Processo n. 
Reclamante 

031899 
1-7-127AP-PT • 

Cuiaha-AJTiq deCZ, de 

"Vicanor ero Filho 
Juiz do Trahalho 

RES DE ANDRADE PiNHEIRO 

O ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, via da Procuradora "in fine" assinada, nos autos da 
Reclamaç5o Trabalhista em epigrafe, vem, respeitosamente., ante a 
presença de V. Exa., expor e requerer o seguinte: 

A CODEMAT é urna entidade dotada de 
personalidade juridica de direito privado, instituida por lei especifica, para 
realiza0o de atividades ou serviços de interesse coeitivo, outorgados ou 
delegados pelo Estado, sob a forma de sociedade anônima, através do 
Decreto n 2.123, de 2010211998 foi incorporada pela METAMAT - 
Companhia -de Mineraç5o do Estado de Mato Grosso, a qual assumiu todos 
os direitos e obrigações da mesma! 

1RT23/FORO-CUIBBA/013232/11-02-1999/13:35:33 

ARQ.-7074,1AT 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

Assim., n ESTADO DE MATO GROSSO, no 
possui legitimidade passiva Para integrar a presente reclamacCio. 

corno o préprio reclamante ponderou, nos 
termos do aft 242 da Lei 6.404/76, o ESTADO DE MATO GROSSO 
responde subsidiarimente pelas obrigações da sociedade de economia 
mista, que possui patrimônio proprio, poderes de legitimidade exclusiva tanto 
para o processo como a causa. 

• 
Isto posto, como prehminar requer a exclusao do 

ESTADO DE MATO GROSSO da presente reclamaç5o, e no mérito ratifica 
a contesta0o apresentada pelo CODEMATI METAMAT 

• L.C.F.:14. 

.ARQ.EfEqvi.AT 

Termos em que 
Pede Deferimento. 

Cuiabá, 10 de fevereiro de 1.999. 

Chitalitt lticcjiP, t 

nnlios 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL 1)0 TRABALHO DA 23° REGIÃO 

I° JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO N° 031/99 

Aos 26 dias do mês de Fevereiro do ano de 1999, reuniu-se a 

Egrégia la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-

MT, presente o Excelentíssimo Senhor Juiz Presidente Dr. NICANOR 
FAVERO FILHO. Presentes os Excelentíssimos Senhores Juizes Classistas, 
que ao final assinam, para a audiência relativa ao Processo n°031/99 entre as 

partes: 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE 

PINHEIRO 
RECLAMADO: CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO — CODEMAT (+02) 

As 14:17 horas, aberta a audiência, foram por ordem do MM. Juiz 
Presidente, apregoadas as partes: presente a reclamante, assistida pela DR° 
DORLY MARIA COSTA DALTRO. Presente a reclamada Metamat pela 
preposta MAR1LZA SERRA DE OLIVEIRA, assistida pelo DR. OTHON 
JAIR DE BARROS, OAB/MT N° 4.328. Presente a Procuradora do Estado 
DR a MARCIA REGINA SANTANA DOS SANTOS. 

Conciliação recusada. 
A patrona da reclamante requereu, nos termos do art. 355 e 359 do 

CPC, que a reclamada apresente aos autos os comprovantes de recolhimentos 
do FGTS da obreira, o que se indefere em razão dos próprios termos da inicial 
que alega já apresentar os termos corretos e que não foram recolhidos. 

A reclamada Metamat apresentou defesa escrita com documentos, 
dos quais se dá vista à parte contrária por 10 (dez) dias, a partir de 15.03.99, 
inclusive. 

O Estado de Mato Grosso ratifica os termos apresentados às fl. 
1 19/120. 

Suspende-se a audiência e adia-se o seu prosseguimento para 
instrução dia 16.06.99 As 14:00 horas, cientes as partes que deverão 
comparecer para depoimento pessoal, so ena de confissão ficta quanta A 
matéria fat ca, fazendo-se acomp.rutar de suas testemunhas, 



l'ODERJUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 232 REGIÃO 

12 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

independentemente de intimação, ou oferecendo o rol das que deverão ser 

intimadas corn o prazo mínimo de 05(cinco) dias de antecedência, sob pena de 

desistência de sua oitiva. 
Nada mais. 
Encerrou-se às 14:27 horas. 

eiro da Silva Neto 
uiz Class.Rep.Empregados 

Recte.: 
Adv. Rede.: 

—72 

Nicanor F ro Filho 
Juiz Presidente 

Gaps a ;hub 
Tonic Judiciado 

Edelberto Schuster — 
Juiz Class.Rep. Empre ir



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA P 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - 
MATO GROSSO 

PROCESSO N°. 0031/99 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT, incorporadora legal da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO — 
CODEMAT, sociedade de economia mista, corn sede e estabelecida nesta 
Capital, na Avenida Jurumirim, 2.970, inscrita no CGC/MT sob o n° 
03.220.401/0001-00, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que lhe move ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO, 
processo supra, em trâmite por essa Junta e Secretaria, por seus 
procuradores infrafinnados, constituídos na forma do incluso mandato 
(doc.01 ), advogados, regularmente inscritos na OAB/MT, sob os Nos. 
2.597 e 4.328, com endereço na sede da Reclamada, local indicado a 
receber as intimações, vem à presença de Vossa Excelência, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razões faticas e de direito a seguir articuladas: 



PRELIMINARMENTE 

1 — Da Colimada Distribuição por Dependência 

Totalmente gracioso e sem razão de ser o requerimento 
formulado pelo espólio-reclamante no sentido de ser o presente feito 
distribuído por dependência. 

Não merece guarida essa postulação porquanto não se 
vislumbrem nos pleitos que o integram qualquer relação de conexão ou 
continência com o processo n° 924/98 a que pretende seja reunido, que 
tramita por essa mesma ínclita Junta e do qual foi o Reclamante excluído. 

A defenestração daquela relação processual, mormente nos 
moldes como procedida pela MIVF Junta Processante, não faz remanescer 
ao Reclamante qualquer vinculo, mormente à luz das disposições celetadas 
que não inibem a dedução de reclamatórias 

A simples contingência de identidade do empregador corn os 
varios integrantes de reciamatoria aeduzida nessas condições não se 
constitui fato jurídico relevante ao ponto de vir a renovação do pleito por 
parte dela egressa, a esta estabelecer vinculo modificativo de competência 
por atração decorrente de conexão ou continência que a matéria, difusa, não 
faz configurar-se. 

Visivel, canhestra e solertemente, ao pretender a distribuição 
do presente feito por dependência, busca o Reclamante favorecer-se de 
inexistente e inadmissível solução de continuidade do curso prescricional 
que perfez todos os contornos de consumação 'de forma obstativa ao seu 
pleito. 

Essa vindicação não merece acolhimento. 

2 — Da Prescrição Bienal 

A Constituição Federal, em seu artigo 7°, XXIX, prevê direito 
de ação para dirimência das dissensbes envolventes das relações de 
trabalho, estabelecendo prazo prescriciOnal, verbis: 

"a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois 
anos após a extinção do contrato" 

A toda prova o instituto da prescrição atingiu o pretenso 
direito de ação conferido à Reclamante, eis que, diferentemente do que ela 
assevera, de que a demissão teria se dado em 30 de julho de 1.996, quiçá 



por equivoco, foi dispensada efetivamente pela Reclamada no dia 30 de 
junho de 1 .996. 

Flagra-se o exattrimento do prazo prescricional do cotejo entre 
a data da dispensa, como dito, ocorrida em 30.06.96 e a em que se verificou 
o ajuizamento da presente ação, aquela constante do carimbo mecânico 
aposto no rosto da inicial, 18 de dezembro de 1.998. 

Nem se argumente que a favor da Reclamante tenha se 
operado a figura da suspensão da argüida prescrição, força dos efeitos da 
Reclamatória aforada em 26 de junho de 1.998 e que teve fluxo pela 
Egrégia la Junta desta Capital, tombada que havia sido sob o n° 924/98. 

Corno se pode aferir da referida data de distribuição daquele 
pedido, protocolizado em 26 de junho de 1.998, somente 04 (quatro) dias 
faltavam para o atingimento do dies ad quem do interstício prescricional. 

Na audiência inaugural que relativamente a esses autos se 
realizou no dia 08 de setembro de 1.998, ficou estabelecido quanto a 
figuração da Reclamante em seu polo ativo, verbis-

"Considerando-se que há matéria de fato, havendo a 
possibilidade de ter que haver instrução com prova oral, a 
Junta determina o desmembramento da ação, prosseguindo-se 
este processo apenas corn relação à segunda reclamante. 

A primeira e terceira reclamante poderão, querendo, protocolar 
nova reclamatória, distribuindo-a por dependência a este Juizo. 

Defere-se o desentranhamento dos documentos relativos à 
primeira e à terceira reclamantes pelo patrono de ambas, 
mediante certidão nos autos" 

A Reclamante anuiu expressamente corn essa decisão da 
Egrégia Junta então processante, eis que naturalmente dela saiu 
devidamente intimada após ter deferido requerimento no sentido de ser 
desentranhados os documentos que instruíram aquele feito, para utilização 
na reedição do pedido, nos termos ali determinados. 

Ainda que efetivamente houvesse se operado a interrupção do 
fluxo prescricional pelo aforamento daquela ação reclamatória, a sua 
extinção, decretada por aquele respeitável despacho, teve por conseqüência 
lógica e imediata retomada da fluência do prazo fatal. 

A contar dai, pois, do dia 08 de setembro de 1.998, os 04 
(quatro) dias faltantes à consumação do período prescritivo. teriam 



oportunizado à Reclamante aviar-se quanto á reedição da Reclamatória no 
máximo até o dia 12 (doze) do mês de setembro de 1.998. 

No entanto, como declinado supra, somente no dia 18 do mês 
de dezembro pretérito a reclamante se dignou a aforar aquele pedido, mais 
de 90 (noventa) dias após consumação da prescrição. 

Requer-se, destarte a essa ínclita Junta, seja pronunciada a 
prescrição temporal do direito de ação à Reclamante e consequentemente a 
extinção do feito com julgamento do seu mérito. 

3— Da Litispendência 

0 ora Reclamante ajuizou, perante a 5' Junta de Conciliação e 
Julgamento desta Capital, a Reclamação Trabalhista tombada sob o n° 
1.747/96, através da qual pleiteou, à exceção do pleito relativo aos alegados 
"Danos Morais", as mesmíssimas verbas constantes da presente, tais como 
"Reajustes e Reposições Salariais decorrentes de Acordos Coletivos — 
percentuais de 29,5% e 18.3%" e "Não Recolhimento do FGTS", tudo 
conforme se comprova peia inclusa documentação (docs. ). 

Quanto ao pleito nesses autos deduzidos relativamente aos 
depósitos fundiários, sobre os quais já firmou-se jurisprudência correntia 
atribuindo-lhe prescrição trintenária, necessário se faz a particularização 
dos atos e fatos que envolveram a sua integração peticionária. 

A Reclamada, em sede de contestação, àquele pleito, argüiu 
preliminar de litispendência, haja vista o fato de constituir-se o mesmo 
objeto de outra demanda, a Reclamação Trabalhista proposta pelo 
Sindicato da categoria profissional a que a Reclamante pertencia, na 
qualidade de substituto processual, feito que, fluente pela MM a la Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá, foi tombado sob o n° 072/92. 

Força da inteira comprovação dessa arguição, a Reclamante, 
expressamente, desistiu do pleito referente aos colimados depósitos 
fundiários, desistência essa acolhida pela MiMa Junta processante, que ao 
sentenciar o feito assim decidiu, verbis: 

"01 — Da desistência. As reclamantes desistiram da ação no 
que se refere aos pleitos de diferenças salariais 95/96 e 96/97, 
bem corno no que se refere a ausência de recolhimentos de 
FGTS (item 4 da inicial). 

Instada a se manifestar acerca da desistência aludida a ré nada 
opôs, presumindo-se a concordância, conforme já asseverado 
no despacho de fl . 442. 



Desta forma, dada a desistência e corn estribo no art. 267, 
inciso VII do Código de Processo Civil Brasileiro, homologa-
se a desistência e extinguem-se sem exame de mérito os 
pedidos referentes a diferenças salariais 95/96 e 96/97, e, 
diferenças de recolhimentos fundiários" 

Em outro pedido, agora formulado pela mesma ora 
Reclamante através a Reclamatória n° 1.148/95, que tramitou pela Egrégia 
5' JCJ desta Capital, igualmente à argüição contestat6ria fonnulada pela 
também aqui Reclamada, dada a incontestabilidade dos elementos 
probantes coligidos corn mencionada peça de resistência, formulou-se 
pedido de desistência cujo teor mereceu apreciação sentencial vazada nos 
seguintes termos, verbis: 

"A certidão de fls., 56 comprova a existência de ação 
anteriormente ajuizada perante a la JCJ desta Capital (proc. n° 
072/92), ora em fase recursal, em que se verifica, com relação 
à presente, a tríplice identidade : causa de pedir, pedido e de 
partes, consideradas estas no seu aspecto susbstancial. ciado 
que é alheio o direito defendido pelo substituto processual, 
parte apenas formal na relação jurídica processual, subsistindo, 
portanto, a possibilidade de decisões contraditórias, que o 
legislador buscou evitar. 

A própria reclamante reconheceu, em sua impugnação, estar 
caracterizada a litispendência arguida e formulou pedido de 
desistência da ação quanto ao pleito epigrafado, o que foi 
homologado pela Junta (fl. 93), extinguindo-se o processo, 
quanto a esse pleito, sem julgamento do mérito, nos termos do 
art. 267, VIII, do CPC. (grifou-se) 

Superada restou, por isso, a preliminar arguida". 

Quanto aos demais pleitos, robustece-se de forma invencível a 
situação litispendencial relativamente aos mesmos, conforme demonstrado 
pela juntada da documentação pertinente, o que ineludivelmente 
proporcionará o estabelecimento de juizo de valor acerca da total 
procedência da arguição. (proc. 1.747/96, 1.148/96) 

Assim, configurando-se plenamente a prejudicial, requer-se a 
Vossa Excelência seja julgado extinto o presente processo, no particular, 
sem julgamento do mérito. 

4 - Da Ostensiva e Acintosa Litigfincia de 111A-Fé. 

5 



Tudo na vida tern limites. A paciência dos Juizes tern limites, a 
capacidade da Reclamada em estoicamente suportar essas investidas 
também tern limites. Fica extremamente dificil, senão mesmo impossível, 
responder a esses assaques contumazes nos limites do que manda o dever 
de elegância e urbanidade corn que devem se haver os profissionais do 
direito ao militar judicialmente. Esses deveres, portanto, também têm 
limites. 

Comumente reeditam-se pedidos ao judiciário quando sobre 
eles já tenha esse poder se pronunciado. Não, porém, da forma como 
deduzidos os pedidos de que tratam os autos em comento, que constituem-
se meramente na cópia reprográfica de petitório que fez originar ação que 
ainda em curso, da qual a Reclamante tem pleno conhecimento da fase em 
que se encontra, eis que ultimamente fizeram-se dela alvo do Recurso 
Ordinário a que alhures referiu-se nesta peça. 

Inescondivel, pois, que a ocon-ência de fatos dessa natureza 
demonstram, na pior das hipóteses, mais do que simplesmente o espirito 
francamente emulativo que move a Reclamante, a consumação de atitude 
que afronta abertamente o senso de dever de que devem estar imbuidos os 
que buscam a prestação jurisdicional do Estado. 

Inexigível que a parte respeite o direito da outra em não se ver 
processada sendo quando as circunstâncias indiquem claramente a 
necessidade da interveniência do Judiciário para neutralização de pretensão 
resistida. 

Se, ao contrário, essa necessidade não se configure, seja 
porque irrespaldado seu fundamento, seja porque já conhecido e apreciado 
o seu objeto, a intenção processual da parte é ato temerário que, nas 
condições inequívocas do caso presente, chega mesmo às raias de atentado 

dignidade da justiça. 

Essas atitudes amiúde são atribuidas à Contestante tão-só pelo 
fato de exercitar o seu constitucional direito de defender-se. Decisões 
houve que penalizaram-na, no seu sincero modo de entender, injustamente, 
por conta dessas in-ogações. 

Seria de se perguntar: ac!, ' Reclamantes useiros e vezeiros em 
postular em juizo sabidamente, no mais das vezes, sem nenhuma razão, 
caberá sempre, de forma exacerbada, os beneplácitos da lei laboral já 
pródiga na busca do equilíbrio nas querelas dessa natureza, enquanto aos 
Reclamados apenas os rigores dessa lei? Piamente cré-se que não. 
Profundamente acredita-se que o olhar garço e os ouvidos moucos que a 
Autora cuida possuir a Justiça, realmente sejam os seus melhores sentidos 
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para a detecção e o rechaçamento dos seus desígnios inconfessáveis, 
feição dos que motivaram o aforamento da presente Ação Trabalhista. 

A Reclamante, já se tornou velha conhecida tantas são as 
reclamatórias dirigidas à Contestante em postulação à consagração dos 
mesmíssimos pretensos direitos trabalhistas, já merecendo se-lhe destine 
livro-tombo exclusivo pelas Secretarias das Juntas da Capital. 

0 agir assim faz caracterizar plenamente a mais autêntica 
litigância de má-fé, ato censurável que se traduz, na definição de José de 
Moura Rocha, em excerto in Enciclopédia Saraiva do Direito, Tomo 51, 
página 31, no desvalor ético, no desvalor moral, no desvalor jurídico cuja 
coloração mais intensa é o dolo contrario, evidentemente ei bona sfides, 
em que toda a vida jurídica se sustenta. 

A prática, assim, de atos flagrantemente contrários aos mais 
elementares princípios que regem a relação inter partes, deve ser 
exemplarmente punida para servir de escarmento aos que, inclusive, 
tripudiam da própria justiça causando-lhe transtornos desnecessários, 
motivo pelo qual se requer seja a Reclamante coAenada nas cominacões 
previstas para a litigáncia de má-fé, assim corno preconizado pelos artigos 
16 e seguintes da Lei Instrumental Civil. 

5 — Da Ilegitimidade Passiva Ad Causam do 
Estado de Mato Grosso 

Conforme a própria Reclamante declina à fundamentação 
primordial da sua exordial, a Reclamada tern status de Sociedade de 
Economia Mista instituída sob a égide da Lei n° 6.404/76, de personalidade 
jurídica de direito privado, portanto, nos termos da estipulações 
constitucionais insitas no artigo 173 da Carta Magna. 

Pois bem. A Reclamante endereçou a postulação de forma 
inequívoca e especifica à Companhia de Desenvolvimento do Estado de 
Mato Grosso — Codemat, à Companhia Matogrossense de Mineração e 
propriamente ao Estado de Mato Grosso. 

Através do Decreto n° 2123, de 20 de fevereiro de 1.998, o 
Estado de Mato Grosso decidiu-se pela incorporação legal da Codemat pela 
Metamat, entidade legalmente constituída, revogando as disposições de 
igual natureza que previam a extinção pura e simples da incorporada. 

0 ato juridico em que se constituiu o procedimento 
incorporatório, corno de lei e de forma precipua a citada supra, a Lei n° 
6.404/76, teve corno conseqiiencia lógica imediata a transferência para a 
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incorporadora de todo o acervo integrante do patrimônio da incorporada e 
obviamente também o seu passivo, seja ele de qualquer natureza. 

Assim expressamente estabelece o artigo 227 desse Diploma 
Legal, verbis: 

"A incorporação é a operação pela qual uma ou mais 
sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos 
os direitos e obrigações". 

Ocorreu, pois, com o advento do ato açambarcador, que 
meramente se verificou a transposição dos direitos e obrigações 
constituídos nominativamente à entidade incorporada, para a 
incorporadora. 

Absolutamente não teve esse ato o condão, como realmente 
não tem, de descaracterizar a figura institucional representada 
juridicamente por ambas as entidades envolvidas. Ora, segundo definições 
que vêm da própria Constituição Federal, ex-vi do seu artigo 173 e §§, os 
entes a feicão das Reclamadas são autónomos administrativa e 
financeiramente, operando em regime da iniciativa privada e na forma dos 
seus estatutos, exercendo, portanto, direitos e contraindo obrigações em seu 
próprio nome. 

As previsões legais que causaram tanta impressão 
Reclamante, têm origem obviamente no que vem insculpido no artigo 242 
daquele Digesto, que diz, verbis: 

"As companhias de economia mista não estão sujeitas 
falência mas os seus bens são penhoráveis e executáveis, e a 
pessoa jurídica que a controla responde, subsidiariamente, 
pelas suas obrigações" 

Essa disposição legal que faz profilaxia sobre a remanescência 
obrigacional ao controlador das sociedades anônimas de economia mista, 
adstringe-se às conseqüências que advierem unicamente de eventual 
incapacidade destas de suportar por meios e patrimônio próprios a 
solvabilidade do passivo. Vale dizer, intelige a previsão que a 
responsabilidade subsidiária do Estado aflora automática, mas 
exclusivamente, na hipótese da superveniência de fatos que autorizem a 
sucessão dessa natureza, v.g., a insolvência ou a desconstituição jurídica 
desabrigada do ente assim como estipulado no artigo 233 da mencionada 
lei. 

Por não se configurar, portanto, quaisquer das situações 
autorizativas do chamamento do Estado à interveniência passiva na relação 
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jurídica instaurada entre as partes ora litigantes, plenamente caracterizada 
a ilegitimadade daquele para figurar no pólo desfavorável da presente 
demanda, pelo que se requer seja o mesmo excluído do feito. 

6 — Da Incompetência Absoluta do Juizo 
RATIONE MATERIAE — Danos Morais 

Totalmente incompetente se revela o fóro eleito à postulação 
indenizatória pela ocorrência dos alegados danos morais que teriam sido 
sofridos pela Reclamante. 

Refoge a matéria em exame à competência da Justiça 
Especializada Federal, a teor tanto das disposições constantes do art. 114 da 
Constituição Federal quanto das promanações do artigo 643 da CLT. 

Embora essa incompetência se constitua em comezinho 
principio de direito, vale aqui se reproduzir a lição de Valentin Carrion, 
exposta com singular propriedade em sua obra `COMENTARIOS 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TR/kBALHO--, Ed. 1993, p. 464, que 
ao referir-se ao tema, ensina, verbis: 

"0 dissídio individual tem por objeto os direitos e 
obrigações individuais de urn ou vários empregados 
determinados e seu empregador, resultantes do vinculo de 
emprego. Excluem-se as ações de competência da Justiça 
comum, nas demais relações que possam surgir entre 
empregados e empregadores (criminais, possessorias, de 
despejo, ou outras)..." (sic-negitou-se). 

Assim, • por mostrar-se a postulação indeduzivel perante a 
Justiça Trabalhista, de competência exclusiva á dirimência das questões 
laborais strictu sensu, desde já se requer seja a presente preliminar acolhida 
para o efeito de ser o feito julgado extinto no particular. 

7 - Da Coisa Julgada — FGTS 

0 Sindicato da categorit profissional a que a reclamante 
pertencia aforou, na qualidade de Substituto Processual, a Reclamação 
Trabalhista tombada sob o n° 072/92 e que tramitou pela Egrégia la Junta 
de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, visando à condenação da 
Reclamada à efetivação dos depósitos fundiários em beneficio dos 
substituidos, referentemente a todo o período laboral. 
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Esse feito, como se constata da documentação que vai junto à 
presente, recebeu decisão favorável que se encontra em fase executória, e 
onde se comprova, pela relay-do nominal dos substituídos, que realmente a 
ora Reclamante integrou aquela lide. 

Caracterizando-se, pois, plenamente a figura da Coisa Julgada a 
interferir prejudicialmente à pretensão da Reclamante, requer-se seja o 
presente feito julgado extinto com apreciação meritória no que pertina ao 
pleito relativo ao FGTS. 

8 - Da Coisa Julgada — Reajuste de 29,5% 

Corno consta das articulações iniciais da Reclamante, 
envolvente da postulação sobre os reajustes salariais fundamentados nos 
termos da Sentença normativa expedida nos autos de Dissídio Coletivo 
proposto pelo Sindicato representativo da categoria profissional a que ela, 
Reclamante, pertence, o Egrégio TRT da 2Y Regido proferiu decisão 
concedendo aos empregados da Reclamada reajuste equivalente a 29,55%, 
a ser aplicado aos salários daqueles a partir de maio de 1.995. 

Todavia, MM. Juiz, contrariamente à afirmação da 
Reclamante na peça inaugural, a decisão lançada pelo Egrégio TRT da 23' 
Região nos mencionados autos de Dissídio Coletivo jamais havia transitado 
em julgado por força do Recurso Ordinário interposto pela impugnante, 
conforme se demostra pela documentação que escolta a peça de resistência 
ora ofertada. 

Aconteceu, ínclito julgador, que o Egrégio Tribunal Superior 
do Trabalho, conhecendo do apelo deduzido, de oficio decretou a extinção 
do processado, sem apreciar o mérito causae, por entender que aforado de 
forma congenitamente defeituosa, pela inobservância de formalidade que a 
lei considera essencial para a validade do ato. 

Com efeito, veiculado no Diário da Justiça da União que 
circulou no dia 11 do fluente mês de abril (acórdão publicado na Revista 
LTr de junho/97, pág. 776) cuja copia vai instruindo o presente, o v. 
Acórdão deu solução à perlenga, cuja ementa foi vazada nos seguintes 
termos: 

"ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, 
unanimemente, acolhendo preliminar argüida de oficio 
pelo Exmo. Sr. Ministro Relator, extinguir o processo sem 
julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso 
IV do Código de Processo Civil" 
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Tendo o Sindicato suscitante interposto recurso de Embargos 
de Declaração contra aquela decisão extintiva do feito, a Turma 
Especializada daquele Egrégio TST, última instância recorrível, rejeitou-os 
integralmente, corno se vê da cópia do Diário da Justiça da União em que 
publicado o respectivo Venerando Acórdão, de n° 698/97. 

Sobre o tema já se pronunciou a MM° 3' Junta de Conciliação 
e Julgamento de Cuiabá, que acolhendo a mesma tese, esposada em sede de 
contestação produzida in autos n° 908/97, assim pontificou, verbis: 

" kO Reclamante, na exordial, requer o cumprimento da • • • 1 

decisão normativa decorrente do Proc. TRT-DC-I295/95, que 
deferira reposição salarial à ordem de 29,55%. 

0 pedido, a rigor, deve ser analisado sob o ângulo de visada da 
reversibilidade dos efeitos do julgamento, em decorrência da 
reforma havida pelo C. TST, conforme noticiado (f. 77). 

preciso aue se tenha em mente que a coisa julg.aci:L na ação 
de cumprimento, é atípica (Leis 7.701/88 e 4.725/65), 
dependendo sempre da possibilidade de modificação do 
Acórdão normativo, a qual repercute diretamente na coisa 
julgada e, por conseguinte, na ação promovida para obter o 
cumprimento pretendido. 

No caso presente os efeitos da decisão da Superior Corte 
Trabalhista, projeta efeitos "ex tunc", de forma a tornar 
inexequível, por assim dizer, a ação de cumprimento ajuizada 
com base na decisão reformada". 

O próprio TRT desta Região, que originariamente havia 
concedido suporte legal à postulação, em virtude da decisão emanada da 
Corte Superior reviu sua posição ante o tema, rechaçando postulações que 
se fundamentavam no que havia sido normatizado através o Dissídio 
extinto, harmonizando-se com o entendimento esposado também pela 
Egrégia P JCJ, mantendo a decisão que extinguira sem julgamento do 
mérito o pedido ora contestado, conforme v. Acórdão TP. 2006/98 
prolatado acerca do RO 0758/98 (clod's.) e publicado no Diário da Justiça 
local edição do dia 27 de agosto de 1.999, verbis: 

"EMENTA — DE CUMPRIMENTO — EXTINÇÃO DO 
DISSÍDIO COLETIVO SEM JULGAMENTO DO MERITO 
PELO C. TST — Observado nos autos que a decisão prolatada 
pelo c. TST extinguiu o dissídio coletivo sem julgamento do 
mérito, retirando do mundo jurídico a cláusula normativa 
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embasadora do pleito de reajuste salarial, há de ser mantida a 
decisão que indeferiu o pedido, por lhe faltar o devido suporte 
jurídico. 

Ultimamente, tendo retornado do C. TST referidos autos de 
Dissídio Coletivo após o trânsito em julgado do v. Acórdão que o 
extinguiu, o NW° Juiz Presidente do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 23 Região prolatou o respeitável despacho infra-transcrito, 
levado à publicação através o DJ local, edição do dia 28 de setembro de 
1.998, página 22, verbis: 

"Despacho —fl. 632. 
Ante a inexistência de encargos pendentes, remetam-se os 
presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de 
estilo". 

Destarte, fulminada que foi a pretensão deduzida coin 
fundamento nesses extintos autos de Dissídio Coletivo a cuja sentença 
normativa se intentou dar cumprimento, pelo fenômeno da coisa julgada, 
requer-se seja o pleito julgado inteiramente improcedente, corn a extinção 
do processo com julgamento do mérito, nesse particular. 

NO MÉRITO 

1- DA EFETIVA DATA DA DEMISSÃO 

Muito embora tenha a Reclamante afirmado ter ocorrido a 
resilição contratual em 30.07.96, esta deu-se efetivamente urn mês antes, 
precisamente em 30.06.96. 

Assim, requer-se a declaração da data do rompimento laboral, 
para evitar-se o prolongamento de equívocos prejudiciais ao andamento do 
feito, pela sua efetiva data de ocorrência, a qual, conforme faz certo a 
inclusa documentação, procedeu-se em 30.06.96. 

2 - DO ÍNDICE DE IEAJUSTE DE 18,3% 

0 pedido de reajustes salariais pleiteados à base de 18,3% no 
item 3-B da exordial da presente Reclamação, referente ao período 95/96 é 
totamente improcedente, porque absolutamente destituído de base legal. 

Realmente, tal pedido encontra-se à mingua de qualquer 
fundamentação que possa autorizar o seu deferimento, a urna porque 
desamparado de nenhuma previsão legal, aleatoriamente apurados que 
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foram, não tendo sido declinadas as fontes em que hauridos os números que 
o compõe; a duas porque a incidência deles não prescinde de prévia 
acordância entre as partes interessadas, empregador e empregados, nos 
termos do que prescrevem o artigo 26 da Lei 8.880/94, e a Lei 8.542/92, 
que remetem a livre negociação coletiva sobre reajustes salariais. 

E Acordo Coletivo a amparar os reajustes alegadamente 
devidos, inexiste. 

0 sindicato a que os servidores da Reclamada estavam 
congregados por razões administrativas, o Sindicato dos Empregados de 
Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso, ajuizou perante o 
Egrégio Tribunal da 23 Região, Dissídio Coletivo destinado a obtenção de 
sentença normativa sobre indices de reajustes a serem aplicados a partir de 
maio de 1.996. 

Referido Dissídio tramitou pelo Egrégio Tribunal desta Região 
até ser extinto sem julgamento do mérito, decisão transita em julgado, 
encontrando-se aquele processo arquivado, tudo como se demonstra pelas 
copias que acompanham a presente, inclusive enpelho emitido pela citada 
Corte de Justiça. 

Dessarte, o pedido carece de fundamento legal, devendo ser 
julgado totalmente improcedente. 

3 - DO ÍNDICE DE REAJUSTES DE 29,55% 

A Reclamante alega na inicial que a decisão prolatada no 
Dissídio Coletivo teria concedido aos servidores da Reclamada índice de 
aumento da ordem de 29,55% (vinte e nove virgula cinquenta e cinco por 
cento). 

Absolutamente não procede essa afirmação, porquanto haja 
determinado aquela decisão tão-somente o repasse do índice acumulado do 
IPCr para os salários no período que indica, conforme se comprova pela 
"Certidão" que vai instruindo a presente. 

A acumulação daquele referencial de aumento salarial, 
conforme cálculos elaborados estritamente em obediência As planilhas 
publicadas pelas instituições credenciadas pelo Governo Federal, totalizou 
29,49% (vinte e nove virgula quarenta e nove por cento). 

A Reclamada, através da Resolução n° 14/94, de 15 de 
dezembro de 1.994, concedeu reajuste linear de salários da ordem de 15% 
(quinze por cento), retroativamente a 01 de novembro de 1.994, para todos 
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os seus servidores, conforme se comprova pela cópia que também instrui a 
presente. (doc. ) 

A referida concessão salarial foi devidamente incorporada ao 
salário da ora Reclamante, conforme atestam as inclusas Fichas 
Financeiras, assim como determinado pela Resolução 14/94, e em recepção 
ao que veio a ser determinado pela sentença de Dissídio. 

Assim, nos termos que o proprio Acórdão exarado no referido 
Dissídio fez estabelecer, na remota hipótese do acolhimento desse pleito, 
desde já se requer a essa digna Junta a redução do produto desse percentual 
de aumento já efetivamente concedido à Reclamante. 

4 - DO EFETIVO RECOLHIMENTO DO FGTS 

Improcede totalmente o pleito no que concerne aos depósitos 
fundiários, como a seguir se demonstrará. 

- DO ACORDO DE PARCELAMENTO 

Conforme se comprova pela inclusa documentação, a 
Reclamada celebrou Acordo de Parcelamento com o órgão gestor, a Caixa 
Econômica Federal, em 20 de dezembro de 1.993, através do qual se 
convencionou o pagamento da divida que a Reclamada mantinha 
relativamente aos depósitos fundiários dos seus servidores. 

Dito Acordo possibilitou reescalonasse a Reclamada o débito 
mantido perante o Fundo, até a data da sua celebração, que se reportou a 
alguns períodos de atraso verificado exclusivamente após o ano de 1.986, 
sendo curial que abrangeu a totalidade daquelas pendências, pois não seria 
razoável supor-se que se excluisse dele eventuais resíduos. Foi desse 
mesmo Acordo cláusula inclusive de expressa resolução, que obrigava à 
Reclamada também à completa integralização dos depósitos às contas 
vinculadas dos titulares na hipótese de demissão. 

- DA CLÁUSULA DE GARANTIA 

Pelo motivo da liquida0o da Reclamada visante da sua 
extinção, que, posteriormente como se denota do intróito da presente, 
resolveu-se em Incorporação„ viu-se ela na contingência da total 
integialização do débito apurado ante a inevitabilidade da dispensa dos 
seus empregados, o que realmente foi feito conforme se comprova pelo 
documentos que vão junto ao presente (guias de recolhimento). 
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Tal medida veio a atender a imposição da cláusula oitava 
daquela contratação, que prescrevia a obrigação da Reclamada em recolher 
de urna so vez, e integralmente, os depósitos a que cada empregado seu 
fizesse jus por ocasião da rescisào contratual. 

Os extratos analíticos referentes à conta vinculada ao Fundo 
relativa A Reclamante, documentos que vão instruindo a presente, 
demonstram cabalmente o inteiro adimplemento dessa obrigação. (docs. ) 

Como se vê mesmo do Termo de Rescisão Contratual firmado 
pela Reclamante, foi-lhe paga inclusive a quantia referente à multa pela 
dispensa sem justa causa, aquela mesma a que se refere o parágrafo 10 do 
artigo 18 da Lei 8.036/90. 

Ora, essa penalizações, que ascenderam aos valores constantes 
dos Termos de Rescisão de Contratos, naturalmente que tiveram por base o 
valor total que constituía os créditos das Reclamantes a titulo de FGTS, 
apurado e diretamente depositado à sua conta junto à Caixa Econômica 
Federal, obviamente também levantado por ele mercê de servir o próprio 
Termo de Rescisão àquele m, por constituir-se igualinente em 
Autorização para Movimentação do Fundo. 

Integrando, pois, esses valores o quantum das verbas 
rescisórias devidas à Reclamante, e tendo sido naturalmente inteiramente 
por ela recebidas, à toda prova, se constata nada dever-lhe a Reclamada a 
esse titulo, devendo, portanto esse pleito ser julgado inteiramente 
improcedente. 

5- DOS DANOS MORAIS 

Ainda que congnoscivel o pleito relativo à pretensa 
indenização pelos danos morais que alegadamente teria experimentado a 
Reclamante, pelo hipotético estabelecimento da competência da justiça 
laboral para apreciá-lo, à toda prova improcedente se mostraria ele, como 
se demonstrará. 

A concepção do soneto alusivo à paixão e morte infligidas 
Reclamada foi inspirada na ação pertinaz e sistemática desenvolvida pelo 
sindicato profissional Representativo da categoria profissional a que a 
Reclamante pertencia, que a exemplo do louco que põe fogo à vaca para 
matar o carrapato, dela, Reclamada, tanto exigiu sem cogitar das 
consequências, que na prática decretaram-lhe a própria falência. 
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A inserção daqueles versos nos petitórios de constestação 
produzidos pela Reclamada sempre vinham sendo precedidos dos motivos 
que o inspiraram, traduzidos nos "prolegômenos" explicativos, como se 
denota do documento que vai instruindo a presente, constituído de 
reprodução xerográfica de uma daquelas peças, colacionada aos autos n° 
1.552/96 — 4' JCJ, em que figura como Reclamante Antonio Aécio Lemes 
Dourado. 

Do seu conteúdo ressai, portanto, insofismavelmente, que a 
invectiva, longe de referir-se ao einimus necandi inconsciente dos 
servidores da Reclamada, tinha por alvo o Sindicato a que pertencia, cujos 
dirigentes, na busca insana de justificar a sua condição e valendo-se da 
débil vontade que movia as anteriores administrações dela, Reclamada, 
lograram obter acordos absolutamente incumpriveis, celebrados em termos 
que fatalmente a levariam à situação de insolvência que fez redundar na 
decisão pela sua desconstituição jurídica. 

Não representou a construção poética tão veementemente 
repudiada pela Reclamante nenhum libelo contra a sua honra e sua 
capacidade profissional, cuja auto-adjetivação profusa corno se vê das 
articulações exordiais, a Reclamada endossa. 

Se, por outro lado, injúrias houve, proferidas por outros entes 
da administração do Estado e veiculadas através dos meios de 
comunicação, inatribuiveis à Reclamada quaisquer responsabilidades por 
esse fato, como natural. 

De se dizer, no entanto, que mesmo na hipótese da existência 
desses achaques nas dimensões alegadas, por demais dramática a conclusão 
que por força deles houvessem de se tornar os seus ex-empregados, em 
síntese, para não reproduzir todo o rosário de infortúnios que balofou a 
inicial, pairas e mal pagadores (sic). 

Seria mais verossímil, dada a proficiência técnica e capacidade 
profissional que logrou acumular, graças, nas próprias palavras da 
Reclamante, à custa da Reclamada, mercê dos constantes investimentos 
despendidos por esta, que mais facilidades na obtenção de outro emprego e 
com melhor remuneração se-lhe deparassem, ávido que se encontra o 
mercado pelo concurso de mão-de-obra qualificada, de trabalhadores que 
exibam essas qualidades raras. 

Não se caracterizou, ao menos no que pertine à Reclamada, 
pela tão-só inserção do singelo poeminha que se poderia reputar, no 
máximo, de repúdio a atos sindicais, estultos e não escultos, como 
equivocadamente transcrito pela Autora, inconsequentes e lesivos aos 
próprios interesses da Reclamante, a ofensa moral de que pretende esta se 

16 



ressarcir, sendo, pois, tal pleito manifestamente improcedente, e assim 
devendo ser julgado por medida de justiça. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes 
termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação 
recebida e afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as 
preliminares arguidas, ou ainda adentrando o mérito, pela procedência das 
razões expostas para julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, 
condenando-se as autoras nas custas e demais cominações legais, como de 
direito. 

Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de 
testemunhas. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt._ de Fevereiro de 7 
- 

NEWTON RUIZ DA 
AB/MT 2.597 

/ 

O 

C°S

O 

FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 
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Para a reclamante ELIZABETH 

SOARES A. PINHEIRO deveria ter sido depositado, pelos cálculos 

do contador FGTS R$ 21.302.50; multa 40% R$ 8.521.00 totalizando 

R$ 29.823.50 e recebeu da reclamada apenas R$ 12.551.05 de FGTS 

e R$ 5.020.42, à titulo de multa, restando receber a diferença de R$ 

12.252.03. 

Não obstante as dificuldades dos 

reclamantes, ainda foi possível obter os extratos anexos, apenas dos 

depósitos feitos pela reclamada. 

Dessarte a reclamada deve ser compelida a 

efetuar os depósitos acrescidos das diferenças de juros e correção 

monetária nos termos da lei, multa legal. 

DOS DANOS MORAIS 

A honra e a imagem dos reclamantes 

foram ao longo da relação empregaticia notória e exaustivamente 

ofendidas pela reclamada e pelos sucessivos Governos nesses últimos 10 

anos, os quais a cada renovação de mandato, no afã de alocar na 

reclamada seus correligionários e justificar a demissão dos servidores 

adversos ou neutros, promoviam sistemática campanha jornalística e 

televisiva clamando pela extinção da reclamada sob a pecha de ser 

cabide de emprego e da ineficiência de seus servidores e serem os 

mesmos despreparados, lá ingressados através de nepotismo, 

fisiologismo ou proteção política de ganharem o salário sem trabalhar. 

De receberem gratificações indevidas e diárias para viagens fictícias. A 

própria reclamada se autodifamava para bajuladoramente atender aos 

interesses do Governo, transmitindo automaticamente a seus servidores e 

aos reclamantes o seu descrédito. 0 crédito dos reclamantes sempre 

nesse período de 1992 até a resilição de seus contratos este abalado 
porque a reclamada merce de incomensuráveis dividas não honradas 

ateve seu conceito conspurcado, no mercado deixando os ream ntes 

fone/fax 623-9300 
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também desacreditados, sobretudo diante dos sucessivos atrasos no 
pagamento de seus salários não inferior a 04 mêses ininterruptos durante 

mais de três anos e alternadamente até dispensa. 
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Essa ausência de pagamento no prazo em 
decorrência da incidência de altos juros capitalizados em necessários 
empréstimos conduziram os reclamantes a não poder atender seus 
compromissos e até mesmo as despesas mínimas necessárias 
sobrevivência sua e de seus dependentes. Como corolário os reclamantes 
tornaram-se inadimplentes e  mal pagadores. 

Os reclamantes, técnicos de alto nível — 

com excelentes curriculos, dessa ação difamatória, além de dispensados 
imotivadamente encontram um mercado de trabalho refratário e adverso 
que lhes negam emprego por serem procedentes da mal vista reclamada 
CODEMAT e tidos face a pregação subliminar da reclamada e dos 

spectivos Governos, como incompetentes, ineficientes, inconsequentes, 
pairas e mamadores das tetas governamentais, etc. 

Deveras foi tão massificada a campanha 
que os reclamantes e os demais servidores honestos e trabalhadores 

foram expostos ao desprezo dos demais servidores públicos do Estado, 

da comunidade e da sociedade local, pois todos passaram, a contemplá-

los como parasitas despersonalizados, sem valoração moral, sem 
patrimonialidade, sem dignidade. 

Não é dificil aquilatar a aflição, a 
palpitação de coração, a tristeza, o constrangimento e o sofrimento dos 
reclamantes em decorrência dessa insidiosa e tendenciosa imputação, 
desmoralizante, deixando-os atonitos, descrentes pelos reflexos da 
mesma na sua honra, desencorajando-os até mesmo de sair à busca de 
novo emprego, com fundado receio do escarnio dos desavisados e dos 
comentários desairosos dos incompreendidos e mal informados. , 

fone/fax 623-9300 
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doloroso para os reclamantes tisnados 
pelas reações próprias do ser humano, traduzidas na dor, na revolta e 
ódio decorrentes da nefanda campanha difamatória verificar que seus 
velados esforços para adquirir um aprofundado aperfeiçoamento 
profissional que lhes proporcionassem uma imagem de credibilidade, 
de confiabilidade e de tranquilidade econômica passassem a ser objeto 
de deboche não só acrescidos da injusta dispensa, mas sobretudo pelo 
desprezo da reclamada exposto na peça de defesa em juizo no processo 
que corre pela 3'. Junta sob n°. 1.747/96 abaixo transcrita que é um hino 

lesividade de sua honra de seu decoro, de sua paz interior, de duas 
crenças intimas : 

"Réquiem 

Houve uma vaca chamada codemat 
Que dava leite cor-! dc.- chocolate ... 

0 se,.: roaF.; 
Hoje se cobre de funéreo luto 

A orfandade dói ao natural, 
Se motivada, a dor inda é maior. 

A compunção, porém, é ineficaz 
Não lenitiva o desespero em derredor. 

Infeliz o filho que, insensato, 
cuidando ser a sorte barregã, 

descura do opróbrio anatemático 
que lhe advirá da lei malsã 

Provada como esta a violação do direito 
decorrente da lesividade e agressão à honra dos reclamantes, a 
reparabilidade dos danos impõe-se por estarem a personalidade, ,imagem 

fone/fax 623-9300 
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e identidade profissional dos reclamantes protegidos por expressa 
disposição constitucional ( art. 5°., inciso V eX )e sufragada pela 
jurisprudência, inclusive a trabalhista. 
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0 Dano Moral praticado pela reclamada, 
atingiu os componentes sentimentais e valorativos dos reclamantes 
sendo puros e sic) reparáveis por si só e sua reparação busca oferecer 
uma compensação aos reclamantes para atenuação do sofrimento. 

Observe-se a respeito a orientação do 
renomado professor CARLOS ALBERTO BITTAR : 

" Os danos morais podem ser puros ou reflexos São reparáveis 

por si,  ou mesmo em cumulação com danos materiais, conforme o 
caso ( V. Stimnia 37 ST,I), coin ''Çksz: dojtrr de qt:e ao 

direito não interessa a prosperação cia injustiça. Arma então o 
lesado com o instrumental próprio para que reaja, legitimamente 
contra fatos lesivos à sua personalidade ou a seu patrimônio. Por 
outras palavras, não se compatibiliza com a injúria, ou seja, lesão ao 
interesse protegido : dai todo prejuízo injusto encontra a devida 
resposta do ordenamento jurídico. Indenizam-se, em consequência, 
as dores, os sofrimentos, os vexames, os constrangimentos sofridos 

por alguém em função de agressão injusta de outrem ..." 

0 Emérito mestre em direito civil pela 
Universidade de São Paulo do tradicional " largo do Sao Francisco 
CLAUDIO ANTONIO SOARES LEVEDA em sua notável monografia 
liquidação dos danos morais, ensina: 

"0 direito positivo brasileiro ordinário oferece como parâmetro 
liquidação do dano moral, do somente o arbitramento judicial, 
forma pela qual prevista e indenização " nos casos não previsto 
neste capitulo", consoante estabelecido, expressamente no ,art. 1533 
do código civil". Op. Cit., pig. 29 Copolo Editora." 

fone/fax 623-9300 
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E continua em suas conclusões às fls 81 : 
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" A partir da Constituição Federal de 1988, a responsabilidade do 
dano moral, além de inquestionável pelos expressos termos do inciso 
V e X do art°. do texto constitucional passou a ter natureza 
indenizatória e, portanto, não apenas compensatória do prejuízo 
moral sofrido pela vitima, mas também, e principalmente, punitivo 
ao ofensor, a fim de desistimular a repetição de casos semelhantes. 
Em razão da previsão constitucional, negará vigência à Constituição 
Federal toda e qualquer decisão judicial que negue a reparabilidade 
do dano moral, uma vez demonstrada sua existência." 

A justiça trabalhista cuja competência esta 
firmada no artigo 114 da Constituição Federal, tem jurisprudência que 
segue a orientação retro conforme resplandece dos seguintes acórdãos, 
todos extraídos da revista LTR : 

"TRT 9*. Reg. Ro 15,277/95 Ac. 023227/96 
10. 20.96, LTR 61.03-390 
TJ. RS Ac. 596.100586 — Ac. 5*. Câmara 14.11.96." 

Dessarte esperam os reclamantes a fixação 
do quantum ao teor da recomendação doutrinária e jurisprudencial, em 
montante dissuasório e eficaz. 

formular: 

DO PEDIDO 

Diante do exposto vem a reclamante 

0 pagamento da;s seguintes verbas a serem calculadas egi 
execução de sentença: 

fone/fax 623-9300 
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A)- DIFERENÇAS SALARIAIS NO PERCENTUAL 
DE 29,5% ( vinte e nove ponto cinco por cento) a partir 
de maio de 1.995 integrando e incorporando aos salários 
das reclamantes para todos os fins inclusive para os 
cálculos das diferenças das verbas rescisórias tais coma; 
férias inclusive proporcionais, repousos semanais, 
remunerados, FGTS, mais a multa de 40%, 130. Salário, 
inclusive proporcionais e demais consectdrios legais. 
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B)- DIFERENÇAS SALARIAIS NO PERCENTUAL 
DE 18.3% ( dezoito ponto três por cento) a partir de maio 
de 1996 até a demissão da reclamante e sua incorporação 
aos salários para cálculo das verbas rescisórias e 
indenizatórias, tais como, férias inclusive proporcionais. 
FGTS acrescido de multa de 40% art. 10 ADCT, 13°. 
salário inclusive proporcionais e demais consectdrios. 

C)-, Diferenças não despositadas do FGTS ao longo do 
contrato laboral corrigidos e atualizados, inclusive com a 
multa de 40% ADCT, como especificado no item 5. 

D)- Indenização por danos morais na forma do n°. 07 
da inicial a ser arbitrado na sentença. 

E)- Requer, ainda seja o reclamado condenado ao 
pagamento do ônus da SUCUMBÊNCIA, inclusive 
honorários advocaticios na base de 20% sobre o valor da 
condenação; 

Requer mais, a notificação do reclamado 
para querendo, responder os termos da presente reclamação, sob pena de 
revelia e confissão, sendo finalmente condenado ao pagamento do 
principal, constante no pedido, acrescido de juros correção monetária, 

fone/fax 623-9300 
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protestando por todos os meios de provas permitidas em direito, 
inclusive juntada de documentos, oitiva de testemunhas, pericial 
inclusive depoimento pessoal do reclamado; 
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Requer, por último, estando os 
reclamantes desempregados sem condições de arcar com as custas 
processuais e honorários advocaticios, sem prejuízo próprio e da família 
o beneficio da JUSTIÇA GRATUITA. 

(Hum Mil e Cem Reais). 
Dá-se h. causa o valor de R$ 1.100,00 

Cuiabá, 04 de junho de 1998. 

MANOEL LITO D SILVA DALTRO 
OAB/MT 2208 

DORLY M • !i i4V1 TA DALTRO 
t • : 4108 

fone/fax 623-9300 



l'ODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL 1)0 TRABALHO DA 23a REGIÃO 
la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO N° 924/98 

Aos 08 dias do mês de setembro do ano de 1998, reuniu-se a Egrégia 1" 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT, presente a 
Excelentíssima Senhora Juiza do Trabalho Substituta De. ELEONORA ALVES 
LACERDA BONACORDI. Presentes Os Excelentíssimos Senhores Juizes 
Classistas, que ao final assinam, para a audiência relativa ao Processo n° 924/98 
entre as partes: 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE 4. PINHEIRO (+02) 
RliCLAMADO: COMPANHIA DE DESEN VOL. DO ESTADO DE 

MT- CODEMAT 

As 13:50 horas, aberta a audiência, foram por ordem da MM". Juiza 
Substituta. apreaoadas as partes: presentes as reclamantes. assistick, pelo DR. 
MANOEL LITO DA SILVA DALTRO, OAB/MT N" 2.208. Presente a 
reclamada pela preposta MARILZÁ SERRA DE OLIVEIRA, -assistida pelo DR. 
OTI-ION JAIR DE BARROS, OAB/MT 1\1° 4.328. Presente o Sr. BENTO DE 
SOUZA PORTO, esposo da reclamante falecida. Presente a Procuradora do 
Estado DR a MÁRCIA REGINA SANTANA DOS SANTOS. 

Considerando-se que há matéria dc fato, havendo a possibilidade de ter 
que haver instrução corn prova oral, a Junta determina o desmembramento da 
ação, prosseguindo-se este processo apenas com relação it segunda reclamante. 

A primeira e a terceira reclamante poderão, querendo, protocolar nova 
reclamatória, distribuindo-a por dependência a este Juizo. 

Defere-se o desentranhamento dos documentos relativos à primeira e 
terceira reclamantes.pelo patrono de ambas, mediante certidão nos autos. 

Em função do acima decidido não há o que se deferir com relação 
petição dc fls. 227/228. 

Neste ato a reclamada teve vista da petição de 11 229/234. sobre ela não 
se manifestando. 

Conciliação recusada. 
A reclamada CODEMAT apresentou defesa escrita acompanhada de 

documentos, dos quais se dão vistas às. reclamantes. por dez dias, a partir do dia 
14.09.98 inclusive. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
P JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

0 Estado de Mato Grosso reitera a defesa escrita já protocolada na 
secretaria da Junta. 

Concede-se à reclamante o prazo de vinte dias para juntada de uma fita 
de video que comprova a sua alegação de dano moral. 

Para prosseguimento adia-se para o dia 09.02.99, às 14:00 horas, 
devendo as partes comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de 
coniissão. trazendo ou arrolando suas testemunhas, em tempo hábil, tudo no prazo 
do art. 407/CPC. 

Cientes as partes. 
Encerrou-se às 14:08 horas. 
Nada mais. 

Eleonora Alves L. Bonacordi 
Juiza do Trabalho Substituta 

Manoel Monteiro da Silva Neto 
Juiz Class.Rep.Empregados 

Recte.: Recdo.: 
Adv. Rede.: 

• 

Edelberto Schuster 
Juiz Class.Rep. Empregadores 

Adv. Recdo.: 

Ana Laura Grimm da Silva 
Diretora de Secretaria 
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EXCELENTÍSSIMO SR DR JUIZ DO TRABALHO PRESIDENTE DA MM 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
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- 
TEREZINHA SOARES DE ANDRADE PORTO, brasileira, casada, pedagoga, 
ex-servidora nível TS-06, da CODEMAT, sociedade de economia mista estadual, 
admitida em 27.11.1972, tendo como último e maior salário R$ 2.845,91 - RG n° 764-908 - SSP/MT - CIC 138.720.261/15, residente à Rua das Camélias_n° 
381, jardim Cuiabá, nesta capital; 
VERA LUCIA MONTEIRO SALDANHA PEREIRA, brasileira, advogada, ex-
servidora da CODEMAT, como nível TS 06, admitida em 12.07n 971, tendo 
como maior remuneração R$ 1.896.03, RG n° 379.398-SSP/MT - CIC 
068.554.661-68, residente à Rua 14 n° 305, Bairro Boa Esperança nesta capital 
ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO, brasileira, casada, ex-
servidora da CODEMAT, admitida em 01.11.84, com a maior remuneração R$ 
907,12 residente à Rua D, n° 09, setor oeste, Bairro Morada do ouro, nesta 
capital - CIC n° 138.929.241/04 - RG 075.414-SSP/MT; 
por seus advogados infra-assinados, com escritório à Avenida Rubens de 
Mendonça n° 990, edificio Empire Center 50 andar sala 502, onde recebem 
intimações, mandatos anexos, vem a presente 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

em desfavor da COMPANHIA 
DESENVOLVIMENTO DE MATO-GROSSO, situada no Palácio Paiaguds, bloco SEPLAM, Centro Politico Administrativo - CPA nesta capital pelos 
fundamentos seguintes: 

HISTÓRICO: 
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Os reclamantes foram admitidos pela reclamada 
nas datas acima referidas e foram dispensados em 30 de junho de 1.996 
pretérito, imotivadamente sem que lhes fossem pagas a totalidade das verbas 
rescisórias a que tem direito, inclusive o aviso prévio. 

2) DAS VERBAS RESSALVADAS E NÃO 
PAGAS NO MOMENTO DA 
HOMOLOGAÇÃO E REPOSIÇÃO DAS 
PERDAS SALARIAIS: 

As reposições abaixo apontadas decorrem de 
decisões do pleno do TRT da 23' Região. De consequência, e tendo em vista os 
acordos coletivos celebrados, a reclamada deixou de corrigir os salários dos 
reclamantes, inaplicando o reajuste do período 94/95, nos salários vigentes no 
período de maio/95 a maio/96 num percentual, consoante os indices medidos 
pelo IPCR de 29,5%.Fgua1mente, olvidou de corrigir e pagar a correção do 
período 95/96, a ser aplicada sobre os salários de maio/96 até a rescisão 

contratual do reclamante, cujo montante, com lastro no IPCR de maio e junja de 
95 e INPC de junho/95 e maio/96 perfaz um percentual de 18.3°207 kA j(k_LL.k, 

Para efeito de prova, com fulcro rrOs preceitos do 
artigo 355 do CPC, requer que a reclamada, ao contestar, apresente as cópias 
dos acordos que contenplam as correções supramencionadas, sob as penas do 
art. 359, se o não fizer. Outrossim, caso descumprido este pedido de juntada dos 
acordos, e sendo manifesta a impossibilidade de obter-los pelas vias consensuais, 
requerm os reclamantes se digne V. Excia de requisitar os referidos 
procedimentos, com esteio nas disposições do artigo 399 e seu parágrafo único, 
CPC. 

3) DO PAGAMETNO DOS SALÁRIOS COM 
ATRASO 

60^' 

No obstante o salário do trabalhador te ha 
caráter e natureza alimentar a reclamada irreverentemente ao infortúnio dos 
reclamantes tem permantemente atrasado o pagamento. Esse descumprimento 
constitui infração não so a cláusula de acordo coletivo que estipula o pagamento 
do salário ate o dia 05 (cinco), como também lesiona o artigo 147 da própria 
constituição do Estado de Mato Grosso. No governo Edson de Freitas a partir de 
março de 1990 registrou atraso ininterrupto de 05 (cinco) meses e a partir dai 
como é de notório conhecimento do servidores e da própria população todos os 
governos e a reclamada jamais pagaram os salários inclusive os dos reclamantes 
sem atraso, conforme especificado estimadamente na planilha anexa (doc n° 02) 
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Além dos deveres insculpidos no artigo 14 CPC 
cabe à parte praticar o ato que lhe for determinado pelo juiz CPC 340, III. 
Dessarte para finalidade de prova, e nos termos das disposições do artigo 355 do 
CPC, requer que a reclamada, ao contestar a presente reclamação decline as 

u, datas do efetivo pagamento dos salários do reclamante a partir de 05 de outubro 
or de 1.989, juntando inclusive os respectivos hollerites dos reclamantes sob a 

NS' incidência das penas do artigo 359, se não o fizer. 

4) - FGTS 

Conforme se pode aferir do termo de rescisão, da 
ficha financeira e do extrato analítico fornecido pela caixa econômica Federal 

-2:‘70; (doe no 03) ao presente processo, a reclamada não efetuou a totalidade 
dos valores do FGTS na conta vinculada dos reclamantes. Desde 1986, quando 
houve recolhimento foi de maneira reduzida e sem correção, e, muitas vezes os 
depósitos não existiram. Ademais a reclamada não aplicou aos depósitos a ,p 

N 
atualização de acordo como os indices de 26,06%, de junho de 1.987 e 70,28%N) 
de janeiro de ,1.912 que foram suprimidos ilegal e incostitucionalmente pelo 
decreto lei 2235/87 e leis 8024/90 e 8177/91 e mandados aplicar por força da 
sentença da lavra do juizo da 3' vara d Jt-----isi-Wáa Federal, seção judiciária de Mato 
Grosso prolatada na ação civil publica ajuizada pelo ministeio público federal 
contra a caixa economica federal, processo n° 95.000733-9/classe 7100, copia 
anexo (doe n° 04 ). 

Assim, os reclamantes pedem, com fulcro no 
artigo 25 da Lei 8036/90 o compelimento da reclamada a afetuar os depósitos 
que indevida e, ilegalmente deixaram de ser feitos, e dos que foram feitos 
reduzidamente, com infração do art. 15 da prefalada lei, aplicando-se -lhe as 
sanções do artigo 22, da mesma lei e as obrigações e cominações do decreto-1 

Cabe aqui, igualmente, para finalidade da prova 
com suporte no artigo 340 III CPC e art 355 do mesmo código que a reclamada, 
ao contestar a presente, traga ostcomprovantes de todos os depósitos efetuados 
na conta vinculada dos reclamantes, para a necessária apuração da diferença, 
sob a pena do art. 359, se não o fizer. 

5) DA IN VALIDADE DAS DISPENSAS DOS 
RECLAMANTES FACE A CONVENÇÃO 
INTERNACIONAL 158 DA OIT 
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Este pleito deve ser analisado em consonância com 
a vigencia no território nacional da CONVENÇÃO N° 158 DA ORGANIZAÇÃO 
INTERNACIONAL DO TRABALHO (OIT ) aprovada pelo congresso nacional 
pelo decreto - legislativo n° 68/92 c promulgada pelo decreto do Sr. Presidente 
da República sob n° 1855/96. 

já extreme de dúvidas que a referida convenção 

que estabelece disciplina normativa pertinentemente ao término da relação de 
trabalho por iniciativa do empregador, fixa regras de proteção contra a 
despedida arbitrária do trabalhador acha-se definitivamente incorporada d. ordem 
jurídica domestica posto que através do decreto-legislativo 68 e decreto 1855/96 
restou concluido o procedimento da sua solene recepção pelo direito positivo - 
interno brasileiro, que não exige a edição de lei para efeito de incorporação de 
tratado internacional. 

InobFtante a existência de certo dissídio 
dow.rindzi,_‘: o Tr:13, tlai L_) processo TRT 2° regido São 
Paulo, dissídio Coletivo de greve n' 279/96 recebeu recurso ordinário interposto 
contra sententença normativa na qual o regional admitiu por maioria de votos, 
A PLENA VIGÊNCIA DA CONVENÇÃO N°158 DA OIT decretando-a 
constitucional e facultando aos interessados ajuizar dissídios individuais para 
pedirem o que entenderem de direito em cada caso concreto. 

afirma-se na ementa que: 
"A convenção n° 158 da OIT de 1982 

aprovada pelo congresso nacional em 1.992, e 
retificada pelo Brasil em 5.01.95 tem plena 
vigência no território nacional a partir de 
5.01.96, de acordo com os princípios de Direito 
Internacional e com a constituição de 1.988 
que incorpora à nossa ordem constitucional os 
tratados internacionais (constituição 1.988, 
art. 50 § 2° e decreto do Sr. presidente 
República de n° 1955, 

Os raciocínios jurídicos postos em destaque or 
alguns juristas, no sentido de gm a convenção sob exame não é autoaplicavel 
porque os institutos nela disciplinados, datados de 11 de junho de 1.982, 
mormente o atinente à garantia de emprego, já esta disciplinado e incorporado na 
nossa ordem jurídica (artigo 7° da constituição federal e o art, 10 do ADCT), 
ainda que pela sanção pecuniária (multa de 40% sobre os disposto do FGTS) 
são despiciendos, posto que consoante ensinam COUTO MACIEL E ANTONIO 
ALVARES DA SILVA o estatuto do FTGS na nossa carta de 88 é totalmente 
apartado da relação de emprego, sendo apenas, mais um beneficio autonomo 
concedido espontaneamente ao trabalhador. 
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A demais, ensina Carlos Maximiliano: 

"Em tratado, ou ajuste internacional ou 
interestadual, aprovado pelo poder legislativo, 
revoga tácitamente as disposições legais 
em contririo"(Hermeneutica e aplicação do 
direito 14° edoção, 1994, Forense pig. 361)" 

Assentadas essas premissas atinentes à vigência 

da convenção 158, ver-se-á segundo a lição de JOSE ALBERTO COUTO 

MACIEL que essa convenção garante a impossibilidade da despedida arbitrária 
ou sem justa cstusa conforme res de seu comentario ao ar-z. 40, 

"que o seu art. 4° contém o principio básico da 
garantia de emprego. Este, principio, segundo o 
qual não se dará termino a relação de trabalho 
de tun trabalhador a menos que exista para 
isso uma causa justificada, converge com o 
texto do art. 7° da constituição brasileira de 
1988, no qual, em seu item I protege-se a 
relação de emprego contra a despedida 
arbitrária ou sem justa causa. Admite o art, 4° 
a despedida mediante causa justificada 
relacionada com a capacidade do empregado 
com o seu comportamento, ou, air a, baseada 
na necessidade de funcionamento da empresa, 
estabelecimento ou serviço. (comentários a 
convenção 158 da OIT, 2° ed. 1996 pi 
LTR) 

As causas relacionadas com capacidade do empregado dizem respeito aos 
aspectos relativos A. sua conduta e cingem-se à natureza disciplinar. 

As concernentes ao funcionamento da empresa, 
referem-se ao aspecto da própria atividade patronal correlacinadas com motivos 
provinentes de problemas de ordem economica, tecnológica, estruturais e outros 
análogos. 

As dispensas após a citada convenção 158 que se 
não fizerem com observância desses ditames devem ser invalidadas 
administrativamente ou pela justiça. 
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6) DA REINTEGRAÇÃO OU CONVERSÃO 
EM INDENIZAÇÃO FACE A DESPEDIDA 
ARBITRARIA E SEM JUSTA CAUSA E DA 
FALTA DE JUSTIFICAÇÃO DA CAUSA E 
ILEGALIDADE DO DECRETO 770 14/02/96 

A reclamada não justificou a causa da dispensa, 
tornando-se assim a resilação da rolação contratual arbitraria, abusiva e sem 
justa causa. 

/ 47) . av.omeata•cdunt, vislumbrando que a 

reclamada queira lograr exito arrazoando que a motivação resida na pretensa 
extinção da empresa, já em f'.'se de liquidação, no encontrara a sustentação 
jurídica plausível posto que a autorização legislativa de dissolução e liquidação 
contida na lei complementar n° 14 de 1° janeiro de 1.992, e o seu decreto 
regulamentador n° 1167 de 22.01.92, já se exauriu , não só face seu carater 
transitório, de vez que as leis não vigem eternamente, como pela expressa 
cessação do processo de dissolução, liquidação e extinção da companhia 
reclamada, inserta nas disposições do decreto 2000 de 05 de outubro de 1992, 
cópia anexa, cujo fundamento preambular e artigo 10 dizem: 

"dispõe sobre a cessação do processo de 
dissolução, liquidação e exinção da companhia 
de desenvolvimento do Estado de Mato Gro o 
CODEMAT e di outras providencias" 

art. 1° é determinada a interrupção do 
processo de dissolução da companhia de 
desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 
CODEMAT e cessado seu estado de dissolução 
e liquidação estabelecido no art. 1°, inciso II do 
decreto n° 1167, de 22 de janeiro de 1992, 
ficando consequentemente, autorizada a 
retomada de suas atividades normais. 

Aliás já vem se tornando motivo de .basófia,nestes 
ultimos 20 anos as sucessivas, inverdadeiras e jamais concretizadas dissolução e 
extinção da reclamada que por osmose após demissões imotivadas e 
injustificadas de levas de servidores num governo, noutro, ressurge das cinzas 
como fenix com centenas de nomeações de outros alinhados ao poder. Agora 
mesmo, após essas dispensas, 400 novos servidores foram contratados para 
desempenhar as mesmas atividades, com salários mais elevados, entre 1000,00 e 
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3000,00 Reias, atribuindo-se a entidade outra, a contratação, tudo, porém 
mediante subterfugio. 

Por estas circunstancias dever ser evidenciada a 
injustiça e inumanitarismo da rescisão, lançando os reclamantes já em idade 
avançada, após terem dado A reclamada toda a força de trabalho de sua 
juventude, mais de 20, 25 e até 29 anos e agora no dealbar de uma justa e 
merecida aposentadoria veem-se jactados ao desemprego que se vaticina 
duradouro, send() para sempre, dadas as cruentas peculiaridades deste pais que 
só aquinhoa a mão de obra jovem. E os reclamantes, técnicos de elevada 
competência e experiência após galgarem cargos elevados na empresa da qual 
foram pilastras mestras são agora afastados insensivelmente sem que se lhe 
oferecessem sequer um remanejamente que lhes possibilitassem dentro de 
poucos meses ou poucos anos ser contemplados com beneficio da aposentadoria. 

A necessi f:.1(..- de sustar esse estado de coisas é 
imperiosa, mas a realidade não esconde esse procedimento extintório recheiado 
de inverossimilhança, haja vista que determinada a dissolução na forma da lei 
(art 206 lei S/A ) o estado da liquidação tem se prolongado indefinidamente, 
desobedecendo os estatutos, a assembléia geral e as próprias normas 
estabelecidas para a liquidação, sem se realizar o ativo e estabelecer as normas 
de satisfação do passivo, pagamento deste mesmo passivo, partilhamento e 
rateamento do remanescente, prestação de contas pelo liquidante, aprovação pela 
assembléia geral, publicação e arquivamento da ata no registro do comercio ( 
219, I lei S/A). 

Expende-se de tudo que irrealizados 
procedimentos legais a reclamada continua a existir e a autorização legal para o 
processo extintório na forma da lei que autorizou sua dissolução, liquidação e 
extinção, se exauriu. 

Aflora ainda que juridicamente a exitinção da 
reclamada não pode prosseguir face o decreto retrotranscrito, que revogou o 
decreto anterior regulamentador da lei autorizativa da extinção. Essa lei 
autorizativa era de efeito transitório. Foi promulgada somente para atender esse 
fato transitório e deveria extinguie-se com a circunstância que lhe deu vida, se 
concretizada, mas que se expirou porque o fato transitório tornou-se impossível 
de realizar - se face o obstáculo expresso no retromencionado decreto, ou seja 
face a cessação do processo extintório. 

Carlos Maximiliano ministra "que é do contexto, 
sobretudo, que o hermeneuta infere se as normas positivas tem carater transitório 
ou permanente." 
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Cabe aqui o aforismo romano: eeaaaiete ,raecx•re 

ee9i4 eeddat gez c a ("com o desaparecer a razão da lei perde eficácia a lei 
mesma"). 

A transitoriedade da lei autorizativa da extinção 
está expressa na mesma ao dizer: Fica autorizado ... 

Resplandece nítido que o limite temporal dessa lei 
estava nela mesmo demarcado, qual seja: tão logo concluída a reforma 
administrativa do governo anterior ao atual. Porém este governo completada sua 
reforma deixou de utilizar os poderes que lhe foram outorgados pelo legislativo 
para exitinguir a reclamada e deixou de fazê-lo expressamente através do decreto 
que determinou a cessação da dissolução da empresa. 

Consequentemente concluida essa situação 
transitória, a referida lei, para efeito da :xtinç.ão da reclamada, deixou de tor 
vigência. 

JOSÉ AFONSO DA SILVA, com a inteligência 
que lhe é peculiar evidencia com liminar clareza essa situação: 

"Realmente, uma lei é feita para vigorar e produzir 
seus efeitos para o futuro. Seu limite temporal 
pode ser nela mesma d 2 c le-ou não. Seu texto 
as vezes delimita o tempo durante o qual ela regera 
a situação fática prevista ou talvez ela é feita para 
regular situações transitórias, decorrida a qual 
perde vigencia e consequentemente a eficácia." 
(Curso de direito constitucional postivo 10a Ed. M. 
Editores Pg 412). 

Assim irrealizados os procedimentos previstos na 
lei da SA para a extinção conjuntamente com a reforma administrativa do 
governo anterior, que, reversamente determinou a cessação da extinção, a lei 
autorizativa perdeu eficácia não podendo ser revivida, apenas por outro decreto. 

Restá' a analise da eficácia dos decret 
regulamentadores da citada Lei autorizativa. 

Cabe ao governador do estado o poler 
regulamentador para a fiel execução da lei, na forma do (art. 66 III e V da 
Constituição Estadual) 

Se o dispositivo fala na forma da lei, ficou pois 
suejeito a uma reserva relativa de lei. Significa dizer que se trata de poder 
limitado, não podendo criar normas que modifique ou inove da ordem jurídica. 

O renomado José Afonso da Silva cita a seguinte 
lição do não menos invejável OSVALDO BANDEIRA DE MELO: 
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"0 regulamento sujeita-se a comportas teoricas. 
Assim não cria, nem modifica e sequer extingue 
direitos e obrigações, sendo nos termos da lei, isso 
porque o inovar originariamente na ordem jurídica 
consiste em matéria reservada A. lei. Igualmente, 
não adia a execução da lei e menos ainda a 
suspende, salvo disposição expressa dela ante o 
alcance irrecusável da lei para ele. Afinal não pode 
ser emendado senão conforme a lei, em virtude da 
proeminência desta sobre ele. 

Resurge desses ensinamentos que o anexo decreto 
n° 770, de 14 de fevereiro de 1996, cópia anexa, do atual governo dispondo 
novamente sobre a liquidação e dissolução da reclamada é ilegal por regular 
matéria reservada A. lei. Tal decreto não pode ser tido como regulamentador da lei 
complementar n° 14, de 16 de janeiro de 1992 pelo fundamento jurídico já 
extensamente explanado acima. 0 decreto que o regulamentou pertinentemente a 
dissolução e liquidação da reclamada, foi o decreto 2000, de 05 de outubro de 
1992 da lavra do governo anterior, dispondo, efetivamente sobre a cessação do 
processo dissolutório. 

0 governo atual, já sabedor da ineficácia da citada 
lei complementar n° 14 para fins de extinção da reclamada, da qual quis pegar 
carona, quer buscar autorização legislativa na lei 6695, de 19 de outubro de 
1995, anexa, entrementes esse preceito lhe autoriza a aderir ao programa de 
apoio à reestruturação e ao ajuste fiscal tendo como uma de suas metas, 
conforme promana de seu artigo 2°, "a" Privatização de empresas, não falando 
especificamente em dissolução, liquidação e extinção da reclamada. Onde a lei 
não diz não é licito ao interprete acrescentar. E brocardo de irrecusável 
aceitação. Assim o citado preceito de lei é inaplicável à espécie, como o 6, 
igualmente, seu decreto regulamentador, sob n° 752, de 22 de janeiro de 1 96 
anexo. 

Destarte não mais exitia autorização legal par o 
atual governo baixar o deereto:770, de 14 de fevereito de 1996. Deveria buscá-
la no legislativo através do novo projeto de lei. Em assim não procedendo, todos 
os procedimentos que vem realizando com referência á. dissolução, liquidação e 
extinção da reclamada estão eivada de ilegalidade, e, de consequência de 
NULIDADE. E o que deve ser reconhecido por esta justiça obreira. 

Desse modo inexistentes os motivos que 
determinaram a extinção, restaram ausentes as justificativas para a resciasão dos 
contratos dos reclamantes baseada na necessidade de funcionamento da 
empresa. conforme estabelecido no art. 4° da convenção 158 OIT. 

322-0154 



ADVOCACIA 

1,61goet4ettx det Silva Dedeut e 

Doltley 7/tafti4 eculta 

DO PEDIDO 

fls. 10 

Diante do exposto vem os reclamantes formular os 
seguintes pedidos sucessivos, a fim de que nos termos do art. 289, CPC 
aplicável subsididriamente V. Exa conheça do posterior ou posteriores em não 
podendo atender o anterior: 

1° REINTEGRAÇÃO DOS 
RECLAMANTES, com consequente anulação da 
rescisão com fulcro no art. 4° da convenção 158 da 
OIT C/C o art. 7, I da constituição Federal, na 
reclamada, no mesmo emprego e função, com o 
pagamento dos salários a que teriam direito no 
período da suspensão e de todas as vantagens que, 
durante seu afastai=to nharn L.ido a sua 
categoria especialmente os decorrente de acordos 
coletivos compensando-se os valores pagos na 
rescisão contratual . 

2° CONVERSÃO DA REINTEGRAÇÃO 
EM PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, com 
lastro no art. 8° da convenção 158, OIT se V. Exa 
considerar inviável a continuidade da relação de 
emprego por incompatibilidade ou por entender que 
a legislação Pátria inadimite a reintegração fixando a 
indenização e, tendo-a como adquada a que é paga 
analogamente à conversão em indenização da 
reintegração dos servidor estavel ou seja, nos termos 

do artigo 496 e 497 e 478 da CLT, ou seja, ainda, de 
um mês de remuneração por ano de serviço efetivo, 
paga em dobro, compensando-se os valores pagos no 
ato da rescisão contratual, condenando, ainda a 
reclamada ao,:pagamento das verbas das letras "a"; 
"b"; "c"; "d"; "e"; e "f' do seguinte 3° pedido, a 
serem calculados em execução de sentença. 

3° Se nenhum dos dois pedidos forem 
acolhidos requer: 

o pagamento das seguintes verbas a serem 
calculadas em execução de sentença: 
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a) AVISO PRÉVIO, com aplicação do art. 
467 da CLT por ser o aviso prévio, salário 
incontroverso. (intern 1 retro) 

b) DIFERENÇAS SALARIAIS NO 
PERCENTUAL DE 29,5% (vinte e nove ponto 
cinco porcento) a partir de maio de 1.995 ate maio 
de 1.996 e sua incorporação aos salários dos 
reclamantes para fins de cálculos das diferenças das 
verbas rescisórias tais como ; aviso prévio, férias, 
inclusive proporcionais, repousos semanais, 
remunerados , FGTS, mais a multa de 40%, 13° 
salário, inclusive proporcionais e demais 
consectários legais (iten 2 supra). 

c) Diferenças salariais referentes ao 
percentual de 18.3% (Dezoito ponto Tres Porcento) 
a partir de maio de 1996 até a demissão dos \ 
reclamantes e sua incorporação aos salários para
cálculo das verbas rescisórias, tais como, aviso ' 
prévio, férias inclusive proporcinais, FGTS acrecido 
de multa de 40% art. 10 ADCT, 13° salário inclusive 
proporcionais e demais consectdrios. (item 2 
prefalado ); 

d) JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 
sobre os salários pagos com atraso, conforme 
especificado no item 3 acima; 

v\A-)

e) FGTS, depósito sobre valor total, 
corrigido e atiializado, inclusive com a multa de 40% 
ADCT, sobre a totalidade dos depósitos havidos, 
acrescidos ainda de atualização respectivamente de 
20,06% e 70.28% conforme explanação constante 
do item 4; 

f) Requer, ainda seja o reclamado 
condenado ao pagamento do ônus da 

322-0154 



ADVOCACIA 

'Mood Zeta eed Seecta Varna e 
Daft4 erktra 

fls. 12 

SUCUMBÊNCIA, inclusive honorários advocaticios 
na base de 20% sobre o valor da condenação; 

Requer mais, a notificação do reclamado 
para querendo, responder os termos da presente 
reclamação, sob pena de revelia e confissão, sendo 
finalmente condenado ao pagamento do principal, 
constante no pedido, acrescido de juros correção 
monetária, protestando por todos os meios de provas 
permitidas em direto, inclusive juntada de 
documentos, oitiva de testemunhas, pericial inclusive 
depoimento pessoal do reclamado; 

Requer, por último, estando os 
reclamantes desempregados sem condições de arcar 
com as custas processuais e honorários 
advocaticios, sem prejuízo própria e da família o 
beneficio da JUSTIÇA GRATUITA. 

Dá á. causa o valor de Rs 900,00 
(Novecentos Reais) 

Nestes Termos 

P deferimento 

Cuiabá, 29 de tembro d .996 7
- Y 

MANOEL DA SILVA DALTRO 
208 

0 YAM RIA C 
B/MT 4108 

322-0154 
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ALS/als 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região 
1" JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA 

PROCESSO N" 031/99 

Exmo. Sr. Juiz 

Nesta data faço conclusos estes autos em face 
determinação de fl. 391 § 3°. 

Cuiabá, 05.11.99 

MARILD4 MIRANDA SALGUEIRO 
Direwra de Sec eiaria 

Vistos, etc. 

Intime-se o reclamante para, querendo, contra-arrazoar 
recurso ordinário interposto f o reclamado, prazo 

Cuiabá, .99. 

NICA NOR FÁVE 0 FILHO 
Juiz Presi ente 
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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DA 2Y REGIÃO 

PROCESSO N°. 031/99 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE 
PINHEIRO 

RECLAMADOS: CODEMAT — METAMAT — ESTADO DE 
MATO-GROSSO 

CONTRA-RAZOES 

Não mercsce prosperar o recurso interposto 

pelo Estado de Mato — Grosso visando a eximir-se da responsabilidade 
subsidiária porque neste particular a r. sentença fundamentou com 
clareza impar: 

"Pelas próprias razões patronais expendidas, não hi, por que 
excluir o Estado da polaridade passiva desta ação. E que este 
somente vai responder subsidiariamente por eventuais créditos, 
ou seja, apenas após excutidos os bens das primeiras 
reclamadas , ou esgotadas as possibilidades de pagamentos por 
estas, será o terceiro reclamado responsabilizado." 
Note-se: o próprio Estado de Mato Grosso admite que deve 
responder subsidiariamente. 
Rejeita-se, pois, a presente preliminar. 

Observa-se da inobjetável decisão a 
meridiana confissão do terceiro reclamado em decorrência da qual 
fundamentou-se, como não poderia de ser, a decisão final acima ( 
transcrita. 

Fone/fax: 623-9300 
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Mussel dets d4t Stet Data% e 
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indubitável e a terceira reclamada 
reconhece a aplicabilidade A. espécie da norma contida no artigo 242 da 
Lei de Sociedades Anônimas abaixo transcrita: 

"Artigo 242 — As companhias de economia mista não 
estão sujeitas à falência mas os seus bens são penhoráveis e 
executáveis e a pessoa jurídica que a controla responde 
subsidiariamente pelas sua obrigações." 

incontroverso que o Estado de Mato-
Grosso, terceiro reclamado, é acionista majoritário detendo 51% das 
ações, sendo pois, o acionista controlador não só da incorporadora 
CODEMAT como da incorporadora METAMT, pelo que dessume-se 
logicamente a responsabilidade subsidiária pelas obrigações assumidas, 
ao teor que dispões o referido artigo 242 da Lei de Sociedade por Ações. 

Desprocedem-se as alusões da reclamada 
sobre a ausência de interesse de agir, pois o rc14.fflame ja - nscio de que 
a CODEMAT não cumpriu os direitos creditórios, haja vista a 
insuficiência de seus bens, todos já onerados e com superpostas 
penhoras, quer se preservar contra possível insolvência, ou mesmo 
calote, por parte da incorporadora, Segunda reclamada, chamando A. lide 
também aquele que após excutidos os bens das duas primeiras 
reclamadas é o legitimamente responsável pelas obrigações assumidas 
pelas suas controladas e presumivelmente inadimplidas. 

Nasce dai o interesse e a legitimidade do 
reclamante para figurar no pólo ativo da presente demanda. 

Por tais fundamentos, são totalmente 
descabidas as enfadonhas imputações sobre litigáncia de má-fé bem 
como todas as demais alegaçõs do recorrente, razão pela qual requer e 
o total improvimento do presente recurso.

Fone/fax: 623-9300 
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Mussel Ias da Sites Dekko e 

Vogl, Mafia 6ved Zistow 
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Neste termos, 
P. deferimento 
Cuiabá, 17\çie nove bro de 1999. 

MANOEL LITDA SILVA DALTRO 
T 2208 

DORLY MARIA COSTA DALTRO 
OAB/MT 4108 

Fone/fax: 623-9300 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
Rua Pres. Castelo Branco. 1268- Ed. Nasr - 3° Andar - Goiabeiras - Cuiabá/MT - CEP 78045-610 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
Procuradoria Regional do Trabalho da 23 Região 

RECEBIMENTO 

Nesta data recebi os autos 72-'0  ()9 g   do 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23' Região. 
Cuiabá-MT, 02 de de rnbro de 1999. 

Lucilânia Luiza Pereira 
Diretora da Divisão Processual 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
Procuradoria Regional do Trabalho da 23' Região 

DISTRIBUIÇÃO 

Certifico que a Exma. Sra. Procuradora-Chefe Substituta, 
em audiência pública de 14 de fevereiro de 2000, 
distribuiu os presentes autos ao(a) Exmo(a). Sr.(a) 
Procurador(a) Dr.(a) 

Antônio Carlos Cavalcante Rodrigues 
Procurador do Trabalho 

Cuiabá-MT, 14 de fevereiro de 2000 

Lucilânia Lip, a Pereira 
Diretora da Divisão Processual 



Ministério Público do Trabalho 
Procuradoria Regional do Trabalho da 23a Região 

PROCESSO : TRT-RO-3.609/99 
ORIGEM : la JCJ DE CUIABÁ/MT 
RECORRENTE : ESTADO DO MATO GROSSO 
RECORRIDO : ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 

PARECER 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO 
MATO GROSS(?, INCa'tPORA(7A0 DA 
CODEMAT PELA alETAMAT. 
A Companhia de Desenvolvimento do Estado do 
Mato Grosso — CODEMAT foi incorporada pela 
Companhia Matogrossense de Minerápão — 
MET/MOAT, por T,)1-(;a co r.mC;r t0. :ai 
2.123/98, não havendo que se falar em 
responsabilidade subsidiária do Estado do Mato 
Grosso porque não houve extinção da 
CODEMAT, mas tão-somente incorporação por 
outra entidade paraestatal (METAMAT) dotada 
de personalidade jurídica, autonomia e 
capacidade para responder em Juizo pelas 
obrigações da sociedade incorporada. 
Recurso ordinário conhecido e provido. 

I — RELATÓRIO 

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo 
Estado do Mato Grosso contra a r. sentença de fls. 370/380, que rejeitou a 
preliminar de ilegitimidade passiva do terceiro reclamado e julgou procedente em 
parte a reclamação trabalhista para condenar diretamente a Companhia de 
Desenvolvimento do Estado do Mato Grosso — CODEMAT e a Companhia de 
Mineração de Mato Grosso — METAMAT es, subsidiariamente, o Estado do Mato 
Grosso quanto as diferenças de FGTS, nos meses que especifica, bem como às 
diferenças da indenização de 40% (quarenta por cento) sobre o FGTS concedido. 



Ministério Público do Trabalho 
Procuradoria Regional do Trabalho da 23a Região 

Embargos declaratórios opostos pela reclamante, 
As fls. 384/386, com manifestação da reclamada METAMAT, ás fls. 389/391, 
rejeitados As fls. 397/399. 

O Estado de Mato Grosso, As fls. 392/395, 
sustentando a sua ilegitimidade passiva, com base no art. 242 da Lei n° 6.404/76, 
já que a METAMAT continua a ser uma entidade de personalidade jurídica de 
direito privado para realização de atividades económicas de interesse coletivo 
delegado pelo Estado na forma de sociedade de economia mista. 

A reclamante apresentou contra-razões, As fls. 
411/414. 

É, em síntese, o relatório. 

— RETIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 

Preliminarmente, deve ser determinada a 
retificação da atuação, já que a presente reclamação trabalhista foi ajuizada em 
desfavor das reclamadas Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 
Grosso — CODEMAT, Companhia de Mineração de Mato Grosso — METAMAT e 

do M;-: _o (;;J. (J ik-s0, fn. \C;i1d0 

constar como recorridas a CODEMAT e a METAMAT. 

III ADMISSIBILIDADE 

O apelo é cabível, adequado e tempestivo, além 
de firmado por Procurador ( . Estado. 

0 Estado do Mato Grosso é dispensado do 
deposito recursal e as custas processuais poderão ser recolhidas a final, nos 
termos do art 1°, incisos IV e VI, do Decreto-Lei n° 779/69. 

Presentes os pressupostos genéricos de 
admissibilidade, merece conhecimento o recurso, bem como das contra-razões 
porque também tempestivas. 

IV — FUNDAMENTAÇÃO 

O Estado do Mato Grosso pugna pela reforma da 
sentença sustentando a sua ilegimitidade .passiva, sob o argumento de que a 
CODEMAT foi incorporada pela METAMAT, sendo que esta é dotada de 
personaliaade jurídica de direito privado, constituída na forma de sociedade de 
economia mista, pelo que nos termos do art. 242 da Lei n° 6.404/76 há a fixação 
de responsabilidade subsidiária pelo Estado. 



Ministério Público do Trabalho 
Procuradoria Regional do Trabalho da 23 Região 

0 Decreto Estadual n° 2.123/98 autorizou a 
incorporação da CODEMAT pela METAMAT, bem como a assunção de todos os 
seus direitos e obrigações contratuais, com base no art. 227 da Lei n° 6.404/76 (lei 
das sociedades anônimas), aplicável ao caso porque as sociedades de economia 
mista são sociedades a ônimas. 

Neste sentido é a doutrina ao estabelecer que "a 
forma usual de sociedade de economia mista tem sido a anônima (...) 
Adotada essa forma, a sociedade deve organizar-se e reger-se pelas normas 
pertinentes (Lei n° 6.404, de 15.12.76, arts. 235 a 242)" (in Direito Administrativo 
Brasileiro, Hely Lopes Meirelles, pág. 329, 16a Ed., 1991, Editora RT). 

E o art. 272 da Lei n° 6.404/76 prevê que "as 
companhias de economia mista não estão sujeitas a falência mas os seus 
bens são penhoráveis e executáveis, e a pessoa jurídica que a controla 
responde, subsidiariamente, pelas suas obrigações". 

Há responsabilidade subsidiária pelo Estado 
quando o patrimônio da sociedade não é suficiente para garantir os débitos 
contraídos, no caso de extinção. 

No Caso dos presenos autos, não há que se falar 
em responsabilidade subsidiária, já que não houve extinção da CODEMAT, mas 
tão-somente incorporação por outra entidade paraestatal (METAMAT) dotada de 
personalidade jurídica, autonomia e capacidade para responder em Juizo pelas 
obrigações da sociedade incorporada. 

Aqui nem mesmo há grupo econômico para se 
invocar a aplicação do Enunciado 205 do colendo Tribunal Superior do Trabalho, 
ou a existência de empresa prestadora de serviço, atraindo a incidência do 
Enunciado 331, inciso IV, do TST. 

Aliás, o Tribunal Superior do Trabalho tem 
afastado a aplicação do Enunciado 205/TST para considerar o sucessor como 
parte legitima na execução, mesmo que não tenha sido parte na ação, na fase 
cognitiva. Neste sentido cito as decisões proferidas nos autos dos processos 
E-RR-180.560/95, Rel. Min. Vantuil Abdala, publicado no DJU de 09.05.97; RO-
AR-145/86, Rel. Min. Guimarães Falcão, publicado no DJU de 12.09.90 e RO-MS-
565/84, Rel. Min. Marcelo Pimentel, publicado no DJU de 28.06.85. 

Assim, com mais razão a subsidiariedade 
estabelece pelo art. 272 da Lei n° 6.404/76 pode ser invocada na fase de 
execução sem qualquer prejuízo para a reclamante em ver solvido o débito 
assegurado pela sentença condenatória. 

Opinamos pelo provimento do apelo para excluir 
do pólo passivo da demanda o Estado do MOo Grosso. 
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V — CONCLUSÃO 

Ante o exposto, opina o Ministério Público do 
Trabalho pelo conhecimento e provimento do recurso ordinário do Estado do Mato 
Grosso, na forma da fundamentação. 

É o parecer. 

Cuiabá/MT, 24 de fevereiro de 2.000. 

ANTONIO c4RLDS CAVALCANTE R DRIGUES 
Procurador cio Trabalho 

• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

OMAR INA,4193 anAl,yi la 23a REGIÃO 

PROCESSO/TRT-RO-3609/1999 

RECORRENTE: 
Advogado(s) : 
RECORRIDO: 
Advogado(s) : 

ESTADO DE MATO GROSSO 
DEUSDETE PEDRO DE OLIVEIRA 
ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 
MANOEL LITO DA SILVA DALTRO e OUTRO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Certifico que na 20a Sessão, Ordinária, realizada nesta data, sob a 
Presidência da Exma. Senhora Juiza LEILA CONCEIÇÃO DA SILVA BOCCOLI, 
Vice-Presidente no Exercício Regimental da Presidência, com a presença dos 
Exmos. Senhores Juizes LEILA CONCEIÇÃO DA SILVA BOCCOLI 
(RELATORA), BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA (REVISOR), ROBERTO 
BENATAR, JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, NICANOR FAVERO FILHO 
(Togado Convocado), e da representante da Procuradoria Regional do Trabalho, 
De. ELINEY BEZERRA VELOSO, o eg. Tribunal Regional do Trabalho da 
Vigésima Terceira Regido DECIDIU, por unanimidade, conhecer do 
recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Juiza Relatora. 
Presidiu o julgamento o Juiz Roberto Benatar, face a vinculação ao processo da 
Juiza Leila Boccoli, como Relatora. Ausentes os Exmos. Senhores Juizes José 
Simioni (Presidente), com causa justificada, Guilherme Augusto Caputo Bastos e 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, conforme Resolução Administrativa n. 
670/99, do c. TST. 

Dou fé. 
Plenário — Cuiabá-MT., 03 de maio 00. (4a f.) 

WASH ANIL ON DEL PINTOR VIEIRA 
SecretárioÁo Tribunal Pleno 
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TRT-R0-3609/99 - ( Ac. TP 922/2000) 
ORIGEM : ia JCJ DE CUIABÁ/MT 
RELATORA : JUiZA LEILA BOCCOLI 
REVISOR : JUIZ BRUNO WEILER 
RECORRENTE : ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADOR : Dr. Deusdete Pedro de Oliveira 
RECORRIDA : ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 
ADVOGADOS : Dr. Manoel Lito da Silva Daltro e outro(s) 

acima indicadas. 

EMENTA 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. - 
EXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO PRÓPRIO — 
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO - A 
sociedade de economia mista, pessoa jurídica 
de direito privado, instituída e controlada pelo 
Estado tem capacidade para responder pelas 
obrigações que tenha contraído até o limite de 
seu patrimônio. Recurso a que se dá provimento 
para declarar o Estado de Mato Grosso parte 

oar: figrar no polo par.iskio da relan.ão 
processJa. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 

RELATÓRIO 

A Egrégia ia Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá/MT, 
sob a presidência da Exma Juiza Deizimar Mendonça Oliveira, de conformidade 
com a r. sentença de fls. 370/380, cujo relatório adoto, julgou procedente em parte 
a presente reclamatória para condenar o reclamado ao recolhimento dos 
depositários fundiários relativo aos meses ali elencados. 

Desta decisão foram interpostos embargos de declaração (fls. 
397/399), tendo sido conhecidos e rejeitados. 

0 Estado de Mato Grosso inconformado com a sua condenação 
subsidiária recorre ordinariamente ás fls. 392/395. 

Contra razões tempegtivamente ofertadas as fls. 411/414. 
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0 Ministério Público do Trabalho oficiou nos autos ás 

419/422, opinando pelo conhecimento e provimento do apelo. 

É o relatório 

VOTO 

ADMISSIBILIDADE 

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade, 
conheço do recurso interposto, bem como de suas contra razões. 

MÉRITO 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA 

Insurge-se o Estado de Mato Grosso contra a r. decisão de 
primeiro grau que, rejeitando a argüição de egitimidade passiva, condenou-o 
subsidiariamente ao recolhimento de depósitos fundiários devidos por sociedade 
de economia mista de que é acionista majoritário. 

Alega que a METAMAT — Companhia Matogrossense de 
Mineração incorporadora da CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso é uma entidade com personalidade jurídica própria, 
constituída sob a forma de sociedade de economia mista, tendo por isso 
capacid, ,de legal para responder por todos os seus atos. 

Aduz já existir previsão legal referente à responsabilidade 
subsidiária do Estado pelas obrigações contraídas pelas sociedades de economia 
mista por ele controladas. 

Diante disso, entende inexistir interesse processual da 
reclamante em demandar contra o Estado, pelo que deve aquela ser considerada 
carecedora de ação. 

Entendo assistir-lhe razão. 

Conforme comando constitucional insculpido no par '-grafo 30 do 
art. 173, as sociedades de economia mista sujeitam-se ao regime próprio das 
empresas privadas. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGO 

TRT-RO-3609/99 

...0,, 
, A 

‹ f. Fis • 

-2 
-f 

Estes entes, que compõem a Administração Indireta do Estado,
possuem personalidade jurídica distinta daquele, devendo por isso responder em 
primeiro piano pelas suas obrigações com terceiros. 

Todavia, prevê o art. 242 da Lei 6.404/76 a responsabilidade 
subsidiária do Estado pelas obrigações contraídas pelas sociedades de economia 
mistas por ele controladas. 

Apesar de expressa previsão legal, essa responsabilidade so 
emerge quando não mais existir patrimônio da sociedade responsável pela 
obrigação. 

No caso em tela, de acordo com o Decreto n° 2.123 de 20 de 
fevereiro de 1.998, a Empresa METAMAT incorporou a CODEMAT assumindo 
neste atos todos os seus direitos e obrigações. 

Assim, ainda que tenha ocorrido a extinção da primeira 
reclamada, este fato não tem o condão de atrair o Estado para compor a lide, 
posto que a segunda reclamada tornou-se responsável legal pela adimplemento 
dos débitos contraídos pela incorporada. 

Nesia esteira, a responsabiUdr suúsidária só vira após 
esgotado todo o a patrimônio da METAMAT o que até o momento não ocorreu. 

Desta feita, não vislumbro aqui hipótese ensejadora da 
manutenção do Estado de Mato Grosso no polaridade passiva da demanda para 
responder subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela CODEMAT e que 
foram posteriormente transferidas para METAMAT quando da referida 
incorporação. 

Aliás, questão semelhante já foi decidida por esta Egrégia Corte 
nos autos do recurso ordinário n° 0717/98 em que foi o relator o Exmo. Juiz 
Roberto Benatar, o qual transcrevo parte do teor da fundamentação: 

Oportuno é lembrar que as sociedades de economia mista 
são sociedades anônimas, logo regidas pela Lei n° 6.404/76, 
a chamada Lei das Sociedades Anônimas. Diferença 
marcante que individualiza esta espécie de seu gênero é que 
são instituidas pelo poder público que também detém o 
controle do capital acionário. 

No que concerne à responsabilidade perante terceiros, dispõe 
o art. 242 da Lei das Sociedades Anônimas que a entidade 
pública instituidora, logo também controladora, responde, 
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subsidiariamente, pelas obrigações que restarem insatisfeihn 
após esgotado o patrimônio da sociedade instituída. 

Colho da doutrina: 

"A sociedade de economia mista não esta sujeita a falência, 
mas seus bens são penhoráveis e executáveis e a entidade 
pública que a instituiu responde, subsidiariamente, pelas suas 
obrigações (Lei 6.404/76, art. 242)." 
(Hely Lopes Meirelles, "Direito Administrativo Brasileiro", 18° 
ed., Malheiros Editores, 1993, pág. 334). 

Assim, sendo o Estado de Mato Grosso a entidade instituidora 
e controladora da Codemat, reverterão em seu favor os bens 
e direitos que compunham o acervo patrimonial da sociedade 
(art. 62 do estatuto social - fl. 156) em caso de sua extinção. 
Contudo, se no processo de liquidação que precede a 
dissolução da sociedade apurar-se que o patrimônio é 
insuficiente para fazer frente aos débitos, a extinção da 
empresa acarretará a sub-rogação do Estado nas obrigações 
que restarem inadimplidas, incidindo, assim, a rearl do art. 
242 da Lai 6.404/16. 

Com razão a defesa, porquanto ainda não se operou a 
possível sucessão, encontrando-se a reclamada ainda em 
mera fase de liqüidação, logo mantendo-se dotada de 
personalidade jurídica, autonomia e capacidade processual 
para responder em juizo por seus direitos e obrigações. 

Colho da jurisprudência: 

"Execução - Sucessor - Grupo Econômico. 
O sucesor é parte legitima 'ad causam' passiva na execução, 
ainda que não tenha sido parte na ação. 0 enunciado 205 
desta corte refere-se à hipótese de grupo econômico e não 
de sucessão. Revista parcialmente conhecida e provida." 
(TST - SDI -RR 180.560/95 - Ac. 0239/97 - Rel. Min. Vantuil 
Abdala - DJU 09.05.97). 
Nesta esteira, inexiste interesse jurídico na manutenção do 
reclamado Estado de Mato Grosso na polaridade passiva da 
demanda, não merecendo reparo a sentença que determinou 
sua exclusão. 
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TRT-RO-3609/99 

0,-

Fis 

Diante disso, e ante os fundamentos acima expendidos, dou:-
provimento ao recurso para declarar o Estado de Mato Grosso parte ilegítima para 
figurar no polo passiva desta relação processual. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe 
provimento, nos termos da fundamentação supra. 

É como voto. 

ISTO POSTO: 

RESOLVEU o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 
Vigésima Terceira Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, 
dar-lhe provimento, nos termos do voto da Juiza Relatora. Presidiu o julgamento o 
Juiz Roberto Benatar, face a vinculação ao processo da Juiza Leila Boccoli, como 
Relatora. Ausentes os Exmos. Senhores Juizes Jose Simioni (Presickl;Ite), com 
causa justificada, Guilherme Augusto Caputo Bastos e Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, conforme Resolução Administrativa n. 67 so c. TST. 

Ciente: 

JUÍZA L 
Relatora 

0.-WA 
Pr  . ;uradoria Regional 'do Trabalho 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N°3183/2000 

CONCLUSÃO 

Nesta data, fag() conclusos os presentes 
autos à apreciação de V. Exa. 

ÇuIaálMT, 12/07/2000 (4a feira) 

da Raquel da Silva Bojikian 
Che e de Seção 

Vistos, etc... 
Cite-se o reclamado para cumpiimento da 
obrigação de fazer, qual seja, comprovar o 
recolhimento do FGTS defendo em sentença, no 
prazo 10 (dez) dias, sob pena de converter-se em 
obrigação de dar, executando-se os valores 
correspondentes a tal parcela. 

L. 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE LIQUIDA ('Ão E EXPEDIC;10 DE MANDADOS - SEEM 

AUTOS N° 3183/2000 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos à elevada 
apreciação de V. Exa. 
Cuia .6.) 25/08/2000 (68 feira) 

/Ldth Raquel da Silva Bojikian 
Chefe de Seção 

Vistos. etc.. . 
Converto a obrigação de fazer relativa ao FGTS deferido em sentença em obrigação de 

dar, na forma de indenização equivalente, devendo tal parcela ser incluída no crédito do reclamante. 
Nomeia-se para elaboração dos cálculos de liquidação de sentença o(a) perito contábil 

Sr.(a) ELIETE DA CRUZ E SILVA, o(a) qual deverá ser intimado(a) para RETIRAR OS AUTOS EM 
CARGA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS e apresentar lanio em 03 (tr3s) vias, no prazo de 15 

(quinze) dias, contados a partir da data da carga. 
OBSERVE-SE A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 164/98 DO EG. TRT DA 

23' REGIÃO. 
Na elaboração dos cálculos deverá o(a) Sr.(a) perito(a) observar: 

a) Os termos do Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, bem 

como o disposto no Decreto n.° 3.048/99. no tocante à contribuição previdencidria, a ser apurada mês-a-

rnês. 
b) A utilização da tabela de atualização adotada pelo Tribunal Regional Trabalho da 

23' Regido, observando-se que esta corrige os débitos trabalhistas até o Ultimo dia do mês anterior. e 

que os indices previstos na aludida tabela têm aplicação direta. Vale dizer, por exemplo, que o índice que 

atualiza débito de competência de janeiro/98 é aquele previsto na tabela para o referido mês, e não para 

o mês seguinte. 
Nos cálculos deverão vir demonstrados em separado o valor devido a titulo de IRRF, na 

forma da resolução administrativa n° 144/98. 
Deverá ser demonstrado o crédito bruto. atualizado e com juros, destacados os valores 

pertinentes ao  INSS, parte do empregado e do empregador. mês a mês. 

AS CUSTAS PRP CESSUAIS DEVERÃO SER CALCULADAS Ã RAZÃO DE 

2% SOBRE 0 VALOR DO REDITO BRUTO DO RECLAMANTE, NA FORMA DO 

ARTIGO 789, 4 30, ALÍNEA DA CLT OBSERVANDO-SE A DEDUCÃO DE EVENTUAL 

PAGAMENTO J PLEM 



PODER JUDIC/ARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - SECA() LIQUIDAÇA0 E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 
AV.TERNANDO CORREA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

19 

PROCESSO SIEX 3.183/2.0U0(1VARA/00031/1.999) 

RECLAMANTE ELI7:tEETH SOARF:,Z DF ANDRADE PINHEIRO 
RECLAMADO •71.7. DEEE117,717IMEITTO DE MT 7 E OUTRO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) do teor do despacho abaixo. 

.::onverto a obriaagão de tazer relativa ao FGTS deferido em sentença em obrigação 

de dar, na forma de indenização equivalente, devendo tal parcela ser incluída no 

crédito do reclamante.Nomeia-se para elaboração dos cálculos de liquidação de 

sentença ca) perito contábil Sr.(a) ELIETE DA CRUZ E SILVA, o(a) qual deverá ser 

intimado(a) para RETIRAR OS AUTOS EM CARGA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS e 

apresentar laudo em L):. (tres) vias, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a 

oartir da data da caraa.OBSERVE-SE A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N' 164/98 DO EG. TRT 

DA REGIAO.Na elaboração dos calculos devera o(a) Sr. (a) perito(a) observar: 

a) r.)s termos dc Provimento 01/96 da Corrededoria Geral da Justiça do Trabalho, bem 

como o disposto no Decreto n.' 3.048/99, no tocante A contribuição previdenciaria, 

a ser anurada mês-a-mês. b) A utilização da tabela de atualização adotada nelo 

Tribunal Reaionai Trabaiho da 23' Regiao, observando-se que esta comae os 
débitos trabalhistas ate o Ultimo dia do mês anterior, e que os indices previstos 

na aludida tabela têm aplicação direta. Vale dizer, por exemplo, que o índice -que 

atualiza debit° de competência de 1aneiro/98 e aquele previsto na tabela para o 

referido mês, e nao para o mês seauinte.Nos calcuios deverão vir demonstrados em 

separado o valor devido a titulo de IRRF, na forma da resolução administrativa n' 

144/98.Devera ser demonstrado o credito bruto, atualizado e com juros, destacados 

os valores pertinentes ao INSS, parte do empregado e do empregador, mês a més.AS 

CUSTAS PROCESSUAIS DEVERÃO SER CALCULADAS A RAZÃO DE 2% SOBRE 0 VALOR DO CREDITO 

BRUTO DO RECLAMANTE, NA FORMA DO ARTIGO 789, § 3 , ALTNEA A DA CLT, OBSERVANDO-SE 

A DEDUÇÃO DE EVENTUAL PAGAMENTO JA IMPLEMENTADO A TAL TITULO. 

ELIETE DA CRUZ E SILVA 

RUA CEL. ESCOLASTICO, 245 

EANDEIRANTES 

CERTIFICO que 

expediente toi 

destinatario, via 
c2l q/ ;; 6-

MARIA 

o presente I 

encaminnado ao, 

postal em 

' feira. 

ES BARBOSA 
NTE 

CUIAEA - MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 234 REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N': 17.230 

PROCESSO N°: 1VARA/00031/1.999 ITMR.Slx: 3.183/2.000 

DESTINATARIO: ELIETE DA CRUZ E SILVA 

RUA CEL. ESCOLÁSTICO, 245 

BANDEIRANTES cULABA - MT 

RecePiao hm: ASSINATURA DO DESTINATARIO : 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

X 

TRT23aREG. N' 1844/98 
( PERITO ) 



EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ COORDENADOR DA SECRETARIA 

INTEGRADA DE EXECUÇÂO — SIEx 

PROCESSO SIEX N.° 3.183/2000 - - SLEM 
RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHERO 

RECLAMADO: CODEMAT + 01 

• 
ELIETE DA CRUZ E SUN , contadora CRC-MT n.o 4801 , perita designada no 

processo em epígrafe, vem mui respeitosamente à nobre presença, apresentar o 

seu "Laudo pericial', discriminado no quadro abaixo: 

( + ) Crédito do Reclamante 
( -) INSS a Descontar 
( - ) IRRF 
( = ) Crédito Liquido do Reclamante em 30/09//00 

( + ) Custas Processuais 
( = ) TOTAL GERAL EM 30/09/00 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

1.661,64 
0.00 
0,00 

1.661,64 
33.23 

1.694,87 

No ensejo, estima os seus honorários periciais em R$ 135,00 (Cento e Trinta e 

Cinco Reais), devido horas técnicas trabalhadas . E coloca-se desde já ao dispor 

de V. EXa., para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Nestes Termos 

imento 

Elide 
Contadora - —R 

oeritr• cin 



PROCESSO SIEX N.0 3.183/2000 - - SLEM 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHERO 

RECLAMADO: CODEMAT 01 

ETO -_',p •-.- A A PL;C Ari 

Esta perita informa que para fornecer o referido laudo. baseou-se única e 

exclusivamente nos exames dos documentos que lhe foram facultados para 

consulta, tomando base nas fls.370/380 E 419/422.. 

Os cálculos foram elaborados em forma crescente (mês/ano), procurando focalizar 

o conteúdo designado. conforme esclarecimentos abaixo.

- Base de Cálculo (Remuneracao 

Esta rubrica foi calculada com base nos documentos juntados aos autos 

• - Verbas e Direitos Deferidos 

* FGTS+40% - FALTANTES 

As verpas deferidas ern santerr,e, fornAr - orni) e nos Enunciados das 

Súmulas do Tribunal Superior ao Trapaiho - Resolu io Administrativas n» 441S6, 

Resolução Administrativa n.° 164/98(Provimento da Corregedoria n.° 005/98 ) e 

sendo observado também no cálculo do INSS o Decreto 2.173/97. 

Os indices de correção monetária para o crédito em questão foram apurados com 

base na TABELA do TRT-MT do mês 10/00 e que tem pôr base: Lei n.° 6.423/77; 

Lei 6.899, Art. 01 de 08/04/91 (VARIAÇÃO DE ORTN);Dec. Lei 86.649, Art. 01 de 

25/11/81 (VARIAÇÃO DE ORTN); Dec. Lei 2.322, Art. 03 de 26/02187 (VARIAÇÃO 

DE OTN) ; Lei 7.738, Art. 06 Inciso V. de 07/03/89 (POUPANÇA) e Lei 8.177, Art. 

39, § 02 de 01/03/91 (TAXA REFERENCIAL). 

Esta tabela não inclui juros de mora, que devem ser computados sobre o principal 

corrigido, obedecido o seguinte critério legal: 

- 0,50% a. m simples, da distribuição até fevereiro/87 - Código Civil; 

- 1,00% a . m capitalizados de março /87 á fevereiro /91-Dec. Lei n.° 2.322/87; 

- 1,00% a . m simples à partir de março/91 até atual data - Lei n.° 8.177/91. 

O cálculo dos juros estã e acordo com as diretrizes supra mencionadas e 

calculados à partir do a amen da red-' a - .(artigo 883 da C.L.T). 

etembro de 2.000 



CALCULO PERICIAL 4z-r7 

Processo n" 3.183-00 

Reclamante : Elizabeth Doares de Andrade Pinheiro 

Reclamado : Cia de Desenvolvimento de NIT- CÓDENIAT e Outro(s) 2 

Perita Contabil: Eliete da Cruz e Silva 

I- DEMONSTRATIVO DO DEPÓSITO FUNDIARIO + MULTA DE 40' . 

Period° Remuneracao 
FGTS+ 

40% 

Índice do 

TRT-MT 
Valor Atual 

907,12 101,60 1,32874426 135.00 

Dez /84 907,12 101,60 1,32874426 135,00 

13°Í84 907,12 101,60 1,32874426 135,00 

907,12 101,60 1,32874426 135,00 

Nov 85 907,12 101,60 1,32874426 135,00 

Dez , 85 907,12 101,60 1,32874426 135,00 

13' . 85 90',12 101,60 1,32874426 135,00 

907,12 101,60 1.32874426 135.00 

Mar/86 907,12 00 DEFOSITADO FL 50- ESTA COMO 04/5,

907,12 101,60 1,32874426 135,00 

708,88 79,39 2,04236566 162.15 

. = , Total Gera/ dp Detnn.t.rtnitrn 1.577.15 

1- base Laicais: Fichas financeiras nos autos, meses fattantes- TRCT fi. 313 RS 907.12. 

Demonstrativo do Deposito Fundiario Comprovado 

02a 11/84 Fl. 061 01 a 06/90 Fl. 073 03 a 07 /94 Fl. 07" 

07 e 08/90 Fl. 078 09 a 1294 Fl. 071 

01 a 08/85 Fl. 058 09 a 10/90 Fl. 075 13'/94 Fl. 075 

lia 13°/90 Fl. 07" 

01 e 03186 Fl. 56 
01/95 Fl. 111 

05 e 06/86 Fl. 75/72 01 a 05/91 Fl. 077 02 a 06/95 Fl. 070 

07 a 10/86 Fl. 069 7,8 e 11/91 Fl. 077 08 e 13°/95 Fl. 70/72 

11 a 13°/86 Fl. 068 06/91 Fl. 087 09 a 12'95 Fl. 069 

09 a 10/91 Fl. 076 

I, 2 e 07/87 Fl. 068 12 e 13°/91 Fl. 076 01/96 Fl. 069 

03 a 06 '87 Fl. 060 02 a 04/96 Fl. 075 

08 a 10 '87 Fl. 060 Ole 02/92 Fl. 076 05/96 11. 072 

11 a 13°/87 Fl. 064 03 a 05/92 Fl. 087 06/96 Fl. 313 

1. 2, 6 e 07/88 Fl. 064 06 a 10/92 Fl. 088 

03 e 04/88 Fl. 068 lia 13°/92 Fl. 089 

5. 8 a 1.3°/88 Fl. 072 • 
• 

06 e 07/88 Fl. 064 01 a 03/93 Fl. 089 

04 e 05'93 Fl. 076 

01 a 03/89 Fl. 072 06 e 00 /93 Fl. 73/310 

04 a 06189 Fl. 071 08 a 13°93 Fl. 076 

07 e 08 /89 Fl. 075 

09 a 1289 Fl. 074 01 e 02 94 Fl. 076 

JUSTIÇA TRABALHISTA-MT 



CALCULO PERICIAL 

Processo no 3.183-00 

Reclamante : Elizabeth Doares de Andrade Pinheiro 

Reclamado : Cia de Desenvolvimento de MT- CODEMAT e Outro(s) 2 - 

Perita Eliete da Cruz e Silva 

Ajuizamento da Ação em: 12/01/99 

RESUMO GERAL 

4/ 3' 
'72L7 

+) Valor da Diferenca do Deposit() Fundiario + NiLlita cie 40'.<,

( = ) TOTAL SEM 'PROS 
1.377,13 

( + ) luros de 1% ao mês (12/01/99 a 30/09/00) 20,66(''o 284,51 

( =) TOTAL BRUTO COM JUROS ATÉ 30/09/00 1.661.64 

( - ) INSS a Recolher 
bents 

( - ) IR a Recolher 
Isento 

11..-1 f rf )[71; ..! '(- /f 1).4 ST:\ -17 ,:i A

I 2- Giestas Pmcessuais s/ tabu. bruto- 2°0= R21. 661.64 

Obs: 1- Cacaos  atualirrgdos com base eta Tabela do TRT-MT do me:r de Outubeo (Ale" 3(1/09/00). 

JUSTIÇA TRABALHISTA-MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 
5E24'0 DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N°3183/2000 

CONCLUSÃO 

Nesta data, fag() conclusos os presentes 
autos ã levada apreciação de V. Exa. 
Cua 1T, 05/10/2000 (5' feira) 

Nã quel da Silva Bojikian 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Homologo os cálculos apresentados pelo(a) Sr. (a) perito(a), 
fixando o valor do crédito brut'? -5 reclamante em R$ 
1.661,64, valcrus co; 6idos ai& „2/2000, ck, ;ow° ser 
observado o Provimento n° 01/96 d3 Corregedona Geral da 
Justiça do Trabalho, se pertinente. 
Honorários contdbeis são arbitrados em R$  .1_00 ( OP 
Custas processuais importam em R$ 33,23 
Expeça-se alvará judicial para que o depósito recursal seja 
colocado à disposição do Juizo. - ••,` • 
Após, expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação, 
sendo que, decorrido "in albis" o prazo para quitação do 
débito, independente da nomeação de bens, penhore-se o 
valor referente ao depósito recursal e, caso seja este 
insuficiente, tantos outros bens quantos bastem para a 
integral garantia da execução. 
Após, remetam-se os autos à Seção de Citação, Penhora e 
Solução de Incidentes da SlEx. 
Cuiabá, 05/10/2000 

--/ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

AV.FERNANDO CORREA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

MANDADO N'.: 13.815 (RECLAMADO) 

PROCESSO N'. SIEX 3.183/2.000(1VARA/00031/1.999) 

RECLAMANTE ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT C E OUTRO(S) 1 

25/10/2000 

MANDADO DE CITACÃO,PENHORA E AVALIAÇÃO 

FINALIDADE: Citar a pessoa física ou jurídica abaixo para pagar no prazo de 
48 horas a quantia de R$1.794,87 , devida no processo conforme demonstrativo 
a seguir, ou garantir a execução. 

Crédito Bruto do Exequente : R$ 1.661,64 
FGTS à Depositar 

Honorários Advocaticios 

Honorários Contábeis R$ 100,00 
Honorários Insalubridade 

Custas R$ 33,23 

TOTAL (em 30/09/2000) R$ 1.794,87 

OBS: Do crédito do exeguente acima discriminado, refere-se a parcela devida 
ao INSS (cota do empregado) e ao IR. 

Valor total sujeito a correção na data do pagamento, conforme Lei 8177/91. 

0(A) executado(a) deverá comprovar nos autos, até 15 dias após a quitação do 
débito, o recolhimento dos tributos acima mencionados, bem como da cota 
patronal do INSS no valor de , sob pena de execução. 

Não sendo pago o débito ou garantida a execução, penhore-se e avalie-se o(s) 
bem(s) necessário(s) para a integral quitação da divida. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 
mediante apresentação deste a autoridade competente, bem como a proceder as 
diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da 
CLT, e art. 172, § 1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE 
EXECUÇÕES, devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por 
distribuição. 

CUIABÁ, 25 de Outubro de 2.000 

allbatlit443. *SWAIM:woo_ 

NADIA RAQUEL DA SILVA BOJIKIAN 

Chefe de Seção 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT C E OUTRO(S) 1 
PALÁCIO PAIAGUÁS, BL SEPLAN 
CPA CUIABÁ - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDAO DA INTIMACAO 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: OBS: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - sEqko LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 
AV.FERNANDO CORRÊA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

MANDADO N'.: (RECLAMADO! 

PROCESSO N'. SIEX 3.183/2.000(1VARA/00031/1.999) 

RECLAMANTE ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT C E OUTRO(S) 1 

25/10/2000 

MANDADO DE CITAÇÃO,PENHORA E AVALIAÇÃO 

FINALIDADE: Citar a pessoa física ou jurídica abaixo para pagar no prazo de 
48 horas a quantia de R$1.794,87 , devida no processo conforme demonstrativo 
a seguir, ou garantir a execução. 

Crédito Bruto do Exequente : R$ 1.661,64 
FGTS à Depositar 

Honorários Advocaticios 
Honorários Contábeis R$ 100,00 
Honorários Insalubridade 

Custas R$ 33,23 
TOTAL (em 30/09/2000) R$ 1.794,87 

OBS: Do crédito do exequente acima discriminado, refere-se a parcela devida 
ao INSS (cota do empregado) e ao IR. 

Valor total sujeito a correção na data do pagamento, conforme Lei 8177/91. 

0(A) executado(a) deverá comprovar nos autos, até 15 dias após a quitação do 
débito, o recolhimento dos tributos acima mencionados, bem como da cota 
oatronal do INSS no valor os , sob pena as execução. 

Não sendo pago o débito ou garantida a execução, penhore-se e avalie-se o(s) 
bem(s) necessário(s) para a integral quitação da divida. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 
mediante apresentação deste & autoridade competente, bem como a proceder as 
diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da 
CLT, e art. 172, § 1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE 
EXECUÇÕES, devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por 
distribuição. 

CUIABÁ, 25 de ubro de 2.000 

NiiDIA RÃQUELIIA SIL 

Chefe de Seção 

A BOJIKIAN 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT C E OUTRO(S) I 
PALÁCIO PAIAGUÁS, BL SEPLAN 
CPA CUIABÁ - MT 

NOME DA P 9„R! NTIMADA: 
RG
CARGO OU OU FUNÇÃO:  )4
DATA DA INTIMAÇÃO 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

/26190 ASSINATURA:< 
OBS • 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES-SCPSI 

Autos 0.: 3183/00 

CONCLUSAO 

Nesta data, faço conclusos os autos, ao 
MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá, de abril de 2 001 (2' . f") 

Ana A Soares 
Técnico Judiciário 

Vistos, etc... 
Diante da ausência de manifestação do 

exequente, suspendo o curso da execução. 
Remetam-se os autos ao arquivo provisório 

pelo prazo de 01(um) ano, nos termos do art. 40, da Lei 
6830/80 (LEF). 

Cuiabá, 23 de abril de 2 0 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES-SCPSI 

Autos n°.: 3183/ 00 

CONCLUSAO 

Nesta data, Jaw conclusos os autos, ao 
MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá, 28 de junho de 2 002 (6° r) 

Ana A 
Técnico Judiciário 

• 
Vistos, etc... 

Diante do retorno dos autos do arquivo provisório, 
intime-se o exeq_uente para que, no prazo de Jaquinze) dias, indique bens da 
executada passíveis de penhora ou requeira o que entender de direito visando ao 
prosseguimento da execug sob pena de suspensão desta e remessa dos autos 
ao arquivo nos termos do t. 40, § 2°, da Lei 6830/80(LEF), o que desde já 
determino, em se silencian o. 

Cuiab , 1° de julho de 2 002. 

• 
JOÃO1VMERTO CESÁRIO 

do Trabalho 

n°.  16-7 7 0)--
A sex expedido ern-77_0 /4J? /12—
Para o/a (as) 

Rape; Pena de Í4a Santos 
Tierric P4ttift.'.4 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA la VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE CUIABÁ - 
MATO GROSSO. 

Tr7 7' Fr r 
• 

Proc. n° 0031.1999.001.23.00 - 5 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇÃO - METAMAT, já devidamente qualificada nos 

autos em epigrafe, vem respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência via seu procurador e advogado que a esta 
subscreve requerer pela atualização das custas, honorários 
periciais e INSS, para fins de quitação. 

Nestes termos, 
pede e espera deferimento. 

Cuiabá-MT, 5 de maio de 2004 

Age ola Paes de Barros 
OAB-MT 6.700 

Av. Jurumirim. 2970 - Bairro Planalto - Cuiabá/Mt - CEP. 78.050-300 PABX - 653-2276 / Fax - 653-3200 

-1L't 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA? 

VARA DO TRABALHO DE CUIABA/MT 

Processo n° 00031.1999.001.23.00-5 

PFPc s. 

A COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE 

MINERAÇÃO - METAMA.T, incorporadora legal da CODEMAT-

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO-

GROSSO, ji qualificada nos autos de reclamação trabalhista supra citado, que lhe 

move ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO, em trâmite neste 

respeitável juizo, vem à presença de Vossa Excelência requerer se digne mandar juntar 

aos mesmos autos o substabelecimento que vai junto à presente. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

Cuiabá, 10 de fevereiro de 2004. 

NEWTON RUIZ DA TA E FARIA 
OAB,./MT 2.597 

Av. Jurumirim. 2970 - Bairro Planalto - CuiabilMt - CEP. 78.050400 PAM - 653-2276 I Fax - 6533200 
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Poder Judiciário 
Tribunal Regional do Trabalho da 22 Região 
la Vara do Trabalho de Cuiabá 

PROC. 00031.1999-5 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 
Excelentíssimo Juiz, 

Cuiabá, 24.05.2404 (2' f) 

Th
Maria Margareth C. Carvalho 

Assistente Judiciário 

Vistos, etc. 

1. Considerando o requerido pela 
executada, remetam-se os autos à Seca() de Cálculo 
para atualização do débito pendentes de pagamento. 

2. Após, intime-se a executada 
informanclo-lhe o valor apurado, para pagamento, no 
prazo de 20 (vinte) dias. 

Cuiabá, 24.0 4 e 4. 

NICANOR FA 0 FILHO 
Juiz do rabalho 

Edital n. 
Expedido 
Para o 

•••••••••• 

Maria He de. oras 
tt S iitente 



TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pig.: 001 

RESUMO DE CÁLCULO 

PROCESSO: 01- 0031 / 1999 

ORIGEM : 01- CUIABA 

O 

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS 

2.51.6,46 0,00 2.516,46 TOTAL DO(s) RECTEW 

0,00 50,3-/ Custas Processuais 

0,00 0,00 0,00 H.Advocat. % 

111,06 0,00 111,06 H.Periciais % 

0,00 0,00 0,00 Diversos % 

2.679,89 TOTAL DO CALCULO 

Cuiabá, 31 de MAIO de 2004 

Valores atualizados até 31/05/2004 

OBS.: F.G.T.S a recolher: 

Cota parte de recolhimentos previdênciarios: 

I.N.S.S. (cota parte do empregado): 

I.N.S.S. (cota parte do empregador): 

ATUALIZAÇÃO CONFORME CÁLCULOS DE FL. 450. 
INSS E IRRF (ISENTOS). 

• 
---

CULISTA 
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TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pág.: 001 

RESUMO DE CÁLCULO 

Atualização de Cálculos 
(Total do(s) Reclamante(s)) 

PROCESSO : 01-0031/ 1999 
ORIGEM : 01-CUIABA 

R$ 1377.13 

()<) 1.11084178 

R$ 1529.77 

(x) 1.6463 

R$ 2518.46 

- Valor apurado em 30/09/2000 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo 

- Juros de 12/1/1999 ate 31/5/2004 

- TOTAL Atualizado 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REaIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
la JCJ - CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI-BANDEIRANTES 
NOT.N°: 000490 (RECLAMADO) 01/02/1999 

PROCESSO N°. : 1 aJCV00031/1.999 

AUDIÊNCIA : 26 de fevereiro de 1999, sexta-feira, às 13:50 horas 

RECLAMANTE ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO E OUTRO(S) 2 

Fica V.S . NOTIFICADO(A) a comparecer a AUDIÊNCIA que sera realizada no 
endereço e na data acima mencionados, para prestar depoimento pessoal sob 
pena de confissão (CLT, art.844) e apresentar DEFESA (art.846 da CLT) com 

que julgar necessárias (arts.821 e 845 CLT) devendo V.Sa estar 
independentemente de seu advogado, sendo-lhe facultado designar 

na forme prevista no parágrafo 10 do art. 843 consolidado. 

as provas 

presente 

preposto, 

O não comparecimento de V.Sa., importará 
confissão quanto a matéria de fato. 
Anexo cópia da inicial. 

na aplicação de revelia e 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado ao 

)  4/
stinatári via postal em 

N._./  ,,‘ ; a feira. 

ifCLEUNICEIARQUES DA SILVA ASSISTENTE DE DIRETOR 

COMPANHIA DE MINERACAO DE MATO GROSSO METAMAT 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 



"kloocaeia 

ilta.toe 1.Zeta da Silva Daitha e 

Don4 71ta/ria eadta Vatoto 

EX1VIO. SR. DR JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DA COMARCA DE 
CUIABÁ-MATO-GROSSO. 

ELIZABETH SOARES DE 
ANDRADE PINHEIRO, brasileira, casada, ex-servidora da 
CODEMAT, RG n°.075.414 — SSP/MT, CIC no. 138.929.241/04, 
residente 6. Rua D, n°. 09, Setor Oeste, Bairro Morada do Ouro, nesta 
Capital, por seus Advogados infra-assinados ( mandato de procuração 
anexo, doc. n°. 1), com escritório profissional situado na Av. Historiador 
Rubens de Mendonça n°. 990, sala 502, 5°. andar, nesta Capital, cep 
78.008.000, fone 623-9300, onde recebem intimações, vem ajuizar a 
presente 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

fone/fax 623-9300 



Alvocazia 

7/taaael Zero da Silva Valelto e 

Vaidg Noma eadta ValtAti 
em desfavor da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

MATO-GROSSO - CODEMAT -, situada no Palácio Paiaguds, bloco 

SEPLAN, Centro Politico Administrativo — CPA —, COMPANHIA DE 
MINERAÇÃO DE MATO-GROSSO —METAMAT- situado no CPA 

e o ESTADO DE MATO-GROSSO, na pessoa do 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO e 

representado pela EXMa. PROCURADORA GERAL DO ESTADO 

DE MATO-GROSSO, respectivamente com endereços no Palácio 

Paiaguis e no Prédio da Procuradoria Geral de Justiça, todos no 

Centro Politico Administrativo ( CPA), pelos fundamentos seguintes: 

2 

1)- DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO 
ESTADO DE MATO-GROSSO. 

Somente as empresas de economia mista 

que explorem atividade econômica, sujeitam-se ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas, nos termos do artigo 173 § 30. da 

Constituição Federal. 

A lei de sociedade anônimas, em seu 

artigo 42 estabelece que as sociedades de economia mista não estão 

sujeitas a falência, mas seus bens sio ( penhoráveis e executáveis, 
respondendo a pessoa controladora, subsidiariamente, por suas 
obrigações. 

Dessarte se a empresa reclamada é de 
economia mista prestadora de serviços não se sujeita a falência e o poder 
público no caso o Estado de Mato-Grosso responde subsidiariamente 
perante terceiros, procedendo-se na forma disposta no retrocitado art. 
242 da lei SA. 

Sedimentando a responsabilidade 
subsidiária do estado diz CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELO: 

2 
fone/fax 623-9300 
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Naomi Zito da Silva Vale,to e 
2o4.4 eemea Valor° 

3 

"Como os bens que estejam afetados a prestação do serviço são bens 
públicos e ademais, necessários a continuidade das prestações 
devida ao corpo social, não podem ser distraídos de tal finalidade. 
Com efeito, não faria sentido que interesses crediticios de terceiros 
preterissem aos interesses de toda a coletividade no regular 
prosseguimento de um serviço público. Assim, jamais caberia a 
venda destes bens em hasta pública, que seria o consectirio natural 
da penhora e execução judicial, previstas no citado artigo. Donde, o 
efeito das medidas referidas seria tão-somente o de caracterizar a 
irrupção da responsabilidade subsidiária do Estado. Já, com relação 
aos bens não afetados ao serviço, nenhum problema haveria em que 
os credores neles se saciassem normalmente." Curso de Direito 
Administrativo, 9. Edição, 1997." 

Desse modo sendo a reclamada apenas 
uma sociedade de Economia Mista prestadora de serviço e já estando em 
fase de extinção resulta patente a responsabilidade subsidiária do Estado 
de Mato-Grosso. Dai a necessidade do seu chamamento aos autos, 
máxime quando todas as circunstâncias evidenciem que a reclamada já 
tem expressiva maioria dos seus bens embaraçados por penhoras e o 
restante vinculados a dividas internas e externas. Por estas 
circunstâncias fáticas e jurídicas o Estado de Mato-Grosso deve ser 
citado como litisconsorte necessário. 

2)- HISTÓRICO:

A reclamante foi admitida em 01.11.84, 
tendo como maior remuneração R$ 907.12 sendo demitida em 30.07.96 
pela reclamada imotivadamente sem que lhe fosse pago a totalidade das 
verbas rescisórias a que tem direito, consoante descrição que segue : 

3)- DOS REAJUSTES E REPOSIÇÕES 
SALARIAIS DECORRENTES DE 
ACORDOS COLETIVOS. 

3 
fone/fax 623-9300 
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A)- PERCENTUAL DE 29.5%: 

4 

A reclamada celebrou acordo coletivo 
94/95, anexo, (doc n°. 02), convencionando reposição salarial no 
percentual, consoante os indices do IPCR, de 29,5% a serem aplicados 
na correção dos salários da reclamante de maio/95 a maio/96. 0 
descumprimento da obrigação pactuada, ocasionou o ingresso do 
dissídio coletivo no. 1295/95 (doc. 02), cuja decisão prolatada pelo 
Egrégio TRT da 23a. Regido em sua clausula la. deferiu o pleito, nos 
seguintes termos : 

"Reposição integral das perdas salariais no período de 1°. de março 
de 1994 i 30 de abril de 1995, apurados de 1°. de mat-go de 1994 A 
30.06.94 será observado o IPC-r, devendo ser abatidos os 
percentuais comprovadamente pagos a tal titulo". 

As reposições já efetivamente pagas a tal 
titulo são de percentuais mínimos. Assim postula nesta reclamação a 
integração total da reposição das perdas deferidas nos salários da 
reclamante e o reflexo em todas as verbas que tenham o salário por base 
de cálculo, rescisórias, indenizatórias, depósitos fundiários e multa 
indenizatória. 

B)- PERCENTUAL DE 18.3 % 

A reclamada, igualmente deixou de pagar 
a reposição do período 95/95, a ser aplicada sobre o salário de maio/96 
até o ato rescisório do contrato da reclamantes, ocorrido em junho/96, 
cujo montante, com lastro no IPCR de maio e junho de 95 e WPC de 
junho/95 perfaz um percentual de 18.3%. Esta reposição também é 
objeto de dissídio coletivo que se encontra em grau de recurso no TST. 
Postula-se o pagamento do percentual de 18.3% e igualmente sua 
incidência em todas as verbas, inclusive rescisórias, depósito fundiário e 
multa de 40%, férias, 13°. salário, etc... 

fone/fax 623-9300 
4 
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5)- DO NM) RECOLHIMENTO DO FGTS. 

5 

A reclamada deixou de efetuar 
integralmente os depósitos de recolhimento dos valores referentes ao 
FGTS à conta vinculada da reclamante durante todo o curso do pacto 
laboral até a presente data, devendo ser compelida a fazê-lo, na forma do 
artigo 25 da lei 8.036/90 com as cominações do art. 22 da referida lei. E 
sabido que a reclamada celebrou convênio com a Caixa Econômica 
Federal com o objetivo de regularizar os pagamentos fundiários, 
entretanto, se recebeu o dinheiro respectivo, não realizou o efetivo 
depósito na conta vinculada da reclamante e nem pagou no momento da 
rescisão contratual, cujo recibo registra o pagamento apenas da multa. E 
o parcelamento administrativo conseguido junto à CEF, não elide o 
pedido de diferença ora postulado. 

A lei 8036/90 determina que o 
empregador deve comunicar mensalmente ao empregado os 
recolhimentos das parcelas do FGTS, contudo tal providência não foi 
cumprida. 

Conquanto a lei fundiária tenha deferido o 
acesso dos empregados aos extratos, na prática tem sido dificultada ao 
hipossuficiente trabalhador a efetiva entrega desse necessário 
documento. 

Por isso mesmo é que o legislador 
labolarista pátrio buscou dotar o trabalhador de superioridade jurídica 
com normatização própria no processo trabalhista, com a inversão do 
ônus probatório contida no art. 818 CLT para suprir as deficiências 
econômicas e vicissitudes na arregimentação dos documentos 
probatórios. 

fone/fax 623-9300 
5 
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Destarte, sendo a reclamada a detentora 
dos documentos comprobat6rios das diferenças do FGTS devidas e não 
recolhidas ora pleiteadas requer a reclamante sua exibição incidental 
com suporte no artigo 355 CPC, sob as penas do artigo 159 do mesmo 
código, se inatendida esta postulação. 

Não obstante, os cálculos anexos ( does 
nrs 3,4 e 5), elaborados por contador credenciado, comprovam os 
valores que efetivamente deveriam ter sido depositados na conta 
vinculada da reclamante, ou pagos quando da rescisão contratual. 

Assim para a reclamante ELIZABETH 
SOARES A. PINHEIRO deveria ter sido depositado, pelos cálculos 
do contador FGTS R$ 21.302.50; multa 40% R$ 8.521.00 totalizando 
R$ 29.823.50 e recebeu da reclamada apenas R$ 12.551.05 de FGTS 
e R$ 5.020.42, à titulo de multa, restando receber a diferença de R$ 
12.252.03. 

Não obstante as dificuldades da 
reclamante, ainda foi possível obter os extratos anexos, apenas dos 
depósitos feitos pela reclamada. 

Dessarte a reclamada deve ser compelida a 
efetuar os depósitos acrescidos das diferenças de juros e correção 
monetária nos termos da lei, multa legal. 

DOS DANOS MORAIS 

A honra e a imagem da reclamante foram 
ao longo da relação empregaticia notória e exaustivamente ofendida 
pela reclamada e pelos sucessivos Governos nesses últimos 10 anos, os 
quais a cada renovação de mandato, no afá- de alocar na reclamada seus 
correligionários e justificar a demissão dos servidores adversos ou 
neutros, promoviam sistemática campanha jornalística e televisiva 
clamando pela extinção da reclamada sob a pecha de ser cabide de 

fone/fax 623-9300 
6 
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emprego e da ineficiência de seus servidores e serem os mesmos 

despreparados, lá ingressados através de nepotismo, fisiologismo ou 

proteção política de ganharem o salário sem trabalhar. De receberem 

gratificações indevidas e diárias para viagens fictícias. A própria 

reclamada se autodifamava para bajuladoramente atender aos interesses 

do Governo, transmitindo automaticamente a seus servidores e aos 

reclamantes o seu descrédito. 0 crédito da reclamante sempre nesse 

período de 1992 até a resilição de seu contrato esteve abalado porque a 

reclamada merce de incomensuráveis dividas não honradas teve seu 

conceito conspurcado, no mercado deixando a reclamante também 

desacreditada, sobretudo diante dos sucessivos atrasos no pagamento de 

seus salários não inferior a 04 mêses ininterruptos durante mais de três 

anos e alternadamente até dispensa. 

• 

7 

Essa ausência de pagamento no prazo em 

decorrência da incidência de altos juros capitalizados em necessários 

empréstimos conduziram os reclamantes a não poder atender seus 

compromissos e até mesmo as despesas mínimas necessárias 

sobrevivência sua e de seus dependentes. Como corolário a reclamante 

tornara-se inadimplente e mal pagadora. 

A reclamante, vitima dessa ação 

difamatória, além de dispensada imotivadamente encontra um mercado 

de trabalho refratário e adverso que lhes nega emprego por ser 

procedente da mal vista reclamada CODEMAT e tida face a pregação 

subliminar da reclamada e dos respectivos Governos, como 

incompetente, ineficiente, inconsequente, paira e mamadores das tetas 
governamentais, etc. 

Deveras foi tão massificada a campanha 

que a reclamante e os demais servidores honestos e trabalhadores foram 
expostos ao desprezo dos demais servidores públicos do Estado, da 
comunidade e da sociedade local, pois todos passaram, a contemplá-los 

como parasitas despersonalizados, sem valoração moral, sem 
patrimonialidade, sem dignidade. 

fone/fax 623-9300 
7 
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Não é difícil aquilatar a aflição, a 
palpitação de coração, a tristeza, o constrangimento e o sofrimento da 
reclamante em decorrência dessa insidiosa e tendenciosa imputação, 
desmoralizante, deixando-a atonita, descrente pelos reflexos da mesma 
na sua honra, desencorajando-a até mesmo de sair à busca de novo 
emprego, com fundado receio do escarnio dos desavisados e dos 
comentários desairosos dos incompreendidos e mal informados. 

doloroso para a reclamante tisnada 
pelas reações próprias do ser humano, traduzidas na dor, na revolta e 
ódio decorrentes da nefanda campanha difamatória verificar que seus 
velado esforço para adquirir um aprofundado aperfeiçoamento 
profissional que lhe proporcionassem uma imagem de credibilidade, de 
confiabilidade e de tranquilidade econômica passassem a ser objeto de 
deboche não só acrescidos da injusta dispensa, mas sobretudo pelo 
desprezo da reclamada exposto na peça de defesa em juizo no processo 
que corre pela 3 a. Junta sob n°. 1.747/96 abaixo transcrita que é um hino 

lesividade de sua honra de seu decoro, de sua paz interior, de duas 
crenças intimas : 

"Réquiem 

Houve uma vaca chamada codemat 
Que dava leite com sabor de chocolate ... 

0 seu rebento, viçoso mas esculto, 
Hoje se cobre de funéreo luto 

A orfandade dói ao natural, 
Se motivada, a dor inda é maior. 

A compunção, porém, é ineficaz 
Não lenitiva o desespero em derredor. 

Infeliz o filho que, insensato, 
cuidando ser a sorte barregã, 

8 
fone/fax 623-9300 
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que lhe advirá da lei malsã 
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Não bastasse isto, violenta e massificada 
campanha televisiva foi desenvolvida pelo misto de caipira humorístico 
e propagandista Rolando Boldrin a mando da reclamada atentando 
contra a dignidade e honra da reclamante e de todos os servidores da 
empresa identificando-os como " mamadores das tetas do governo", " 
cablocos parasitas", etc., como se pode comprovar pela fita de video 
anexa ( doc. n°. 8) 

Provada como esta a violação do direito 
decorrente da lesividade e agressão à honra dos reclamantes, a 
reparabilidade dos danos impõe-se por estarem a personalidade, imagem 
e identidade profissional dos reclamantes protegidos por expressa 
disposição constitucional ( art. 50., inciso V eX)e sufragada pela 
jurisprudência, inclusive a trabalhista. 

0 Dano Moral praticado pela reclamada, 
atingiu os componentes sentimentais e valorativos dos reclamantes 
sendo puros e são reparáveis por si só e sua reparação busca oferecer 
uma compensação aos reclamantes para atenuação do sofrimento. 

Observe-se a respeito a orientação do 
renomado professor CARLOS ALBERTO BITTAR : 

" Os danos morais podem ser puros ou reflexos ... São reparáveis 
por si,  ou mesmo em cumulação com danos materiais, conforme o 
caso ( V. Súmula 37 do STJ), com base na doutrina de que ao 
direito não interessa a prosperação da injustiça. Arma então o 
lesado com o instrumental próprio para que reaja, legitimamente 
contra fatos lesivos à sua personalidade ou a seu patrimônio. Por 
outras palavras, não se compatibiliza com a injúria, ou seja, lesão ao 
interesse protegido : dai todo prejuízo injusto encontra a devida 
resposta do ordenamento jurídico. Indenizam-se, em consequência, 

fone/fax 623-9300 
9 
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as dores, os sofrimentos, os vexames, os constrangimentos sofridos 

por alguém em função de agressão injusta de outrem ..." 
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0 Emérito mestre em direito civil pela 

Universidade de São Paulo do tradicional " largo do Sao Francisco 

CLAUDIO ANTONIO SOARES LEVEDA em sua notável monografia 

liquidação dos danos morais, ensina: 

"0 direito positivo brasileiro ordinário oferece como parâmetro 

liquidação do dano moral, go somente o arbitramento judicial, 

forma pela qual prevista e indenização " nos casos não previsto 

neste capitulo", consoante estabelecido, expressamente no art. 1533 

do código civil ". Op. Cit., pig. 29 Copolo Editora." 

E continua em suas conclusões as fls 81 : 

" A partir da Constituição Federal de 1988, a responsabilidade do 

dano moral, além de inquestionável pelos expressos termos do inciso 

V e X do art°. do texto constitucional passou a ter natureza 

indenizatória e, portanto, não apenas compensatória do prejuízo 

moral sofrido pela vitima, mas também, e principalmente, punitivo 

ao ofensor, a fim de desistimular a repetição de casos semelhantes. 

Em razão da previsão constitucional, negará vigência à Constituição 

Federal toda e qualquer decisão judicial que negue a reparabilidade 

do dano moral, uma vez demonstrada sua existência." 

A justiça trabalhista cuja competência esta 

firmada no artigo 114 da Constituição Federal, tem jurisprudência que 

segue a orientação retro conforme resplandece dos seguintes acórdãos, 

todos extraídos da revista LTR : 

"TRT 9. Reg. Ro 15,277/95 Ac. 023227/96 
10. 20.96, LTR 61.03-390 
TJ. RS Ac. 596.100586 — Ac. Câmara 14.11.96." 

fone/fax 623-9300 
10 
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Dessarte esperam os reclamantes a fixação 
do quantum ao teor da recomendação doutrinária e jurisprudencial, em 
montante dissuasório e eficaz. 

formular: 

DO PEDIDO 

Diante do exposto vem a reclamante 

0 pagamento das seguintes verbas a serem calculadas em 
execução de sentença: 

A)- DIFERENÇAS SALARIAIS NO PERCENTUAL 
DE 29,5% ( vinte e nove ponto cinco por cento) a partir 
de maio de 1.995 integrando e incorporando aos salários 
da reclamante para todos os fins inclusive para os 
cálculos das diferenças das verbas rescisórias tais como; 
férias inclusive proporcionais, repousos semanais, 
remunerados, FGTS, mais a multa de 40%, 13°. Salário, 
inclusive proporcionais e demais consectdrios legais. 

B)- DIFERENÇAS SALARIAIS NO PERCENTUAL 
DE 18.3% ( dezoito ponto três por cento) a partir de maio 
de 1996 até a demissão da reclamante e sua incorporação 
aos salários para cálculo das verbas rescisórias e 
indenizatórias, tais como, férias inclusive proporcionais, 
FGTS acrescido de multa de 40% art. 10 ADCT, 13°. 
salário inclusive proporcionais e demais consectdrios. 

C)-, Diferenças não despositadas do FGTS ao longo do 
contrato laboral corrigidos e atualizados, inclusive com a 
multa de 40% ADCT, como especificado no item 5. 

fone/fax 623-9300 
11 
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D)- Indenização por danos morais na forma do no. 07 

da inicial a ser arbitrado na sentença. 

E)- Requer, ainda seja o reclamado condenado ao 

pagamento do ônus da SUCUMBENCIA, inclusive 

honorários advocaticios na base de 20% sobre o valor da 

condenação; 

Requer mais, a notificação do reclamado 

para querendo, responder os termos da presente reclamação, sob pena de 

revelia e confissão, sendo finalmente condenado ao pagamento do 

principal, constante no pedido, acrescido de juros correção monetária, 

protestando por todos os meios de provas permitidas em direito, 

inclusive juntada de documentos, oitiva de testemunhas, pericial 

inclusive depoimento pessoal do reclamado; 

Requer, por Ultimo, estando a reclamante 

sem condições de arcar com as custas processuais e honorários 

advocaticios, sem prejuízo próprio e da família o beneficio da JUSTIÇA 

GRATUITA. 

Requer, também , a distribuição deste 

processo por dependência ao Processo 924/98. 

(quatrocentos e dez reais). 
Dá-se A. causa o valor de R$ 410,00 

Cuiabá, 01 de dezembro de 1998. 

MANOEL LITO DA SILVA DALTRO 
OAB/MT 2208 

DORLY ARIACOSTA DALTRO 
OAB/MT 4108 

12 

fone/fax 623-9300 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE ExEcuÇÕEs - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de ExecuçOes, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 02843/1999, entre as partes 
ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO e CODEMAT - CIA. 
DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

As 10:20 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. DORLY MARIA COSTA DALTRO, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 36 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 07/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. Ape 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
2856,43 até o dia 14/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenaçã6 neste • 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 428,46 se 
refere a honorários advocaticios. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
ekecução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 57,12, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INS S, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quin7e) do mês 
subsdqiiente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os auOis  Teo
certifiquem-se as pendências, voltando-mé conclusos para deliberação: 

Encerrou-se as 10:26 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Exedilitdo  Patrono 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL • MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

(gi EtlE ciswonsecyk,L6F3151 ENDER Eco 
/ 97— FONE 653-2276 

ELI7ARETH SOARES DE ANPRADE PI NEI RO 

02- VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

03- CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

04. COMPETÊNCIA 

05- IDENTIFICADOR 

06- VALOR DO INSS 

2100 

02/ 2.000 

03020401/0001-00 

228,51 

07 - 

08 • 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: É vedada a utilizavao de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao estipulado em resoluvao publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser adicionada à contribuivao ou importancia correspondente nos meses subseqüentes, at que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

II - TOTAL 228,51 

1! • 
Irt_L.. -Etureencliimento no verso 

12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA / 
BB 00460202 14022000 

228.51RCi2558

MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Recei tas Federais

I I 

DARF 
NOME/TELEFONE 

PROC ne 2.843/97 — 653.2276 
IZMIR SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 

CNPJ 33.431.859/0901-04 / CNPJ 45.988.5111AXMI -SO 

02 PERIODO DE APURAÇA0 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

pi DATA DE VENCIMENTO 

440140 

11-404.1
)" 02/2.000 

03020401/0001-00

0561 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

,ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
dministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total aja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse alor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
ubseqUentes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

or VALOR DO PRINCIPAL 

(:)& VALOR DA MULTA 

362,67 

04 VALOR DOS JUROS E / OU 
. ENCARGOS DL - 1 025/89 

110 VALOR TOTAL 

362,67 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas V. V vias) 

BB 00460197 14022000 62,67DC1255E 



TERIO DA FAZENDA 

MUSTARIA DA RECE/TA FEDERAL 

oumento de Arreaadasao de Receitas Federate 

DARF 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

02 PERÍODO DE APURAgiO 

03 NÚMERO DO CPr OU COC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

NR R 
S IEx/ 024 0101111111111111 

11i02/2000 

R$57:1400110 1 1 0111

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÂO 00 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$57,12 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados peli 11 AUTERT/CAOLO BANCARLik(Somante nas 1' e V vias) 

ecretaris da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS lop°, 
corendo tal situado, adicione esse valor ao tributo/contribuído de 

amo cndigo de período subsequentes, ate que o total seja igual ou 

periort RS 10,00. 
BB 00460i70 i5022000 

/57,inCi2563 



VALTRAM MIGUEL DOS ANJOS MARCOS DAMAS ICIXCIRA T ADIO PEIENGIL - ADVOGADOS 

411EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM 5 a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE CUIABÁ - M T. 

CD 

CD 
C:0 

CNti 
CD 

1.6 
C) 

• cp 
- ge-

Proc. n° 1148/95 - 5° JCJ 

ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO, 
qualificado nos autos do presente processo, e CODEMAT, ambos infra 
firmados, veêm, mui respeitosamente, perante V. EXa., informar que as 
partes fizeram ACORDO nos termos que seguem: 

1- 0 reclamado, neste ato, paga à reclamante a 
importância de R$ 4.741,15 (quatro mil, setecentos e quarenta e um reais e 
quinze centavos) em moeda corrente; 

2- A reclamante dá ao reclamado a mais am 
geral e irrevogável quitação quanto aos pedidos formulados no prese 
processo; 

3- 0 reclamante já reteve e pagará os valores 
referentes à INSS E IRRF no prazo legal. 

Face o exposto, as partes, requerem que V. EXa., 
se digne em homologar o presente acôrdo amigável, resultado da vontade 
das partes, para que surtam os efeitos legais. 

P. DEFERIMENTO. 

Cuiabá, 09 de maio de 1.997. 

ARCO Da TA T EXEIRA 
OABM 38'O 

ge; 
RECLAMANTE 

G aon 0.i.at 

Assessor 
¡DAB/ M 

RUA RICARDO TRANCQ, 1.4. 133, 2. ANDAR, SALAS 202/203, CENTRO, CUIADÁ , M' , /UEFA% (065) 322-3541 

1r* 44111101111111 



VAL AN MIGULL DOS ANJOS MARCOS DAN1AS ICOCEIRA T ABIO PE7ENGIL - ADVOGADOS 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM 5° JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE CUIABÁ - M T. 

o 

Wiwk 

, 

CD 

15 
fr. 

If) 

o 

Proc. n° 1148/95 - 5 a JCJ 

ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO, 
qualificado nos autos do presente processo, e CODEMAT, ambos infra 
firmados, veêm, mui respeitosamente, perante V. EXa., informar que as 
partes fizeram ACORDO nos termos que seguem: 

1- 0 reclamado, neste ato, paga à reclamante a 
importância de R$ 4.741,15 (quatro mil, setecentos e quarenta e um reais e 
quinze centavos) em moeda corrente; 

2- A reclamante dá ao reclamado a mais 4pIa, 
geral e irrevogável quitação quanto aos pedidos formulados no preleote 
processo; 

3- 0 reclamante já reteve e pagará os valores 
referentes à INSS E IRRF no prazo legal. 

Face o exposto, as partes, requerem que V. EXa., 
se digne em homoloqar o presente ac6rdo amipável, resultado da vontade 
das partes, para que surtam os efeitos legais. 

P. DEFERIMENTO. 

Cuiabá, 09 de maio de 1.997. 

ARCO IXEIRA 
OABMt 380 

ti-P-7:4 -
RECLAMANTE 

resatus aura 3a 
Asseszor 
bAB/ M 

RUA RICARDO TRANCO, N. 133, r , ANDAR, SALAS 202/203, CCHIRO, CUIA1A Mr, ICLETAX (065) 322-5541 
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RECIBO 

R$ 4.740,14 

RECEBI, da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, a importância 
supra de R$ 4.740,14 (Quatro Mil e Setecentos e Quarenta Reais e Catorze 
Centavos), representada pelo cheque emitido contra o Banco do Estado de 
Mato Grosso - BEMAT, agência VT-CPA valor esse referente aos créditos 
trabalhistas apurados a meu favor nos autos de Reclamação Trabalhista que 
promovi contra referida C6mpanhia perante a 5 a Junta de Conciliação e 
Julgamento de Cuiabá, processo tombado sob o n° 1.148/95. 

Outorgo, assim, à Codemat a mais ampla e irrestrita quitação, para 
nada mais reclamar com relação aos referidos créditos, dando-me inteiramente 
por paga e satisfeita, corroborando inteiramente os termos do petit6rio de 
Acordo anteriormente firmado através do meu bastante procurador, pelo que os 
mesmos autos devem ser declarados extintos, com a competente baixa na 
distribuição. 

E, por ser a expressão da verdade, firmo o presente recibo para 
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, declarando também, ser o presente 
valor o realmente devido, e não o que se fez constar naquele aludido petitório 
acordante, equivocadamente lançado como sendo de R$ 4.741,15 (quatro mil e 
setecentos e quarenta e um reais e quinze centavos), a maior, portanto, em R$ 1,01 (um real e um centavo). 

Cuiabá/Mt., 09 de maio de 1.997 

ELIZABETH SO A S DE ANDRADE PINHEIRO 
EXEQUENTE 

.11141--46 
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RECIBO 

R$ 4.74014 

RECEI, da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMATE - Em Liquidação, a 
importância supra de R$ 4.740,14 (Quatro Mil e Setecentos e Quarenta Reais e 

Catorze Centavos), representada pelo cheque emitido contra o Banco do 
Estado de Mato Grosso - BEMAT, agencia VIP-CPA valor esse referente aos 
créditos trabalhistas apurados a meu favor nos autos de Reclamação 
Trabalhista que promovi contra referida Companhia perante a 5a Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá, processo tombado sob o n° 1.148/95. 

Outorgo, assim, A. Codemat a mais ampla e irrestrita quitação, para 
nada mais reclamar com relação aos referidos créditos, dando-me inteiramente 
por paga e satisfeita, corroborando inteiramente os termos do petitório de 
Acordo anteriormente firmado através do meu bastante procurador, pelo que os 
mesmos autos devem ser declarados extintos, com a competente baixa na 
distribuição. 

E, por ser a expressão da verdade, firmo o presente recibo para 
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, declarando também, ser o presente 
valor o realmente devido, e não o que se fez constar naquele aludido petitório 
acordante, equivocadamente lançado como sendo de R$ 4.741,15 (quatrp mil e 
setecentos e quarenta e um reais e quinze centavos), a maior, portanto, em R$ 
1,00 (um real). 

Cuiabá/Mt., 09 de maio de 1.997 

ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 
EXEQUENTE 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
&Tale Grosso 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA la VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE CUIABA. - 
MATO GROSSO. 

41) 

U. '

Proc. n° 0031.1999.001.23.00 - 5 

COMPANHIA MATOGROSSENSE D1410 1
MINERAÇÃO - METAMAT, já devidamente qualificada nos 
autos em epigrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência via seu procurador e advogado que a esta 
subscreve requerer pela atualização das custas, honorários 
periciais e INSS, para fins de quitação. 

CZ1 ,4861 s O' A a/t161(10

Nestes termos, 
pede e espera deferimento. 

Cuiabá-MT, 5 de maio de 2004 

Agricola Paes de Barros 
OAB-MT 6.700 

v 
•a„-

Av. Jurumirim, 2970 — Bairro Planalto — Cuiabá/Mt — CEP. 78.050-300 PABX — 653-2276/ Fax — 653-3200 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 232 REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO DE ExEcupÃo PREVIDENCIARIA 

MAN DADO N.: 08.563 (RECLAMADO) 

PROCESSO N. SIEX: 00929/1.997 (52 VARA/1.148/1.995) (01148.1995.005.23.00-8) 
EXEQUENTE INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURIDADE SOCIAL 
RECLAMANTE ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

0 Doutor JOÃO HUMBERTO CESARIO, Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, manda o Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição, CITAR o(a) executado(a) para, no prazo de 48 horas, pagar a importância abaixo ou garantir a execução: 

Crédito liquido do exequente: 
FGTS a depositar: 
Honorários advocaticios: 
Honorários periciais: 
Honorários contábeis: R$ 105,00 
Custas processuais: 
INSS quota Empregado: 
INSS quota Empregador: R$ 2.420,56 
IRRF: 

TOTAL (em 31/08/2002): 2.525,56 
Estes valores estão sujeitos 5 atualização até a data do pagamento. 
Não pago o débito ou garantida a execução, proceda o Oficial de Justiça a PENHORA e a AVALIAÇÃO de bens e/ou necessários para a garantia da execução. 

OBS.: Decorrido "in albis" o prazo para quitação do débito e, não havendo nomeação de bens, alLenhora deverá 

655 do CPC. 
recair sobre tantos bens quantos bastem a satisfação da presente execução, observada a 

gradafflitifiV art. 
Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste 5 autoridade competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia e hora. 
Expedi e subscrevo este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES. 

CUIABÁ, 4 de setembro de 2002. 

R$ 

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA 
Chefe de Seção 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
CPA - CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO, BL. GPC 

CUIABÁ - MT 

4.0r-

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO, 
DATA Ç..)/ Q\/ 0 2-ASSINATURA: 
OFICIAh15Ê JUSTIÇA: 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

9 Rotoiattall &Wm 
Diretor Presidente 

SANEMAT 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
METAMAT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR WIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ— MT. 

IL 

Processo Siex no: 929/97 
Exequente: Elizabeth Soares de Andrade Pinheiro 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA CO 
OAB/MT 2.57 

A E FARIA 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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N0T.NQ:01.297-I (RECLAMADO) 

PROCESSO Ng: 1.148/95. 
AUDIÊNCIA : 28 de agosto de 1995, segunda-feira, As 13:30 

RECLAMANTE ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GRO. 

COCE_A 
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Comparecer à AUDIÊNCIA que será realizada no endereço, e nak 
data e hora acima mencionados. 

Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 
necessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 

- independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 

Ill
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 19 
do art. 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na 

, • 'aplicação de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 
Em anexo a cópia da inicial. 

-s friss ao 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins pr vistos 
itens abaixo: 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhaAp ao destinatário,via 
postal em  p5  /03  /  qs-  . 

Diretor de Secretaria 

aria Xi rit(e 
saw Emma:ado - 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
CPA - CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO, BL.- GPC 

CUIABÁ - MT 
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VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

ADVOGADO OAB/MT 3618 ADVOGADO OAB/MT 3850 

EXM° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA EG. JCJ DE CUIABÁ 
4177-72--7 -T 

ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO, brasileira, 

casada, Agente Administrativo, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 075.414 

SSP/MT - CPF n° 138.929.241-04, CTPS n° 37.935 Série 549', residente e domiciliado A. 

Rua "D" - Setor Oeste - N° 09 - Bairro Morada do Ouro - CEP 78055-040 - Cuiabá-MT, 

representado por seus procuradores infra-assinados, vem à honrosa presença de V. Exa, 

propor RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, em face de CODEMAT - CIA DE 
DESENVOLV. DO ESTADO DE MATO GROSSO, empresa pública, sediada no CPA-

Centro Politico e Administrativo, Bloco GPC, Cuiabá (MT), pelos motivos de fato e de 
direito a seguir expostos: 

1. E o reclamante empregado da empresa reclamada, admitido em 01/01/84, exercendo 

a função de Agente Administrativo. 

I - DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 
POR DESCUMPRIMENTO DE NORMA COLETIVA 

1. Firmou o reclamado com o Sindicato obreiro, em 27.09.90, Termo Aditivo ao 
Acordo Coletivo de Trabalho, exemplar anexo, estabelecendo no item 5: 

"5 - Em atendimento à reivindicação do SINDPD-MT e para evitar qualquer 
dúvida na aplicação dos percentuais dispostos nos itens acima, foi inserido no 
presente instrumento o quadro demonstrativo abaixo: 

Mês Rep. Salarial Ganhos Reais Política Salarial 
Outubro 6,09% 
Novembro 3% 
Dezembro 3% 6,09% IPC Set/Out/Nov 
Janeiro 3% 

Fevereiro 8% 6,09% 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

V-REQUEREUENTO 

#70-67.6to 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA"9121111
ADVOGADO OAB/MT 3 IS"

1. Demonstrada a lesão aos seus direitos, formula o reclamante os pedidos seguintes, 

em valores apuráveis na liquidação da sentença: 

a) pagamento das diferenças salariais em face da aplicação dos percentuais de 
94,57% no mês de março/91; em abril/91, 19,40% sobre os salários de 
março/91; e em maio/91, 44,80%, sobre os salários de abril/91, com a 
incorporação definitiva desses indices aos salários do reclamante; 

b) pagamento dos reflexos das diferenças supra nas férias, 130 salário, licença-
prêmio, gratificações e FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90; 

c) pagamento dos juros, multas e correção monetária pelo atraso no pagamento 
dos salários e a multa prevista no Acordo Coletivo de Trabalho, conforme 
fundamentação supra; 

d) recolhimento dos depósitos do FGTS, desde junho/86, na conta vinculada do 
reclamante, com as cominações previstas no art. 22 da Lei n° 8.036/90, quais 
sejam, correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e multa de 20%. 

2. Pede mais a condenação do Reclamado nas custas processuais e honorários 
advocaticios na base de 20% sobre o valor da condenação, de acordo com a Lei 8.906/94. 

3. Protesta pela oportuna produção de provas, requerendo, desde logo, com base no 
art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do CPC, que a empresa seja compelida a 
apresentar cópias de todos os holerites de pagamento dos reclamantes, como provas do não 
cumprimento dos reajustes salariais estabelecidos na norma coletiva aqui invocada, bem 
assim, dos atrasos no pagamento mensal. 

4. Com o apoio do art. 735 da CLT e Lei n° 8.036/90, pedem que a Caixa Econômica 
Federal seja notificada a fornecer cópia dos extratos analíticos das contas do FGTS 
existentes em nome do Reclamante, com vistas A. comprovação do não recolhimento dos 
respectivos depósitos fundiários pelo reclamado. 

5. Finalmente, requer a notificação da empresa reclamada para a audiência de. 
conciliação, instrução e julgamento, com depoimento pessoal de seus prepostos, ouvida de 
testemunhas, juntada de documentos e que, ao final, seja o empregador condenado nos 
pedidos supra, com juros, correção monetária e demais cominações legais. 

6. DA-se à causa, para efeito meramente de alçada, o valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais). 

Termos em que, P. Deferimento 
Cuiabá-MT, 06 de abril de 1995. 

17- 1-
RUA GALDINO PIMENTEL , N° 14 - EDIF. PALÁCIO D 

CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (065) 322-3541 
CIO - SALA 22 - 2° ANDAR 



PROCURAÇÃO AD-JUDITIA 

Nome:  ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 

Nacionalidade:  RRASTLETRA

Profissão: AG .ADMISTRATIVO 

Estado Civil: CASADA 

RG No: 075414 

CPF N°  138929241-04  CTPS N° 37935

Endereço  R .D . SETOR OESTE 

Bairro:  moBAnA no OTTRO 

Cidade CUIA13A 

Telefone: 3132638 

Estado 

Outros 

 SSP/ 

Série 

N0 09 

MT 

4594 

CEP 78055040 

MT 

pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constitui seu bastante procurador o 
Advogado VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS, brasileiro, casado, inscrito na OAB-MT sob o 
n° 3618, o Advogado MARCOS DANTAS TEIXEIRA, brasileiro, casado, OAB-MT n° 3850 e 
o Estagiário FABIO PETENGILL, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB-MT sob o n° 1729-E, 
com escritório no Edificio Palácio do Comércio - 2° Andar - Sala 22, 6 Rua Galdino Pimentel 
n° 14 - Cep:78005-020 - Centro - Cuiabá-MT. a quem se confere amplos poderes para o 
foro em geral, com cláusula "ad juditia", em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo 
propor contra quem de direito as ações competentes e defender nas contrárias, seguindo 
umas e outras, ate final decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo requerer abertura de inquérito, 
fazer representação , etc., tudo na forma do que escreve a legislação pertinente, podendo, KN

, q,rt 
firme 

substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo 
-40. ,.. / • %or, , e valioso. .. 

go. 

tlia1A-MT,  16  de  FEVEREIRO  de 1.9945 

Ass atura (reconhecer rma) 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

5a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 28 dias do mês de agosto do ano de 1995, reuniu-se a 5 Junta de 

Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presentes o Exm° Juiz Presidente Dr. 

LAZAR° ANTONIO DA COSTA os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para 

audiência relativa ao Proc. no. 1148/95, entre partes: ELIZABETH SOARES DE 

ANDRADE PINHEIRO e CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, Reclamante e Reclamado, respectivamente. 

Às 14:04 horas, aberta a audiência, foram, de ordem da MM. Juiza Presidente, 

apregoadas as partes. Presentes o(a) Reclamante e seu(sua) advogado(a), Dr.(a.) Marcos 

Dantas Teixeira, OAB/MT 3850, o(a) Reclamado(a) pelo(a) preposto(a) Odete Pinheiro da 

Silva e seu(sua) advogado(a), Dr.(a) Lúcia Alves Pereira, OAB/MT 1658, ambos com 

poderes ora juntados aos autos. 

Recusada a primeira proposta conciliatória. 

Defesa escrita, com documentos. Vista à parte contrária por 48 horas, a partir de 

30/08/95, inclusive. Preclusa a prova documental. 

As partes acordam em fixar o valor da causa em R$ 500,00. 

Suspensa a audiência e adiado o seu prosseguimento para 13/09/95, is 15:45 horas, 

cientes as partes de que deverão comparecer para os interrogatórios, sob pena de confissão. 

Comprometem-se as partes a apresentar as suas testemunhas espontaneamente em 

audiência, sob pena de dispensa. 

Nada mais. 

Encerrou-se is 14:07 horas. 

LÁZARO ANTONIO DA COSTA 

JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 

1 



O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 5a. 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO 

"IN PROCESSO No 1.148/95" 

e, 

DE 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, pessoa jurldica de direito privado, com sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Polftico e 
Administrativo, PalAcio PaiaguAs, devidamente inscrita no 
CGC(MF), sob o no 03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB /MT, sob o no 527, nos autos de Reclamagao Trabalhista que lhe move ELIZABETH SOARES DE 
ANDRADE PINHEIRO, process° supra, em trAmite por essa Ilustre 
Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, 
constituidos na forma do incluso mandato (doc. 01), advogados, 
regularmente inscritos na OAB/MT, sob os nos 2597 e 4328, com 
endereço na sede da Reclamada, local indicado a receberem as 
intimag6es, vem A presença de Vossa ExcelOncia, com todo 
respeito e bastante acatamento, apresentar sua 

IN1 E G "T" Pr PIC) 

aduzindo para tanto as raz6es fAticas e de direito a seguir 
articuladas: 

F21 E L_ I IN1 I MI 11•01 Et jr 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

1 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA 

0 valor da causa deve ser conferido em atinftcia ao seu contet!tdo econelmico, e ainda, sem perder de vista a expectativa da pretensão, m6vel do litigio. 

Ainda que se admita certa tolerAncia A indicagão do valor da causa, face a natural cautela ante As incertezas da demanda, valor que se indica para o presente processo é inaceitAvel, eis que totalmente irristsrio. 

Como manifesta-se patente que o valor indicado na exordial não se coaduna com a expectativa da demandante, nem com nenhum critério responsAvel, torna-se claro que a autora previnem-se de uma eventual sucumbOncia, burlando a penalização tributAria, representada pelas custas processuais. 

Tal estratégia, perpetrada em detrimento do erArio, não pode prosperar. 

Ademais, no caso vertente, a Reclamante não desempregada. Pelo contrArio, faz parte do quadro de funcionArios da Reclamada de hA muitos anos, como se nota pelas pr6prias pretensiies aduzidas. 

Dessarte, requer a Vossa ExcelOncia que atribua A causa valor consentAneo com sua realidade factual, adequando-o a expectativa da demanda. 

•") INÉPCIA DA INICIAL - AusOncia do ACT 

Um dos pleitos formulados ao Juizo na exor dial consiste em reajustes concedidos por força de Acordo Coletivo. 

Compulsando os 
inicial, constata-se que não se 
ACT, que vigiu no period° 90/91, 
suplicados. 

documentos que instruiram a 
encontra colacionado o referido 
e que fundamentaria os reajustes 

Se nele constam efetivamente tais concess6es, a estribar os pedidos efetuados, indispensAvel se faz a sua juntada, e desse mister a autora não se desincumbiu. 

Especificando-se precisamente, a c6p1a que juntou-se aos autos refere-se ao acordo coletivo de outro period°, o qual não possui identidade de vinculo com aquele invocado pela autora, e nada comprova em relação aos reajustes pleiteados. 

Melhor sorte nZio possui o Termo Aditivo juntado, eis que notoriamente insubsistente como prova, uma vez que trata-se de mero complemento do document,::, principal, inexistente nos 
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de discuss:Ao. 

40 CODEMAT 
autos. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Pede-se vOnia para citar-se o insuperAvel brocardo jurfdico: "0 que nëAo existe nos autos, nAo existe no mundo". 

O termo aditivo é mera clAusula suplementar a um contrato preexistente, e é juridicamente impossível acolhb-lo como prova sem examinar o contrato que o qerou. 

É 16gico, procedente, concludente, que, uma vez ausente o essencial, prejudicado estA o acess6rio. 

Apenas para que se tenha uma idéia da I legitimidade do suprareferido T. A. e da flagrante transgressAo de seus termos ao or  ACT, v0-se a nomeagAo de reajuste para maio de 1991, enquanto o acordo or  estipulou vigOncia legal de seus dispositivos de 01.05.90 a 30.04.91. 

Como na'::' consta no Termo Aditivo clAusula que revogue essa disposi0o, tal reajuste é plenamente ilegal, assim como é insubsistente o pr6prio T. A. 

Requer-se, destarte, ante o descumprimento cabal do artigo 282 do CPC, bem como o artigo 333, do mesmo diploma legal, inviabilizando a medi. taça':: do Juizo acerca da veracidade dos fatos articulados, que Vossa ExcelOncia se digne de julgar extinto o feito nesse particular. 

LITISPENDMCIA - FGTS 

A autora informa que "Pelas parcas informa0es 
conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde junho de 1986 procede ao recolhimento dos dep6sitos fundiArios de seus 
empregados"... (sic), até a presente data, requerendo o imediato dep6sito. 

Conforme jA exposto em outras ag6es opostas por outros Reclamantes em desfavor desta Companhia, de fato, a CODEMAT deixou de recolher o FGTS durante certo period° a partir de 1986. 

Todavia a inadimplOncia citada ocorreu apenas ate final de 1992, a partir do que retomou-se a normalidade em termos dos recolhimentos fundiArios. 

Dessa maneira, improcede totalmente a alegagAo da autora no sentido de que a Reclamada deixou de efetuar os 
recolhimentos do FGTS até a presente data. Em toda a existOncia desta empresa, apenas num perfodo de cerca de 05(cinco) anos, de 1986 a 1992, ocorreu tal. inadimplOncia. 

Restaria, por conseguinte, esse per ':'dc' como ponto 
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OCODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Contudo, a CODEMAT buscou solucionar e. grave lacuna, firmando em 20 de dezembro de 1993, um TERMO DE CONFISSAO DE DiVIDA E COMPROMISSO DE PAGAMENTO PARA COM 0 FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIW, juntamente com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, 6rgAo gestor dos dep6sitos fundiArios. 

At rave desse instrument°, a CODEMAT obriqou-se a recolher todo o montante em atraso, atualizadamente e acrescido dos It'nus pertinentes, em parcelas, conforme consta no aludido contrato, cuja c6pia segue em anexo. 

Para respaldar adequadamente tal avença compareceu como garantidor o Estado de Mato Grosso, representado por seu Governador, na qualidade de interveniente. 

para que aludida garantia se consubstanciasse irretorquivelmente s6lida e id6nea, ci Estado de Mato Grosso, além de assumir a posigAo de principal pagador e devedor solidArio (clAusula décima- terceira), ofereceu em garantia as cotas que lhe cabem do FUNDO DE PARTICIPKAO DOS ESTADOS - FPE. 

Seria necessArio, no minim:::, que a pre)pria UniAo entrasse em colapso, inadimplindo nos repasses constitucionais A Mato Grosso, para que tal compromisso sofresse interrupg6es. 

Porém, tamanho apocalipse na'::' se afigura provAvel, e, no demais, a CODEMAT vem cumprindo rigorosamente os prazos, jA tendo abatido ate a presente data todos os dep6sitos, devidos, diferenças, juros e atualizaçAo monetAria (JAM), além de multas, sobre os recolhimentos em at  acertando os compromissos retroativamente ate a data de fevereiro de 1991. 

Encontra-se devidamente recolhido, portanto, cerca de 20 meses que se encontravam em atraso, o que representa mais de 40% do total do debito. 

Restaria finalmente como argumento, a situagAo do empregado que viesse a ser demitido, ou necessitasse sacar seus créditos imediatamente. 

Para tais casos, através do mesmo contrato, a CODEMAT se obrigou (clAusula oitava) a recolher todo o montante devido, de uma vez s6, a cada um que venha necessitar de sacA-lo, ou no caso de demissAo. 

Inexiste, destarte possibilidade veraz de prejulzo ou dano a quaisquer dos servidores dos quadros desta empresa. 

0 que havia de ser feito acerca desse assunto jA o foi, e mostra-se eficiente. Os recolhimentos mensais, ape's 1992 estai:: estritamente em dia, e o parcelamento contratado pelas parcelas inadimplidas no passado encontram-se ausentes de qualquer desvio ou at
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O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Para comprovar todas as 1nformag6es supr* 

citado termo, o qual contém rigorosissimas clAusulas e 
e 

penalidades, junta-se, em anexo A presente, ceipia do 
- - 

do 
,vadas 
Laudo 

Pericial exarado pelo perito JU0Gc.LINO AJW..7) DE APA6J0, 

designado pela MM la JUNTA DESTA CAPITAL, para examinar a 

documentação da ora Reclamada, com o propriisito de 
averiguar a 

real situação de seu compromisso perante a 
CEE. 

A conclusão do Sr. Perito, expressa nos 
itens 11 e 

12 do laudo em apreço, é deveras 
esclarecedora, pelo que pertine 

reproduzi-la: 

"11 . Diante do acima exposto, não existe a 

necessidade de realizar levantamento mensal dos 
salArios de cada 

funcionario para apurar a diferença dos recolhimentos do FGTS, 

juros e atualização monetaria e multas, pois o mesmo ja foi 

realizado pela Caixa Econômica Federal e além disso a 
Reclamada 

vem mantendo rigorosamente o cronograma de 
pagamento. 

12 . Sendo assim, somos favoraveis para 
manter o 

Termo de Compromisso entre a Caixa Econômica 
Federal e a CODEMAT, 

ficando prejudicado o pedido inicial". 

A essa altura, muito embora o que jA se aduziu 

seja sobejamente impeditivo das 1:reten56es dos autores, resta 

abordar ainda o principal: a litispendência. 

Conforme atesta a Certidão inclusa A presente, 

tramita pela insigne la. JCj de Cuiabá, 
Reclamação Trabalhista 

oposta pelo pr6prio sindicato que representa os 
servidores da 

CODEMAT, de No. 072/92, que versa exclusivamente sobre os 

recolhimentos em atraso do MTS. 

Dessa maneira, comprovada a identificagão das 

ag6es, ou seja, a reedição em juizo de ação 
ainda em andamento, 

constata se a pendência da lide, afigurando-se 
inadimissivel o 

prosseguimento desta que ora se opOs, nesse 
particular, pelo que 

se requer, com fulcro no artiqo 301, I, do CPC, seja o feito 

julgado extinto, como determina precisamente o 
artigo 267, V, de 

nossa lei Adjetiva Civel, subsidiariamente 
aplicada. 

4 - INÉPCIA DA INICIAL - CORREÇA0 MONETARIA 

Pozo o artiqo 282, do CPC, verbis: 

Art. 282 . A petição inicial indicara: 

I - omissis 
VI - as provas com que o autor pretende 

demostrar a verdade dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir 
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•OCODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ato postulateirio da parte formulado defeituosamente. 
0 CPC em vigor acolheu o princfpio dispositivo, 

conforme depreende-se da Exposição de Motivos. 

0 
exclusivamente A parte 
direito, constitui-se 
principio dispositivo, 
Onus da prova. 

postulado de que a iniciativa das provas cabe 
que alega o fato constitutivo de seu 

na mais acentuada caracteristica do 
cuja particularidade mais evidente ea. o 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo 
fosse inquisiteffio, não haveria falar em Onus da prova, pois que 
sua indicaçao caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o 
referido principio no direito processual brasileiro, a atividade 
relativa A procura e a escolha dos fatos e suas correspondentes 
provas, compete pois, A iniciativa exclusiva das partes. 

Como cabe As partes indicar as provas que julgarem 
oportunas, tanto pior para elas se forem insuficientes. 

A simples alegaçâo de que a Reclamada teria pago 
com atraso e uma relação de datas supostamente apuradas pelo 
Sindicato lançada na exordial sem estribar-se em qualquer tipo de 
provas, não detém o condão de algar -se a plano de verdade 
irrefutttvel. 

0 mero arrozoado não é suficiente para provar um 
fato, surge a imprescindibilidade da prova da existOncia do fato. 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333, do CPC, 
que prescreve, "verbis": 

Art. 0 Onus da prova incube. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo 
de seu direito. 

LOCIO, face a absoluta ausOncia de provas que 
corroborassem a alegagao de atraso no pagamento de salArios, 
cujo Onus a autora incumbia, impossibilitando a realizagao da 
cognição pelo Juizo, bem como também a defesa da Reclamada, que 
não poderia contestar pedido inespecifico, Requer-se a Vossa 
Exceltancia, fulcrado nos artigos 267, I, e 329, do CPC, a 
extingao do processo nesse particular. 

5 - DA NULIDADE CONTRATUAL 

A Reclamante da presente lide ingressou na 
CODEMAT, ora Reclamada, 6rgAo da administração peAblica indireta 
sem prestar concurso. 

Assim, o vinculo laboral é produto de flagrante 
I legalidade e 6 totalmente nulo, jA que consubstancia-se em ato 
administrativo inconstitucional, haja vista haver a Autora 
ingressado no emprego petblico sem submeter-se ao indispensAvel 
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concurso petblico. 
A Constituigão Federal, ao tragar os princlpios 

nor teadores da administração Oblica, prescreve em seu artigo 37, 
verbis: 

"A administração pablica direta, indireta 
fundacional de qualquer dos poderes da União, dos Estados, 
Distrito Federal e dos Municipios, abedecerA aos principias 
legalidade,impessoalidade, moralidade, publicidade el também, 
seguinte: 

ou 
do 
de 
ao 

I - OMISSIS 
II - a investidura em cargo ou emprego pftlico 

depende de aprovação prévia em concurso pdblico de provas ou de 
provas e titulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

ParAgrafo Primeiro - OMISSIS 
Paragrafo Segundo - a não observancia do disposto 

nos incisos II e III implicarA a nulidade do ato e a punição da 
autoridade responsAvel, nos termos da lei". 

Os tcones da exegese constitucional brasileira, 
todos eles jA se pronunciaram a prop6sito daquele dispositivo do 
texto dito, entro eles CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, HELLY 
LOPES MEIRELLES, ADILSON DE ABREU DALLARI, JOSÉ AFONSO DA SILVA, 
entre outros, concluindo unissonamente pelo entendimento da plena 
ilegalidade de contratag6es desse jaez, e por conseguinte da sua 
total nulidade. 

A Reciamada é sociedade de economia mista de que o 
Estado de Mato Grosso é acionista majoritArio, integrando, pois, 
a administragão indireta estadual. Nessa qualidade, insofismAvel 
que os atos de gestão praticados pelos que a dirigem, submetem-se 
em absoluto aos ditames da legislagão que rege a administração 
petblica, mormente no que se refere A forma de investidura no 
emprego do seu funcionalismo. 

Anteriormente A Carta Magna de 1988, e mesmo ap6s 
o seu advent'::', sucessivas diretorias da Reclamada perpetravam 
contratag6es de pessoal ao arrepio das estipulag6es da lei maior, 
o que vem redundando no assoberbamento as  de suas 
obrigag6es financeiras, na inviabilizagão de sua pr6pria e 
especifica fungo de instrumentalizadora do desenvolvimento do 
estado de Mato Grosso. 

Nulas são, pois, essas ce1ebrag6es, pleno jure y e 
assim devem ser declaradas. 

NecessArio se faz atentar para os efeitos da 
decretação dessa colimada nulidade. 0 ato nulo, por natimorto, 
não gera quaisquer efeitos. 

Esse o entendimento corrente da Doutrina e da 
JurisprudOncia. Um dos mais consultados exegetas da legislação 
laboral, o em6rito Jurista Dt.LIO MARANHÃO, em sua obra 
"INSTITUINOES DO DIREITO DO TRABALHO" , ed. LTR, pticl. 243, ensina 
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"Atingindo a nulidade o prdgprio contrato, s guindo 
os principios do direito comum, produziria a 
dissoluçáo "ex tunc" da pre.pria relagdo. 

Evidentemente, não pode o empregador devolver ao 
empregado a prestação do trabalho em virtude do 
contrato nulo. Assim, não 6 possivel aplicar-se, no 
caso, o principio do efeito retroativo da nulidade. 
Dal porque os salArios que jA foram pagos, não 
devem ser restituidos, correspondendo, como 
correspondem, a contraprestação definitivamente 
realizada. 

Se o trabalho foi prestado, ainda que com base em 
um contrato nulo, o salArio hã de ser devido; o 
empregador obteve o proveito da prestação do 
empregado, que sendo por natureza infungivel não 
pode ser restituida. 

Imp6e-se por conseguinte, o pagamento da 
contraprestagdo equivalente, isto 6, do salArio, 
para que não haja enriquecimento ilicito". 

Essa novel constituigAo brasileira nAo inovou no 
estabelecimento de regras gerais para o funcionalismo pCiblico; 
nada mais fez que recepcionar os critérios consagrados pela Carta 
de 1969. 

A emenda constitucional no 1, de 17 de outubro de 
1969, que igualmente recepcionou o Texto MAximo de 1967, no que 
se referf..? A forma de investidura no servi go Oblico estabelecia 
em seu artigo 97: 

"Os cargos peAblicos serão acessiveis a todos os 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos 
em lei. 
ParAgrafo Primeiro - A primeira investidura em cargo 
Oblico depender A de aprovação prévia em concurs'::' 
Oblico de provas ou de provas e titulos salvo os 
casos indicados em lei." 

De tudo o que se expende nessa preliminar ficou 
assente, A margem de qualquer Mvida, que servidor ou funcionArio 
Oblico é aquele que se vincula contratualmente A administração 
Oblica, seja ela direta ou indireta. 

0 diploma maior de 1967 jA dava explicitamente o 
aspecto conceitual do servidor Oblico ao tratar da proibigAo da 
cumulagAo de cargos em seu artigo 99, verbis: 

"Art. 99 -é vedada a cumulação remunerada de cargos 
ou fung6es Oblicas. 
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ParAgrafo Segundo - A proibigão de acumular se estende a cargos, fung6es, ou empregos em autarquias, empresas Oblicas e sociedades de economia mista." 

Assim, a Reclamante admitida sem prévio concurs° pOblico ainda que anteriormente a atual constitui0o, nem por isso estA infensa aos efeitos profilAticos dela, cujas disposig6es se constituem em mero prolongamento do que continha a Carta revogada no respeitante A forma de acesso ao servi ç':::Oblico. 

Inconteste que o contrato laboral celebrad o com a Reclamante ainda sob a vigéncia da Constituigão de 1969, e4 I gualmente nulo de pleno direito e assim também deve ser declarado. 

P1/41 F'1 FF: MC) 

Na hip6tese de que alguma matéria ultrapasse as preliminares eriçadas, a Reclamada prossegue sua contestação adentrando ao mérito. 

DA PRESCRI940 

Devido a que a autora não especificou as datas a que se referiam determinados pedidos constantes da inicial, a reclamada, preventivamente, vem em relação a todos eles requerer sejam observadas as datas de prescrigão dos direitos suplicados, os quais, em função de preceitos, inclusive constitucionais, não poderão retroagir além dos limites impostos para tal. 

Dessarte, 
superasse a preliminar 
prescrigão para perlodos 

ainda que o pedido de corregão monetAria 
de inépcia, sobre ele incidiria 

anteriores a 07.07.90. 

Da mesma forma, o pleito concernente ao FGTS, na 
improvAvel hip6tese de superar a preliminar que o prejudica, deveria adstrir-se ao perfodo posterior a 07.07.90. 

DA NULIDADE DO ACT E TERMO ADITIVO - 
Por afronta a dispositivo legal 

0 multi referido ACT padece de nulidade absoluta, celebrado que foi em plena transgressão As Leis que 
disciplinavam a Polttica Salarial da época. 

A lei 8030, de 12.04.90, ditava as normas 
salariais ao tempo da formalixagão do ACT, bem como no advent° do "Termo Aditivo", em 27,09.90, eis que somente foi revoqada pela lei 8.178, de 01.03.91. 
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Ambos dispositivos legais, determinantes -de 
critórios para alterag6es salariais e plenamente vigentes A 
época, impunham limitagilies precisas, as quais foram frontalmente 
transgredidas pelo malsinado ACT. 

Pertine trazer a lume o v. ac6rdAo que debruçou-se 
com notável oportunidade sobre o tema: 

CorreçAo salarial ModificagAo do 
convencionado 
As leis regulamentadoras da Politica 
Salarial do Pais contOm normas de ordem 
petblica, de car ter impositivo e cociente 
Sobrep6em-se hierarquicamente aos 
instrumentos normativos, com força para 
alterar disposig6es convencionadas que 
contrariem normas disciplinadoras da politica 
económica-financeira do governo ou 
concernente A politica salarial vigente (art. 
63, CLT), nAo gerando quaisquer efeitos. Se 
a lei nova (Lei 8020/90) eleiminou a 
correçâo automática dos salários suprimindo a 
indexaçAo pelo IPC, nAo tem mais qualquer 
eficácia norma da convengAo coletiva firmada 
anteriormente a ela (lei) dispondo em 
sentido contrário. porque essa norma está 
derrogada". 
TRT - PR-R0-4812/91 - (Ac. 3a. T-6867/92)-
Rel. Juiz Design. Alberto Manenti. DJPR, 
11.09.92 - pág. 129. 

E, no mesmo diapasAo: 

AntecipagAo salarial - SupervenOncia de lei 
que modifica politca salarial - Invalidade. 

"Reputa-se inválido o pacto que o empregador 
em determinado moment'::' obrigou-se em acordo 
coletivo a conceder a antecipagAo salarial 
se, e quando a diferenga entre IPC e URP 
superasse a 20%, se antes mesmo de ocorrer 
fato, sobreveio legislagAo de emergOncia 
vedando quaisquer reajustes de pregos e 
salários. InocorrOncia de ofensa a direito 
adquirido ou neg6cio juridic° perfeito 
celebrado buscando ocorrOncia de fato 
futuro. Sentença que se mantém". 
TRT 3a. Reg. RO- 7064/91- (Ac. 3a. T) Rel. 
Juiz Sergio Aroeira Braga. DJMG, 07.07.92 - 
pág. 78. 

For mais evidente que esteja a manifesta 
afronta legal e intedral nulidade insitas no ACT e TA, 6 de se 
frisar que nem expectativa de direito eles geraram, haja vista 
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que no azo da celebraçao jA vigiam normas de or ica impositivas, cujo teor foi plenamente transgredido por ajuste a que competia a observftncia legal. 

Ademais, se 6 pacifico que a superveniOncia de lei contrAria As concess6es perpetradas jh lhes anularia os efeitos, ainda com muito mais razAo tal ocorre no caso em tela, em que as indevidas concess6es incompatibilizaram-se com a legislagAo vigente. 

Revela aduzir que o principio da norma mais vantajosa ao trabalhador na':' tem cabimento no caso em tela, por se tratar de assunto de ordem peAblica. 

A CLT, adiantando-se a prováveis 
controversias acerca da aplicagAo desse principio e prevenindo a possibilidade de seu emprego inadequado delimitou seu alcance, insculpindo no artigo 80.: 

"Artigo. Bo. As autoridades administrativas e 
a Justiça do Trabalho, na falta de disposigiies 
legais ou contratuais, decidirAo, conforme o 
caso, pela jurisprudOncia, por analogia, por 
equidade e outros principios e norma gerais 
de direito, principalmente do direito do 
trabalho , e, ainda, de acordo com os usos e 
Costumes, o direito comparado, mas sempre de 
maneira que nenhum interesse de classes ou 
particular prevaleça sobre o interesse 
pdblico". (destacamos) 

Como se vO, trata-se de circunstAncia 
prevista no c6digo obreiro, e para qual o pr6prio diploma 
consolidado repudia o uso da primazia da norma mais benéfica ao 
empregado quando conflitante com o interesse peAblico. 

Admitir-se o contrArio seria erigir uma 
muralha protecionista em torno do obreiro, de tal forma 
impenetrhvel As disciplinag6es legais que orientam as relaOes 
juridicas para o geral dos seres, que estariam se estabelecendo 
um "status" de intangibilidade incompativel com os principios 
basilares de todo o arcabougo juridico. 

É de hialina clareza que o malsinado ACT 
jamais adentrou ao universo da legalidade. Sendo plenamente nulo 
e sem efeitos, o pedido de suas concess6es 6 inacolhivel 
juridicamente, pelo que se requer sua inteira improcedOncia. 

Ao ms de FEV/91, ainda que V. Exa julgasse 
legitimo o ACT, os reajustes nAo poderiam ser avençados por 
força do art. Sc'. da Lei No. 8.170/91, que determinou a f6rmula de rajustes cabfvel e exclusiva para aquele m0s. 

Fina1mente,tendo em vista que a videnfzia do 
multireferido ACT expiraria em 30.04.91, improcede totalmente o 
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pedido do reajuste referente a MAIO/91. , 
Pelo exposto, face a plena nulidadc. >ACT e 

Termo Aditivo, os mesmos nAo geraram quaisquer efeitos, pelo que 
devem ser julgados totalmente improcedentes os pedidos arrimados 
em seus termos. 

DA NULIDADE DO TERMO ADITIVO 
Inobservancia as formalidades legais 

Os acordos coletivos sAo regulamentados pela CLT, 
através dos artigos 611 e seguintes, que or  e delimitam os 
pressupostos indispensAveis A sua eficticia juridica. 

As alteraçijes As normas coletiva de trabalho, por 
sua vez, tem sua admissibilidade restrita A observancia das 
disposiç6es do artigo 615 do citado diploma original. 

A teor do que disp6e o artigo 615 e parAgrafos, 
Acordos Coletivos sai::' passive is de alterag6es apenas por outras 
normas, igualmente coletivas e que se tenha jungido As mesmas 
formalidades legais a que se ateve o acordo original. 

A legislagAo que regula os Acordos Coletivos na'::' 
contempla a possibilidade de Termos Aditivos, meramente 
confeccionados na in  banal existentes nos contratos 
particulares alienigenas As normas coletivas de trabalho. 

O pacto firmado no TA foi fruto de mera reunia': de 
gabinete, a qual nAo tem a lhe respaldar, a lhe bafejar com um 
sópro de legalidade de forma minimamente necessAria para que se 
sustente juridicamente, sequer a participagAo COLETIVA dos 
empregados supostamente acordantes. 

indispensAvel 
aperfeigoando. 

Omitiu solenidade que a 
para a validade e eficAcia do ato 

lei considera 
juridic°, na':' se 

0 art. 615 da ConsolidagAo das Leis do Trabalho, 
disciplinando a formalizagAo de avenças desses jaez, prescreve: 

"Art. 615 0 processe° de prorrogag6o, 
revisAo, den6ncia ou revoga gAo total ou 
parcial de ConvengAo ou Acordo ficarA 
subordinado , em qualquer caso, A aprovagAo 
da nsapmPJPiA Ger_al dosi Si..pdi.uxtos 
convenentes ou ILAILtqP 2c2Ljar:lt,gsy com 
observancia do disposto no art. 612. 
(grifamos) 

Parag. 12. 0 instrumento de prorrogagAo, 
revisAo, den6ncias ou revogagAo de ConvengAo 
ou Acordo serA depositado pare fins de 
registro e arquivamento, na reparticAo em que 
o mesmo originariamente foi depositado, 
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observando o disposto no art. 614. 
,i 

" ' Parag. 2o As modificaOes intro& .'-gin 
Convenção ou Acordo , por força da r2'4\/.4.4ãlfrou 
de revogação parcial de suas clAusulas 
passarão a vigorar 3 (trOs) dias ap6s a 
realização do dep6sito previsto no Parag. lo. 

Por sua vez, o art. 612, do mesmo diploma, 
legal, ao qual remete o dispositvo aludido estabelece, verbis". 

"Art. 612 Os sindicatos s6 poderão celebrar 
conveng6es ou Acordos Coletivos de Trabalho 
por deliberagão de Assembléia Geral 
especialmente convocada para esse fim, 
consoante o disposto nos respectivos 
Estatutos, dependendo a validade da mesma do 
comparecimento e votação, em primeira 
convocação, de 2/3 (dois terço), dos 
associados da entidade, se se tratar de 
Convenção, e dos interessados, no caso de 
Acordo, e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos 
mesmos. 

Parag. ip 0 "quorum" de comparecimento e 
votação, serA de 1/8 (um oitavo) dos 
associados em segunda convocação, nas 
entidades sindicais que tenham mais de 5.000 
(cinco mil) associados" 

Ora, as notas introdut6rias da aditivagão que 
conferiu pretensas majorag6es aos salArios dos Reclamantes, dão 
conta da forma absolutamente alheia aos ditames que a lei imp6e, 
como de se transcrever do TA fls...,: 

"Em reunia':' realizada no dia 04 de setembro 
p. passado, Governador do Estado, naquele 
ato representado pelos Exmos secretArios de 
Estado da Administração e da Fazenda, e 
representantes dos servidores peAblicos 
estaduais, discutiram as perdas salariais da 
categoria e uma nova politica salarial a ser 
aplicada aos vencimentos dos respectivos 
servidores. 

Por decisão unAnime dos participantes, ficou 
decidido e consequentemente oposto na 
competente "Ata de Reunião", que os 
percentuais ali definidos seriam aplicados 
nos salArios dos servidores da Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CODEMAT nos itens e condiOes a seguir". 

A teor do que se consignou no "Termo 
Aditivo", fica estampado o seu despojamento, a sua pobreza de 
elementos, que obrigatoriamente dele haveriam de constar e que se 
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constituem em condigão "sine quibus" A sua validade, uma 
nenhum momento se refere A participagão do corpo 
pr6prio Sindicato que tenham recebido da Assembléia Geral, 

forum soberano para decisoes nesse sentido, competente outorga de 
poderes. 

•••••••••••• 

diretivo do 

O que dele consta 6 a solithria e 
desautorizada anuOncia do Presidente daquele sodalicio langada em 
documento lavrado em local que não declina, em sede de que não 

traz noticia. 

Os termos em que vazado denunciam que a 

decisão entre as partes visavam o cometimento de obrigagOes de 

forma ampla, no atacado, A feigão do que normalmente se 

estipulam A administragão do Govern°, de forma geral, não se 

atentando para as peculiaridades de que se reveste Recorrente, 

pessoa juridic:a de caracteristicas de direito privado, 

constitulda sob os auspicios da Lei no 6.404/76, que rege as 

sociedades anbnimas, entres as quais a de economia mista. 

Estes entes, contitucionalmente, não se 

subordinam a ingerOncias que não prescindem do "referendum" de 
Assembléia Geral pr6pria, fato que no presente caso não ocorreu, 

conforme reza o seu pr6prio Estatuto, inspirado no Diploma Legal 

que se referiu, SUSO. 

Não tendo assim, se revestido das 

formalidades que a lei reputa, indispensAvel A sua plena 

validade, padece o guerreado Termo Aditivo da ausOncia insanAvel 

da exiquibilidade, não sendo portanto document'::' hAbil A 
instrumentalização dos pedidos elencados na inicial. 

Portanto, ainda que essa Insigne Junta, em 

sede de mérito venha considerar vAlido o ACT e seu "Termo 
Aditivo" por julgar que não ofenderam disposigão legal, por outra 
forma estarh igualmente fulminado de nulidade o Termo Aditivo, 
suporte dos pedidos, em observando a sua nulidade por ter sido 
elaborado com inobservAncia das formalidades legais previstas nos 
artigos retro citados. 

DOS REAJUSTES DO ACT 

A Reclamante informa em sua pega inicial que a 
Reclamada cumpriu os indices avençados, "ATg.: 0 MS DE FEVEREIRO 
DE 1991, sendo, entretanto, inexecutada a partir do ms de marg..° 
daquele mesmo ano". 

Na hip6tese de que esse Honrado Juizo defira os 
reajustes pleiteados, dois fatos relevantes devem ser 
considerados: 

0 primeiro diz respeito aos Indices 
nomeados pela autora, os quais, se apesar de tudo quanto se expôs 

forem deferidos, deverão ser compostos por soma simples, e não 
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por multiplicagao capitalizante, como dever ser .purado posteriormente, em liquidaçAo de sentença, havendo o deferimento para tais pleitos. 

0 outro aspecto que faz-se mister considerar, 6 o de que o TA nAo poderia conceder reajuste para maio de 1991, tendo em vista que todo acordo coletivo estipula um prazo de vigOncia para seus pr6prios dispositivos, invariavelmente de um ano, at a pr6xima data base. 

Como a data base para a Assembleia que efetua os acordos coletivos dos empregados da Reclamada ocorre em Maio a cada ano, como estampado no ACT 93/94 juntado pela autora, a vigOncia de todos eles, como se depreende do texto dopr6prio ACT colacionado aos autos, percorre o perlodo que vai do primeiro dia do mOs de maio at o dia 30 de abril do ano subsequente. 

Como a vigOncia 
01.05.90, sua eficAcia exauriu-se 
Aditivo" originado &fl.e nAo poderia 
alem de seu prazo legal. 

do ACT 90/91 iniciou-se em 
em 30.04.91, e um "Termo 
estabelecer reajustes para 

Assim, totalmente improcedente a inclusAo de reajustes para maio de 1991, pelo que requer-se seu indeferimento. 

DA RESOLUÇA0 018/9 1 - REAJUSTE DE 507. 

Ap6s o advent° da Lei 8.178/9 1, em março daquele ano, esta Companhia cancelou as Resoluç6es 01, 02 e 03, que concediam os aumentos a partir daquele mOs, conforme estabelecido no TA. 

Aos 18.06.91, cedendo As press6es salariais consequentes da anterior expectativa de reajustes, a ora Reclamada viu-se forçada a conceder um aumento salarial. 

Assim, foi firmada a ResoluçAo 018/91, concedendo um reajuste salarial de 507., retroativo a abri1/91, ms em que incidiria o primeiro reajuste revogado. 

Atentando-se bem, A tal concessAo na'::' se obrigava a Reclamada, e em verdade, ela veio a transgredir as normas salariais vigentes, jA que a Lei no 8778/9 1 coibia reajustes naquele patamar. 

Entretanto, tal questAo na':' merece maior interesse, at mesmo porque a aludida concessAo hoje Integra os salArios dos servidores da ativa de forma definitiva e e direito assegurado

0 enfoque que se busca é que houve uma concessAo de 507., e caso os Indices de reajustes sejam acolhidos, deles 
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hao de se descontar o que foi efetivamente concedido. Ou seja, se apesar de todas as raz6es retro expendidas, as selplicas que entendemos indevidas prosperem, requer-se seja devidamente abatido daqueles fndices o montante de 50%, efetivamente. concedido A época, e que visava atender as expectativas salarias ja deflagradas ap6s o Ii  do Termo Aditivo 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes termos e nos melhores de direito devera ser a presente contestaçAo ser recebida e afinal julgada provada para o efeito de acolher se as preliminares arguidas, ou ainda adentrando o mérito, pela procedOncia das raz6es expostas para declarar nulo de pleno direito o ACT e seu TERMO ADITIVO, julgando totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se a autora nas custas e demais cominag6es legais, como de direito. 

Protesta por todos meios de provas em direito admitidos, especialmente depoimento pessoal da Reclamante e oitiva de testemunhas. 

Termos em que 
Pede deferimento. 

Cuiaba/MT; 19 de julho de 1995. 

- 
NEWTON RUI bA.COSTA E FARIA 

OAB/MT - p597 

OTHON JA [P DE BARROS 
OAB/MT - 4228 
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A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, Sociedade Anónima de Economia Mista, devidamente 

inscrita no CGC/MF sob o ng 03.474.053/0001-32, com sede nesta Ca 

pital no Centro Politico e Administrativo - CPA, Palácio Paiagu&s, 

neste ato representada por seu Diretor Presidrite, Dr. EDEGARD NO 

GUEIRA BORGES, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/MT nc? 

527 e do CPF ng 142.411.531-00, pelo presente Instrumento de Procu 

ração, nomeia e constitui seus bastante procuradores, os advogados 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA, inscrito na OAB/MT sob ni) 2.597; VERA

LUCIA ALVES PEREIRA, inscrita na OAB/MT sob o no, 1.658 e OTHON 

JAIR-15E-tARROS,'Iriscrito na OAB/MT sob o rig 4.328, encontradiços 

na sede da outorgante, no endereço supra, onde recebem as noticias 

forenses, a quem confere amplos poderes para o fóro em geral, con 

a cláusula "AD-JUDITIA", em qualquer Juizo, Instancia ou Tribunal, 

podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defer 

de-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, ate final decisão, 

usando os recursos legais, e acompanhando-os, conferindo-lhe aindr 

poderes especiais para confessar, desistir, renunciar direitos, 

transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 

propor execução, requerer falência, habilitar credito, ação ordin6.

ria, procedimento sumarissimo, ação rescisória, embargos, agravos, 

representando ainda o outorgante, para o fim do disposto nos arts 

gos nos 447 e 448 do código de Processo Civil, agindo em conjuntc 

ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta ou outrem, cor 

ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e vz 

lioso, sempre no interesse do outorgante. 

Cuiabá-MT, 09 de janeiro de 1.995 

EDEGARD NOGUEI BORGES 

- Diretor Presidente - 



111000DEMAT 4 COMPANHIA DE 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTA DE PREPOSIÇA0

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-

CODEMAT, sociedade de economia mizta com zede neta. Capitat, no Centto' 

Poatico e AdMiniztnativo - CPA, Bloco GPC, inzotita no Cada4t4o Gekat' 

de Conttibuintez do Miniztaio da Fazenda zob o nQ 03.474.053/0001 -32, 

po4 zeu Ditetot-P4.ezidente, V. EDGARD NOGUEIRA BORGES, biLaziteito, ca-

zado, advogado devidamente insctito na OAB/MT., zob o nQ 527, pon.tadoe 

do CIC nQ £42.411.531 - 00, tezidente e domicitiado neta cidade, nomei 
a como 4eu PREPOSTO ODETE PINHEIRO DA SILVA , botaziteito, caza 
do, zetvidon patico estadual, po4tadon do RG nQ 1 04. 996-SSP44T., e 

do CIC nQ 265.910.651-11, kezidente e domicitiado ne -ta cidade, pana' 

teptezenta-ta petante a 5'4 Junta de Concitiacao e Jutgamento de Cuia 

ba, noz auto de RECLAMACAO TRABALHISTA que the move WELIZAWMTHOA 

TTISTAaE ANDRADE PINHEIRO , pnocezzo nQ 1.148/95 

Cuiaba-Mt., 15 

---EDEtARD NOGUEIRA BOR 

Daetot 

1.995 



P.J. - JT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.1a REGLi0-5aJCJ 441 4.  il

proc .111-12/2s-

CARGA DE PROCESSO 

Nesta data, dou carga os prese:Eutos 
com . "+"  folhas, ao Dr.  hx  
com procuraçao As fls. Oh 

Cuiabá, 30  / Q /95 

Fernando Rivera Machado 
Atend. Judiciário 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi os presentes autos EM 
CARGA que para constar lavrei este termo. 

Cuiabá, tç-y /95 

Fernando R: eira Machado 
Atend. Juiliciário 



CERTIDÁO 

Certifico e dou fé que a petição de número 
30221/95 foi protocolizada no dia 01 de 
setembro do corrente ano e não no dia 31 de 
agosto, como equivocadamente registra o 
carimbo de protocolo. 

Nada mais. 
Cuiabá, 01 de setembro 1995. 

Joao Slikério Vahm 
Chefe da Seção de Distribuição de Feitos 

tug 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
5' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 13 dias do Ines de setembro do ano de 1995, reuniu-se a 5' Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presentes o Exm° Juiz Presidente Dr. 
LAZAR() ANTONIO DA COSTA os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para 
audiência relativa ao Proc. n°. 1148/95, entre partes: ELIZABE_M_SDARES _DE_ 
ANDM.D1j.platUltiLs CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, Reclamante e Reclamado, respectivamente. 

As 16:21 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 
apregoadas as partes. Presentes nos termos da ata anterior, à exceção da advogada da 
reclamada, De Maria Conceição de Pinho Marques, que juntará substabelecimento em 05 
dias. 

A reclamada concorda com o pedido de desistência do FGTS. 

A Junta homologa o pedido de desistência e extingue o processo, nesse particular, 
sem julgamento do mérito. 

Afirma a reclamante que foi admitida em janeiro/84 e continua trabalhando até o 
presente momento. 

Sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução processual. 

Rages  finais orais pelo acolhimento e rejeição dos pedidos. 

Rejeitada a derradeira proposta conciliatória. 

Suspensa a audiência e adiado o seu prosseguimento para publicação de sentença 
para o dia 25/09/95, is 17:00 horas. 

Cientes as partes. 

Nada mais. 

Encerrou-se is 16:27 horas. 

(44--

LÁZARO ANTONIO DA COSTA 
JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 
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ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO N° 1148/95 

Aos 25 dias do tries de setembro de 1995, remiu-se a Egrégia 
5a.JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT, 
presentes o Senhor Juiz do Trabalho Substituto no exercício da presidência e 
os Senhores Juizes Classistas, representantes dos Empregados e 
Empregadores, que ao final assinam, para a audiência relativa ao Processo 
n° 1148/95, entre as partes: 

RECLAMANTE : ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 

RECLAMADA :CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

As 17:00 horas, aberta a audiência, foram, por ordem do 
MM. Juiz Substituto, apregoadas as partes : ausentes. 

Proposta a solução do litígio e colhidos os votos dos 
Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 



SENTENÇA 

I - RELATÓRIO 

ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO ajuizou ação 
trabalhista em desfavor de CODEMAT - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO alegando o não 
pagamento de reajustes salariais decorrentes de Termo Aditivo a Acordo 
Coletivo de Trabalho, atraso no pagamento de salários e não recolhimento dos 
depósitos do FGTS. Pediu a condenação da reclamada ao pagamento dos 
percentuais ajustados ,bem como os reflexos sobre as demais parcelas de 
natureza salarial e FGTS ; juros e correção monetária pela mora salarial 
costumeira; e, ainda, a promover o recolhimento dos depósitos do FGTS 
relativos a todo o período trabalhado.Deu à causa o valor de R$300,00. Juntou 
documentos. 

Comparecendo à audiência, a reclamada ofertou contestação 
arguindo preliminar de litispendência e inépcia da inicial, e as prejudiciais de 
prescricdo e nulidade do contrato de trabalho. No mérito, sustentou a nulidade 
do Termo Aditivo e do Acordo Coletivo de Trabalho, por motivos diversos e, 
quanto aos pleitos, afirmou o pagamento da maior parte dos reajustes 
apontados, inclusive através de norma administrativa posterior ao Termo 
Aditivo de 27 de setembro de 1990, e dos juros decorrentes da mora salarial, 
bem como a regularização dos recolhimentos do FGTS.Disse indevidos os 
honorários advocaticios, pedindo fossem julgados improcedentes os pedidos 
formulados na inicial. Juntou documentos. 

Manifestando-se acerca das preliminares arguida e dos 
documentos acostados à contestação, o reclamante reconheceu procedente a de 
litispendência, formulando desistência do pedido relativo aos depósitos do 
FGTS, e impugnou os documentos por distorcerem a verdade dos fatos. 

Sem outras provas, encerrou-se a instrução. 
Razões finais orais pelo acolhimento e rejeição dos pedidos. 
Propostas conciliatórias recusadas. 

o relatório. 



II-FUNDA M'ÉNTAÇÃO 

Ma-LITISPENDÊNCIA. RECOLHIMENTO DO FGTS. 

A certidão de fls.56 comprova a existência de ação anteriormente 
ajuizada perante a 1 a JCJ desta Capital(proc.n° 072/92),ora em fase recursal, 
em que se verifica, corn relação à presente, a tríplice identidade : de causa de 
pedir, de pedido e de partes, consideradas estas no seu aspecto substancial , 
dado que é alheio o direito defendido pelo substituto processual, parte apenas 
formal na relação jurídica processual, subsistindo ,portanto, a possibilidade de 
decisões-contraditórias, que o legislador buscou evitar. 

A própria reclamante reconheceu, em sua impugnação, estar 
caracterizada a litispendência arguida e formulou pedido de desistência da ação 
quanto ao pleito epigrafado, o que foi homologado pela Junta(fl.93), 
extinguindo-se o processo, quanto a esse pleito, sem julgamento do mérito, nos 
termos do art.267,VIII, do CPC. 

Superada restou, por isso, a preliminar arguida. 

II.b-INÉPCIA DA INICIALAUSÊNCIA DO ACORDO 
COLETIVO DE TRABALHO. CONCLUSÃO COM 
DISCREPÂNCIA LÓGICA EM RELAÇÃO AOS FATOS 
NARRADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DA 
MORA SALARIAL. 

A reclamante assentou os seus pleitos em disposições de Termo 
Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho do período de 1990/1991, celebrado 
pela reclamada com o sindicato da categoria profissional. 

Sabe-se que o chamado Termo Aditivo é contrato como o é o 
acordo coletivo de trabalho, por isso que possui aptidão para introduzir 
alterações neste último. 

A reclamada não apontou qualquer vicio na formação do Termo 
Aditivo que lhe pudesse comprometer a validade ou eficacia.Também 
esgrimiu com qualquer das disposições do acordo por ele alterado para imptí---- • 
lhe limitações. 



Tornou-se prescindível, portanto, para o deslinde da controvérsia, 
o texto do acordo coletivo alterado. E, assim, não sendo documento 
indispensável A propositura da demanda(art.283 do CPC), a sua inexistência 
nos autos não pode caracterizar a inépcia da inicial. 

Quanto ao pedido de pagamento de juros de mora, correção 
monetária e multa, calcado no fato de que "o reclamado tem sistematicamente 
atrasado o pagamento dos salários do reclamante", segundo demonstrativo em 
que foram precisados os exatos contornos dos eventos caracterizadores,em 
tese, da mora da reclamada, não há falar em inépcia da inicial com base em 
suposta ausência de provas.A uma, porque a prova poderia ser testemunhal, 
projetando-se a sua produção, portanto, para momento distinto e distante do 
ingresso do reclamante no átrio processual. A duas, porque o ônus da prova do 
cumprimento da obrigação de pagar o salário no dia, lugar e modo ajustados ou 
impostos por lei, é da empregadora e não do empregado. 

— Rejeita-se a preliminar. 

II.c-PRESCRIÇÃO. 

0 fato jurídico da prescrição é oriundo da conjugação necessária 
de dois fatos naturais. A fluência do tempo e a inércia do titular do interesse 
jurídico ameaçado ou ofendido relativamente ao exercício do direito de ação 
em defesa daquele. 

E lógico, portanto, que se assinale como termo inicial do prazo 
prescricional o dia útil em que teve o titular do interesse jurídico a ciência da 
ofensa ou ameaça, e em que poderia, desde logo, exercitar a sua defesa. Este é 
o principio da "actio nata". 

Dado que a reclamante refere-se ao não pagamento dos reajustes a 
partir de março de 1991 e considerando que o pagamento dos salários, A falta 
de menção expressa nos autos, deveria ocorrer até o quinto dia útil subsequente 
ao mês vencido, o termo inicial do prazo prescricional situar-se-ia, em tese, no 
dia 06 de abril de 1991, e o termo final em 06.04.96, eis que aplicável o 
quinquênio prescritivo porque integro o respectivo vinculo empregaticio à data 
do ajuizamento da presente demanda, em 09.08.95. 

Por isso, não há prescrição a declarar. 



II.d - CONTRATO DE TRABALHO NULO. ADMISSÃO 
ANTERIOR À CF/88. SOCIEDADE DE ECONOMIA 
MISTA. INEXIGIBILIDADE DE APROVAÇÃO EM 
CONCURSO PÚBLICO. 

Os autos dão conta de que o reclamante foi contratado, em 
01.01.84, para o exercer emprego do quadro de pessoal da reclamada, 
sociedade de economia mista integrante da Administração Indireta estadual. 

Vigorava, à época, a Constituição Federal de 1967, com a 
redação dada pela EC n°01/69, que, em seu art .95, § 1°, dispunha que: " A 
primeira investidura em cargo público dependerá de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, salvo os casos indicados em 
lei." ---

V8-se que o constituinte de então ignorou os que viria a chamar, 
em 1988, de empregos públicos. E é compreensível que assim procedesse,pois, 
no plano federal, somente a partir do Decreto-lei n°200/67 é que se insinuou a 
contratação de prestação de serviços, sob o regime celetista, na Administração 
Direta e autárquica, vindo a Lei n° 6.185, de 11 de dezembro de 1974, trazer 
cores definitivas ao quadro contratual, dele excluindo apenas as atividades 
pertinentes aos Grupos Tributação,Arrecadação e Fiscalização, Diplomacia e 
Policia Federal, que se mantiveram aglutinadas em cargos e sujeitas ao vinculo 
institucional ou estatutário. 

Quanto As demais entidades componentes da Administração 
Indireta(empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações 
instituidas pelo Poder Público), porque dotadas de personalidade jurídica de 
direito privado, exerciam suas atividades através de simples empregos, que 
jamais a doutrina e a jurisprudência nacionais, antes de 5 de outubro de 1988, 
tiveram a ousadia de adjetivar de públicos. 

0 regime jurídico que vinculava os detentores de tais empregos 
àquelas entidades era, e continua sendo, o da Consolidação das Leis do 
Trabalho, A vista do disposto no art.170, § 2°, da Constituição Federal de 1967. 

Na esfera estadual, inclusive no Distrito Federal, e na dos 
Municípios, com rarissimas exceções, entre as quais não se encontra Mato 
Grosso, seguiu-se figurino semelhante, send() idêntico. 

Assim, antes da Constituição Federal de 1988, aos empregos das 
sociedades de economia mista, das empresas públicas e aos das fundações 
instituidas pelo Poder Público, fossem estas federais, estaduais ou municipai 



não havia exigência constitucional ou de lei ordinária de que o seu provimento 
se fizesse mediante prévio concurso público. 

Dai decorre que, tendo a reclamante sido contratada para exercer 
o emprego de que atualmente é titular em 01.01.84, o contrato de trabalho por 
ela firmado com a reclamada não padece de qualquer vicio , sendo, por isso, 
valido e eficaz para todos os efeitos previstos nas leis trabalhistas. 

E, dado que a Constituição Federal vigente, assim como a 
Constituição do Estado de Mato Grosso, não produz efeitos retroperantes para 
atingir o ato jurídico perfeito e as situações jurídicas constituidas, o seu 
advento em nada alterou esse estado de coisas, permanecendo válido o aludido 
contrato de trabalho. 

II.e-REAJUSTES SALARIAIS.CONTRARIEDADE 
POLÍTICA SALARIAL DO GOVERNO FEDERAL. 
NULIDADE DO AJUSTE. 

A reclamante persegue o pagamento dos percentuais de reajuste 
salarial aludidos na cláusula 5' do Termo Aditivo , asseverando que a 
reclamada o efetuou até o mês de fevereiro de 1991, deixando de fazê-lo a 
partir desse mês. 

A designação "Termo Aditivo" dada ao instrumento que introduz 
alterações em um Acordo Coletivo de Trabalho deve ser entendida como 
sinônimo deste , eis que aquela norma coletiva de trabalho , a teor do disposto 
no art.615 e parágrafos ,da CLT, só pode ser modificada por outra de igual 
natureza, cujo processo de produção tenha observado as mesmas formalidades 
legais a que se submeteu a primitiva. 

Feita essa inicial ressalva, importa considerar-se que , ao tempo 
da formalização do "Termo Aditivo", suporte dos pedidos, em 27 de setembro 
de 1990, havia uma política salarial do Governo Federal, ditada pela Lei n° 
8.030, de 12.04.90, que somente foi revogada pela Lei n° 8.178, de 01.03.91. 

De se recordar que a famigerada Lei n° 8.030/90,em que se 
converteu a Medida Provisória n° 154/90, foi objeto de acesa controvérsia 
jurisprudencial ainda algum tempo após o pronunciamento do E.STF, que 
declarou constitucional a supressão, por ela promovida, da variação do IPC do 
mês de março de 1990, na base de 84,32%, como índice de reajuste dos 
salários do mês de abril de 1990(MS n° 21216-1/DF,publicado no DJU de 
28.06.91,pag.8.905). E também que, ao pacificar a sua jurisprudência em torno Z 
do chamado "Plano Collor" ,simultaneamente e até por coerência,ressalte-se, 



no rastro do Excelso Pretório, Colendo Tribunal Superior do Trabalho 
passou a entender constitucionais as supressões de reajustes anteriormente 
promovidas pelo Decreto-lei n° 2.335/87(Plano Bresser) e pela Lei n° 7.730/89 
(URP fevereiro de 1989), cancelando, assim, os Enunciados n's 316 e 317. 

Ante as disposições da Lei n° 8.030/90, portanto, foram afastadas, 
para fins de reajuste de salários nos mêses de abril e maio de 1990, as 
variações percentuais do IPC em março e abril de 1990, respectivamente, de 
84,32% e de 44,80%. 

Isso tem explicação. Se o Plano tinha por mira frear a escalada 
inflacionária, não poderia admitir que expectativas de inflação, que haviam 
sido embutidas nos preços antes do advento daquele, fossem projetadas após o 
inicio de sua execução, realimentando o processo que buscava interromper. E 
é indubitável que os indices de 84,32% e 44,80% -este 
rélatiVo;hipotéticam. ente,ao IPC de abril de 1990,o qual reajustaria, se mantido 
o sistema de reajustes da lei anterior, os salários do mês de maio de 1990 - 
não se referiam à inflação realmente verificada após a entrada em vigor da 
política fixada na Lei n°8.030/90. 

A partir, pois, da edição da Lei n°8.030/90 e segundo a 
sistemática por ela ditada, somente se poderia cogitar dos reajustes e aumentos 
baseados em indices oficialmente reconhecidos cuja variação estivesse 
compatível com os métodos preconizados pela referida política salarial. 

Assinale-se, neste passo, que o " Termo Aditivo " reconhece, 
em sua cláusula la , "...o percentual de 44.80 (Quarenta e Quatro e Oitenta 
Por Cento), referente ao IPC do mês de abri1/90 que será pago na data base 
da categoria no mês de maio/1991,", consignando-o no quadro da 
cláusula 5' como Reposição Salarial, a despeito , repita-se, de a Lei n° 
8.030/90 , então vigente, proibir a sua utilização como índice de reajuste 
salarial, dado que, nos termos da Portaria n° 191-A,de 16.04.91, do Ministro da 
Economia,Fazenda e Planejamento, o percentual de reajuste mínimo para os 
salários em geral, bem assim para o salário mínimo do mês de abril de 1990, 
fora de 0%(zero por cento)-(D.O.U.de 20.04.90,p4.7.446). 

Demais disso, a cláusula la citada está versando matéria estranha 
àquela especifica norma coletiva, ou seja, o reajuste da próxima data base da 
categoria, que deveria ser alvo de disciplina própria do novo acordo coletivo e 
que se sujeitaria à Política Salarial traçada na Lei n° 8.178/91, já vigente nessa 
ocasião. 

Quanto à cláusula 2a, declara-se nela que o Governo do 
Estado(embora não tenha firmado o Termo Aditivo e nem se mencione quem o 
estaria representando) reconheceu "...a perda da inflação acumulada no period 



de maio/90 a agosto/90, por Citfo pagamento obrigou se efetuar em 6 (seis) 
parcelas... totalizando o referido percentual em 49,49% (Quarenta e Nove e 
Quarenta e Nove Por Cento)...", ainda que, se obedecida a Política Salarial do 
Governo Federal, não se vislumbre em que se apoiaria essa perda, vez que os 
reajustes mínimos haviam sido fixados em 0%(Portaria n° 289, de 16.05.90, do 
MEFP, publicada no DOU de 17.5.90, pág. 9.384) e o aumento, permitido 
pelo art.3° da Lei n° 8.030/90, que deveria estar calcado na produtividade do 
setor, jamais ultrapassaria o percentual de 4% ao ano, o que era reconhecido 
pelo TST e estava compatível com o desempenho médio da economia 
nacional. 

No que concerne à cláusula 3, registra-se que tem por finalidade 
assegurar o crescimento real do salário mínimo nos mesmos percentuais já 
garantidos aos trabalhadores em geral pelo parágrafo único do art.5° da Lei n° 
8.030/90. 

Ocorre que, embora o Aditivo acene com o crescimento do salário 
mínimo, na realidade, os destinatários de tal acréscimo são todos os 
empregados da reclamada,consoante o quadro constante da cláusula 5', isso 
representando a frustração da política salarial do Governo federal na parte em 
que se propwiha a conceder aumentos ao salário mínimo em percentuais 
superiores aos eventualmente obtidos pelos ocupantes de outras faixas salariais. 

Finalmente, a cláusula 4' do Termo Aditivo contempla uma 
Política Salarial própria dos empregados da reclamada, baseada em reajustes 
trimestrais, o que sublinha, em definitivo, a desobediência aos princípios e 
regras da lei federal vigente. 

Frente a esse quadro , revela inteira oportunidade evocar-se o 
magistério de Amauri Mascaro Nascimento: 

"Ao contrário do direito comum, em nosso direito, a pirâmide que 
entre as normas se forma tell como vértice não a Constituição Federal ou a lei 
federal ou as convenções coletivas de modo imutáve1.0 vértice da pirâmide da 
hierarquia das normas trabalhistas será ocupado pela norma vantajosa ao 
trabalhador, dentre as diferentes em vigor. 

Como o bem comum faz com que prevaleçam interesses gerais 
sobre os de classe, pode o Estado elaborar leis proibitivas de ajustes de direitos 
mais vantajosos para o trabalhador.A lei estatal pode proibir aumentos salariais 
acima de indices que o Governo indica , na defesa do processo econômico de 
combate à inflação. Nesse caso, a restrição sell plena de efeitos." (in "Curso 
de Direito do Trabalho",São Paulo,Saraiva,7 ed.atualiz.,1989,págs.164/16 
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No mesmo sen-tido',-ótávio Bueno Magano: 

"Conclui-se ,em síntese, que a aplicabilidade da convenção 
coletiva resulta da conjugação de dois princípios : o da prevalência da norma 
de maior hierarquia e o da condição mais favorável. 

Esse último principio vem sofrendo ultimamente alguns contrastes, 
impostos em nome do dirig,ismo contratual do Estado com tendência a 
exacerbar-se em fase de crise econômica. Trata-se de fenômeno universal, e 
que no Brasil refletiu-se primeiro na regra do art.623, da CLT, cujo enunciado 
é o seguinte : "Sell nula de pleno direito disposição de Convenção ou Acordo 
que , direta ou indiretamente, contraria proibição ou norma disciplinadora da 
política salarial vigente, não produzindo quaisquer efeitos perante autoridades e 
repartições públicas, inclusive para fins de revisão de preços e tarifas de 

_mercadorias e serviços." A leitura do texto revela que, contendo a convenção 
ou o acordo cláusula mais favorável ao trabalhador, do que a que resultaria da 
aplicação da política econômico-financeira ou política salarial do Governo, 
não pode a mesma cláusula tornar-se eficaz, deixando, assim, de atuar o 
principio da condição mais favorável em análise."( in "Manual de Direito do 
Trabalho - Direito Coletivo do Trabalho",volume III,Sdo Paulo, Ltr, 1993, 3' 
ed.atualiz.,pags.163/164) 

Em voto proferido nos autos da AC 582.3816-TJRS, o magistrado 
e professor ilustre Galeno Lacerda deixou registradas as seguintes 
observações, que se reputa de evidente utilidade ao deslinde da questão ora 
em exame: 

"As leis monetárias, pela própria transcendência do Direito 
Público de que se revestem, são de aplicação imediata, segundo o consenso dos 
mestres de direito transitório, sobre os contratos em curso e, bem assim, sobre 
qualquer relação jurídica de outra natureza, pública ou privada, não ressalvada 
pelo novo texto. 

A propósito da incidência da lei nova sobre os contratos, 
.ROUBIER destaca as normas que modificam o estatuto legal, e explica que 
elas os afetam porque o estatuto legal constitui a situação jurídica primária, ao 
passo que o contrato resulta de situação secundária. E, depois de afirmar que 
leis monetárias incidem sobre os contratos vigentes, esclarece com notáVel-
argacia : 
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E precisamente, se produz efeito sobre os contratos em curso, é .... • 
porque não se trata de lei relativa a uma situação contratual, mas a um 
estatuto legal, o estatuto da moeda, essa lei, considerada de direito público, 
atinge a todos os súditos do Estado, tanto em seus contratos como fora deles; 
é um erro considerá-la como lei concernente a contratos.(ROUBIER, PAUL, 
"Le Droit Transitoire",2a ed,1960,p.426) 

Não afeta ela direito adquirido, pela simples razão, como acentua 
ROUBIER , de que inexiste direito adquirido a padrão monetário, estatuto legal 
da moeda, matéria da competência exclusiva do Estado." 

Como ficou demonstrado, linhas volvidas, os reajustes pactuados 
contrariam •frontalmente a política salarial fixada pelo Governo Federal por 
intermédio - das Leis if's 8.030/90(art.4°) e 8.178/91(art.9°),sendo nulo o 
"Termo Aditivo" que os consagrou, consoante os imperativos termos do caput 
do art.623 da CLT. 

Repise-se o fato de que o multirreferido "Termo Aditivo " foi 
celebrado quando já se encontrava vigendo a Lei n°8.030/90. Tal circunstancia 
poupa o intérprete de considerações acerca da existência ou não de ato jurídico 
perfeito e sua afetação por lei posterior. E é claro que, viciado o ato, assim ele 
se apresentava quando do advento da Lei n° 8.178/91, que também inadmitia 
os reajustes pactuados e a "Política Salarial" que tentava instituir. 

Por isso, à vista do disposto no parágrafo único do mesmo artigo 
citado, declara-se de oficio a nulidade do "Termo Aditivo" constante às 
fls.16/18 dos autos instrumento, não se lhe reconhecendo qualquer efeito desde 
a sua celebração. 

Destarte, indeferem-se todos os pedidos de reajustes decorrentes 
do malsinado Termo Aditivo, bem assim os pretendidos reflexos. 

II.f - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS 

A reclamante relacionou as datas em que pretensamente ocorreram 
os atrasos no pagamento de seu saldrio(fl.04) 

Tratando-se de cumprimento de obrigação do empregador, caberia 
reclamada provar que a satisfizera no tempo que a lei ou o contrato 

impunham. 

idta 69104
lb 
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Nenhuma prova fórprodiizida pela reclamada, o que induz a 

conclusão de que procedente é o pleito do pagamento da atualização monetária 

e dos juros de mora, nos períodos e montantes a serem apurados em liquidação 

de sentença. 

II.g -HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Descabida a condenação da reclamada na verba pleiteada, 
porquanto não configurada a hipótese descrita na Lei n° 5.584/70. 

Indeferem-se. 

III -CONCLUSA- 0 

Ante o exposto, resolve a 5' Junta de Conciliação e Julgamento de 
Cuiabá-MT unanimidade, rejeitar as preliminares e prejudiciais arguidas, e, 
no mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para condenar a 
reclamada CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO a pagar A reclamante ELIZABETH SOARES 
DE ANDRADE PINHEIRO, no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado e 
a regular liquidação desta sentença, as parcelas relativas A atualização 
monetária e juros de mora decorrentes de atraso no pagamento de salários, nos 
termos da fundamentação. 

Atualização monetária e juros, na forma da lei. 
Custas pela reclamada no montante de R$10,00 calculadas sobre 

R$500,00 , valor provisoriamente arbitrado para esse fim à condenação. 
Após o trânsito em julgado desta sentença , dela se encaminhem 

cópias, para as providências cabíveis, ao C.Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso e ao Ministério Público Estadual. 

As partes estão cientes desta sentença.(Enunciado 197/TST) 
Nada mais. 
Encerrou-se As 17:05 horg. 

ANTONIO JOSt-MACHA 0 FORTUNA 
J,/91IZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 

eduardo C. 
1/1. Ista4pii. ties 

Nmpraiv.,los 

01A66(14) - 

Oft oai arciso da &NI 
[Motor its S3cretarl3
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM 5a JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
JULGAMENTO DE CUIABÁ - M T 

FIcsidc""

l itgard 4nitm10 49cr goal/J.-a 

Julz do Trabalho SubsAltuto 

PROC. No: 1.148/95 - 5A JCJ 

ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO, 
qualificada nos autos do processo que move contra CODEMAT-COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus advogados, 
Om, mui respeitosamente, perante V. Exa., propor RECURSO ORDINÁRIO , 
requerendo que a remessa das razões inclusas, it Instância Superior„ ape's 
recebidos e aceitos. 

N. TERMOS P. DEFERIMENTO. 

Cuiabá, de 1.995. 

MAr COS A EIXEIRA 
OA 385 



RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO 

Recorrente: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 
Recorrido : CODEMAT 
Proc. No : 833/95 - 5a JCJ DE CUIABA/MT 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

A recorrente, data máxima vênia, inconformada com 
os moldes da Sentença proferida em Primeira Instancia, que indeferiu o pedido 
em que acreditava ser o mais justo, vêm pleitear sua reforma, aduzindo as razões 
jurídicas que passa a expor; 

1- RESUMO DA DEMANDA 

A recorrente ingresssou com reclamação contra o 
recorrido pleiteando reajustes salariais decorrentes de Termo Aditivo ao Acordo 
Coletivo de Trabalho 90/91, juros multa e correção por atraso no pagamento de 
salários, recolhimento dos depósitos do FGTS e honorários advocaticios. 

O MMJuiz 'a quo"deferiu em favor da recorrente 
apenas o pagamento de juros e correção por atraso no pagamento dos salários, 
indeferindo o restante dos pedidos. Entretanto, injusta foi esta decisão. 

2- DA NULIDADE DOS REAJUSTES SALARIAIS I. 

Estriba-se a Sentença, no fato de que, quando foi celebrado o Termo Aditivo que concedeu os reajustes perseguidos, estava em vigor a Lei No 8.030/90 que suprimiu os IPCs, cujos indices foram os aplicados no citado Termo Aditivo. Porém, como podemos ver no artigo 3o deste mesma Lei, foi mantida a liberdade de negociação entre patrões e empregados, e, havendo a livre negociação, é óbvio que qualquer ajuste pactuado tem plena validade. Tanto é verídica esta afirmação que o próprio recorrido cumpriu parcialmente o Acordo. 

A "Lex Legum", RECONHECE no art. 70, XXVI, as Convenções e Acordos Coletivos de Trabalho, o que empresta ao mencionado 
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NOT.NO:01.244 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 11/10/95 

I 

PROCESSO NO: 1.148/95. 

RECLAMANTE ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epígrafe, 

o MM.Juiz Presidente proferiu despacho, cujo teor 6 o seguinte: 
Desp. de fls. 108. Recebo o recurso interposto, posto que preenchido 

os pressupostos de admissibilidade. Vista A parte contrária para, querend,
contra-arrazoar no octidio legal. Em 05/10/95. Lázaro A. da Costa. Juiz d 
Trabalho. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em \\_  /  O  / .4Q• tn-

J 

Di eto e cretaria 

grissieme ki1 3 J.•-cru 
gots ri0 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
A/C Dr(a): VERA LÚCIA ALVES PEREIRA 
RUA VILA MARIA NO 56 
CENTRO CUIABÁ - MT 

A 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 54 JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GOOSSO. 

PROCESSO N9 1.148/95 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos de Re 

clamagio Trabalhista que lhe movem ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PI 

NHEIRO, e que tem curso por essa digna Junta e Secretaria, vem i 

presença de Vossa Excelência, nesta e nal melhor forma de direito 

apresentar as suas contra-razões ao recurso ordinário interposto' 

pela reclamante, aduzindo, pata tanto, as raz6ees de fato e de 

direito a seguir expostas, em separado. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 23 de outubro de 1.995. 

NEWTON RUIZ OSTA E FARIA 

OAB/MT 2.597 
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RAZOES DA RECORRIDA 

COLENDA TURMA 

Eir 

A respeitivel sentença rec&rrida, lançada ex 

tritamente am consonância com a legislaçâo que rege a matéria, e 

de irrepreensível fundamentagio, mio merece reparos, devendo ser 

mantida in tbtum. 

Qualquer decistio acerca da sua reforma t have 

ria de ser, de forma a resultar in pejus ao reclamante, pois deve 

ria guardar atinincia com as disposições que resolveram sobre a nu 

Wade do contrato de trabalho que deu or içam i demanda, como cons 

ta da alínea "d" do inciso II daquela sentença. 

Com efeito, incuto julgadores, ao rechaçar' 

as articulações da defesa naquele particular e ao dispor sobre 

a tese nela esposada, assim perorou o MM Juiz a quo: 

"..." "Assim, antes da Constituigio Federal' 

de 1988, aos empregos das sociedades de eco 

nomia mista, das empresas públicas e aos das 

fundações instituidas pelo Poder PUblico , 

fossem estas federais, estaduais ou municl - 

pais, nio havia exigência constitucional ou 

de lei ordinéria de que o seu provimento se 

fizesse mediante prévio concurso pliblico.Dai 

decorre que, tendo a reclamante sido contra 

tada ¡iara exercer o emprego de que atualmen-

te le titular em 01.01.84, o contrato de tra 

balho por ela firmado com a reclamada :Igo pa 

dece de qualquer vicio, sendo, por isso, vi-
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lido e eficaz para todos os efeitos previstos 

nas leis trabalhistas. 

E, dado que a Constituição Federal vigente 

assim como a Constituigio do Estado de Mato 

Grosso, nio produz efitos retroperantes para 

atingir o ato jurídico perfeito e as situa - 

gões jurídicas constituídas, o seu advento em 

nada alterou esse estado de coisas, permane - 

cendo valido o aludico contrato de trabalho. 

Com efeito MM. Juizes, esse entendimento do 

julgador singular, data vênia, encontra resistência invencível nas 

disposições insitas no artigo 97 da Carta Política de 1969, que sem 

distingio ou ressalva mandou preceder do indispensável CONCURSO 

PUBLICO o suprimento de cargos públicos, como se vi, verbis: 

"Artigo 97 - Os cargos públicos Norio *coma - 

yetis a todos os brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei. 

§ 19 - A primeira investidura em cargo públi-

co dependerá de aprovagio prévia, em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, sal 

vo os casos indicados em lei". (sic-negrtta - 

mos). 

mormente 

que ante 

revogada 

o citado 

Ora, é assente na melhor doutrina 'Atria 

aquele a que se filia o saudoso mestre Illy Lopes Meirelles, 

a singeleza e peremptória das disposições da constituição' 

no que se refere i obrigatoriedade de concurso a que ilude 

artigo 97, assim preleciona alentadamente: 

"OBSERVANCIA DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS 

Como ji vimos, em razão de aua autonomia cons 

titucional, as unidades estatais sio competen 

tea para organizar e manter seu funcionalismo, 

criando cargos e funções, instituindo carrei-

ras e classes, fazendo provimento e lotações, 

estabelecendo vencimentos e vantagens, delimi 

tanto os deveres e direitos dos servidores e 

fixando regras disciplinares. Os preceitos re 
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guiadores das relações judidicas entre a Ad-

ministração e o servidor constituem as nor - 

mas estatutárias, contidas mos respectivos ' 

Estatuto e Legislação correlata, explicita - 

das nos Decretos e regulamentos expedidos pa 

ra sua fiel execução pelo Poder Executivo. 

As disposições estatutárias, todavia, não po 

dem contrariar o estabelecido na Constitui - 

gio da República como normas gerais de obser 

va7ncia obrigatória pplas entidades estatais, 

Autárquicas e Fundacionais Públicas na orga-

nização do seu papel e dos respectivos regi-

mes jurídicos. Sempre entendemos, com a me - 

lhor doutrina que essas normas, mesmo no pe 

rodo anterior i Constituição de 1988, eram' 

impositivas para toda a Administração, em 

face do seu duplo objetivo. Realmente, ao 

institui-las,as Constituições não visam uni 

camente ao resguardo dos interesses dos ser 

vidores, como erroneamente se pensa. Não 

assim. Juntamente com as garantias outor aos 

servidores, o texto constitucional assegura' 

eo Estado os meios para realizar uma boa ad-

ministração, dentre os quais o poder -dever 

de zelar pela eficiência, moralidade e apri-

moramento do pessoal administrativo. e 

que ocorre, p.ex., com o Instituto da estabe 

lidade, que, a par de um direito, para o ser 

vidor, de permanência no serviço público en 

quanto bemsservir, representa para a Adminis 

tração a garantia de que nenhum servidor 

meado por concurso poderá subtrair-se ao 

tigio probatório de dois anos e a de que 

nhum outro servidor poderá adquirir igual 

reito. Assim, no pode a Administração - 

no 

es 

ne 

di 

Fe 

derail estadual ou municipal ampliar o prazo 

do artigo 41, da CF, pois estaria restringin 

do direito do servidor público; mas também 

não pode diminui-lo ou estendê-lo a outros' 

servidores que não os nomeados por concurso, 
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porque estaria renunciando a prerrogativas ' 

constitucionais consideradas essenciais na re 

lagio Estado - Agente Administrativo. Não sen 

do licito ao Estado renunciar a essas prerro-

gativas, seria nula e de nenhum efeito, port-

tanto, a disposição estatutária em desacordo' 

com o preceito constitucional. 

Nem se argumente que o conceito de funcioná - 

rio público esposado pela Constituição de 1.969, abrangia ee empre-

gados somente da administração direta. 

Jose Cretelha Junior/ em comentário contempo-

râneo àquele Diploma Maior, publicado in enciclopédia Saraiva de Di 

retto, Edição 1977, tomo 68, pig. 472, assim se referiu ao servidor 

público: 

"Servidor público, em direito administrativo, 

constitui a denominação genérica atribuida a 

toda e qualquer pessoa que presta serviços 

administração pública federal, estadual ou 

municipal, direta ou indireta. 

Convém insistir sobre o conceito, no sentido' 

de que o servidor público é o género que a 

brange diversas espécies. Dentre estas, a 

ptincipal é a do "funcionário público", por 

nós definido no verbete adequado desta Enci - 

clopédia Xv.39) como "a espécie do ginero'ser 

vidor público', investido/de modo legal/ em 

cargo permanente dos quadros da Administração" 

Referindo-se à necessidade da realização de 

concurso público para ingresso aos serviços vinculados ao erário 

assim se expressa aquele doutrinador, ainda a época davigência da 

Carta Maior revogadas 

"... Em verdade, os males resultantes de ad - 

m2tsio de servidores públicos em caráter tem 

poririo sio múltiplos, como empreguismo elei-

weir°, a mi recrutação, a burla ao principio 

moralizador consubstanciado no art. 97 da 

Constituição,da República e, ppincipalmente , 

a transformaaio em "permanente" (sem a cria - 

ção do cargo correspondente) daquilo que se-
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ria transitório". 

Nio hi, pois, modo de se contornar a flagran-

te, absoluta nulidade das contratações dos nominados na presente a 

cão. Não encontram elas qualquer adminículo de sustentação porque 

perpetradas em conflito afrontoso com as imperquiriveis disposições 

constitucionais, no que elas tam, talvez, de mais significativos em 

termos de disciplinamento das intituições vez que buscam dar ao Es 

tado, gerente da grande empresa societária, os aspectos indeclini - 

veis de probidade, moralidade e justiça de que a nação exige estar 

investidos os seus agentes. 

Fazer ouvidos moucos a arguições singelamente 

calcadas em tio veementes razões, aerie remotamente iníquo para o 

poder anterior constituinte que vai buscar na aspiração do povo tu 

telado a inspiração para a sua ação legiferante tutelar, ao mesmo 

tempo em que galvanizaria no espírito desse mesmo povo o sentimento 

angustiante, torturante e melancólico de que em nosso pais as leis 

sio feitas para não ser cumpridas, estigma que extravasando as nos 

sas fronteiras, autorizou ilustre governante d'além mar acachapante 

mente proclamar ao mundo, alto e bom som que o Brasil não ia um pals 

serio. 

Esse estado de coisas cuja oportunidade ora 

dada a dois poderes do Estado, o Executivo e Judiciário modificar 

era imposto i sociedade nitidamente através da ingerência do poder 

real sobre o poder formal, pelo poder que sempre sustentaram os que 

governavam e faziam deles títeres de suas vontades. 2 dessa ascen - 

dincia do poder real sobre o poder formal que nasce o clientelismo, 

o apadrinhamento odiento, dos quais a contratação sem concurso pela 
administração pública de imensos e assoberbantes contingentes em 

tristes epidõdios que a própria população em desalentado humor jia 
cognominou de "trens da alegria", it a materialização mais visível. 

Ao Poder Judiciário, terceira faceta da demo-

cracia em que se funda a ideologia mentora da nossa Carta Política' 

cumpre alterar esse quadro bizarro para melhor, cumpre contradizer 
o personagem de Lampedusa afirmando que precisa mudar e fazendo 

com que mude para não permanecer como está. 

A retocabilidade do decimals se assim essa 

Colenda Turma entendesse singer-se-ia igualmente no seu aspecto con 
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denatório a que pagasse a reclamada juros e 

correção menetiria pelo alegado atraso no 

pagamento dos salários dos reclamantes, fato 

que não foi provado nos autos. 

"Actor Probat Actionen, reus exceptione" 

2 desse brocardo, que sintetiza sabiamente a 

inteligência do nosso ordenamento jurídico adjetivo, que mera pa& 

pfoilicameate5odpb4dappetengium5coe se aure a conclusão mansa e 

pacificamente adotada pelos nossos pretórios acerca de cumprir a 

prova do alegado Aquele que o faz. 

Atribuir-se-ia o ónus probanti a Recorrente' 
houvesse o Recorrido construido sttuação robustacida poe elementos 

materiais de prova das articulações expedidas. Ora, foi simploria-

mente afirmado na exordial que neste ou naquele mis, neste ou na 

quele dia, edetivamente fora procedido ao pagamento salarial rela-

tivos aos meses e dias de hi muito vencidos. 

Afirmações assim desautorizados pela ausin 

cia de documentos que as respaldem não témo o condão de deslocar a 

obrigação probatória para outra parte, assim como estabelece a nos 

sa Lei Processual Civil, que em seu artigo 333, Inciso I, prescre-

ve: 

"0 ônus da prova incumbe: 

I - Ao autor, quanto ao fato constitutivo do 

seu direito. 

II - Ao réu quanto a existência de fato impe-

ditivo, modificativo ou extintivo do direito 

do autor". 

2 insofismável que o cometimento da obriga - 

giio do eau de desconstituir o direito do autor há de singir-se a 
contraprova. 

Ora, contraprova, como o próprio nome sugere, 

obviamente que pressupõe a pre-existência de qualquer elementos ' 

trazidos A colação em escolta A peça liberal ou ainda produzidos a 

posteriori, i guisa de prova. Curial, pois, que se inexiste a obri 

gagão da produção de contraprova pela outro, quedando essas dedu 
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góes na hirta inerme condição de alegateies sem fundamento e não 

tas, portanto a easejar convicção, a respaldar o estabelecimento' 

de juizo de valor higido à contratação. Deve, portanto, a respeiti 

vel sentença atacada ser reformada nesse particular, para a absol-

vição da recorrente. 

A Reclamante, louvando-se simploriamente em 

"levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro", alega ' 

que a Reclamada vinha incidindo em "sucessivos" atrasos no pagamen 

to dos salários. 

Da compulsão dos autos não se depara com ' 

quaisquer adminiculos de provas que dim a essa pretensão resquici-

os de credibilidade. 

Ho entanto, foi esse pedido deferido integral 

mente pela sentença guerreada. 

No item 4 (quatro) da uestibular é requeri - 
mento para que... "a Reclamada apresente os 

holerites da Reclamante, com vistas a apura-

ção da correção monetária e demais encargos". 

Ora, a luz da norma cogente insita no Codez 
Processoaul em vigor e que subsidiaria mas impostergavelmente se 

aplica ao processo do trabalho, é de se levar a sério essa preten-

são, i de se reputá-la honestamente com consentãnea com as disposi 

Oes rigorosas da Lei Processual? 

0 CDC não 45 meramente obra monumental dos le 

tristas em que a Reclamante quer transformar o legislador pátrio. 

0 seu primor não pode ficar ao léu, utilizável nesta ou naquela o 
casião, ao saber desta ou daquela casualidade. 

"Fala" serio e não admite tegiversagio o Es... 

tatuto Trabalhista, quando em seu artigo 769, prescreve insofisma-

velmente: 

Art. 769: 

"nos casos omissos o direito processual co 

mum será fonte subsidiária do direibo proces 

sual do trabalho, exceto naquilo em que for 

incompatível com as normas deste titulo". 

O titulo em que está inserido esse disposi-

tivo o que trata do Poccesso Judiciário do Trabalho, não contém ' 
nenhuma norma que se confronte nem direta nem obliquamente com 
esse principio, que nada mais, nada menos, faz tornar a formalls-

As, tei n9 
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5.869/73, que instituiu o CPC. 

E de se repetir pois que houvesse de ser a 

respeitável sentença recorrida reformada, seria no sentido in pejus 

ao reclamante pelas razões suso expendidas principalmente no que 

se refere a nulidade do contrato e a postulação sobre juros por a-

traso no pagamento dos salários, intangível no pertinente aos demais 

pedidos que é aquela sentença. 

Vossas Exdelincias assim decidindo estarão 

distribuindo a tio almejada justiça. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 23 de outubro de 1.995 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2.597 
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CONCLUS AO 
Nes!1 cc :.csos presentos autos 

Jtrz Froskicrilo. 
5 de Az., 

o (7relte 
do Diretor 

Vistos, etc. 

e„) 19  

Remetam-se os presentes autos ao colendo 

TRT, com as nossas homenagens. 

Cuiabá, MT,

.Zdzoro cirtztênio cl Coat 
Juiz e, Trabalho Su stituto 

Is 



PODER JUDICIÁRIO 
*JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ÍNDICE RO 

PROCESSO JCJ - N° / 

1 - Sentença Recorrida  Folha : 
2 - Intimação(iies) da sentença Folha :  1c)51
3 - Remessa Oficial 

4 Recurso do(a) reclamado(a)  Folha(s) 
5 - Depósito Recursal Folha (s)  —
6 - Comprovante do Recolhimento das Custas Folha :  

a) as custas foram recolhidas  em / / 
7 - Recurso do(a) reclamante  Folha(s)  305.Ijo-
8 - Comprovante do Recolhimento das Custas  Folha: 
9 - Contra-razões do(a) Reclamante  Folha(s) 
10 - Contra-razões do(a) Reclamado(a)    Folha:  I 1 
11 - Despacho de Recebimento do(s) Recurso(s)  Folha •  3&,

OBS: 

oweirchavA Moa-
freior de Secrotarla 

TERMO DE REMESSA E REVISÃO DE FOLHAS 

Nesta data, remeto estes autos, contendo  Qt3- , -st_  

folhas, todas numeradas e rubricadas. 

Em, 0 / 9.1)

JT - 2016 

DIRETOR DE SECRETARIA 

00 irCMarcisocia iE6 
tor da Zn7 ,11 
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sob o número 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

1A,01X114»te de 

O 02386195 
de 19 q5 autuei o presente  ali- )t)C) &di yvoxio

contendo /1(902, 
 documentos 

Cuiabá-MT,  08  / 1100f,M13/10  /19 q 5 ( 3Q-1) 

Vhak 
Chefe da Seção de Classificação, Revisão e Autuação 

danha Jfaria Asa ffliteiro jlfeir 
Aseistento do Mete, do SC? 

REMESSA 

Nesta data, remeto estes autos a 

Cuiab6-MT,  Ot/  /  1 10-4.11e1al4yj  /19%( L'i ta/) 

ohyusx, 
Diretor(a) do Serviço de Cadastramento Processual 

&tam "Grit& 0Zosa (Rileiro Alf 
Assisteate do Dingo/ do SOP 

JT - 8002 

folhas e 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

PROCESSO TRT RO N° 2.386/95 

RECORRENTE : ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 

RECORRIDO : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT 

P A R E C E R 

Vistos etc, 

Recurso Ordinário interposto tempestivamente 

pela Reclamante. 

Impõe-se a manifestação do Ministério Público 

do Trabalho, em face de ocupar um dos pólos da relação jurídica 

processual, ou seja, a Reclamada ser pessoa jurídica de direito 

público, da Administração Indireta, nos termos como normatiza o 

art. 83, inc. XIII da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 

1993. 

Contra-razões aduzidas a tempo. 

A tramitação obedeceu ao Devido Processo 

Legal, estando presentes os requisitos de admissibilidade do 

presente recurso. 

Pelo conhecimento. 

MÉRITO 

Insurge-se a Reclamante/Recorrente contra a r. 

decisão, que entendeu ser nulo o Termo Aditivo ao Acordo Coletivo 

de 90/91, face ter contrariado frontalmente a política salarial 

fixada pelo governo federal, por intermédio da Lei n° 8030/90, 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 

que suprimiu os IPC's. Alega a Reclamante, que o art. 3
0 da lei 

supracitada manteve a liberdade de negociação entre patrões e 

empregados, tendo plena validade o ajuste pactuado entre as 

partes, tendo em vista que o próprio Recorrido cumpriu 

parcialmente o Acordo, razão pela qual requer a reforma do 

"decisum". 

Da análise acurada dos autos, constata-se que 

razão assiste a pretensão ora arguida, tendo em vista que não há 

afronta A política salarial que vigorava na época do indigitado 

Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de 90/91, posto que, o art. 
30 

da Lei n° 8.030/90 autorizava a livre negociação, inexistindo 

assim, violação ao art. 623 da CLT. 

Ademais, que a livre negociação é assegurada 

pela nossa Carta Magna /88, em seu art. 7°, inc. XXVI, impondo-se 

o reconhecimento e a validade das normas coletivas, como forma de 

salvaguardar as relações jurídicas entre empregado e empregador. 

A jurisprudência assim tem se posicionado 

sobre o assunto, "in verbis": 

"Desconstituição meio adequado - 

Eficácia das condições convencionadas - 

Art. 7°, inciso XXVI, da Constituição 

Federal. Acordo Coletivo. Etescons-

tituição meio adequado. Eficácia das 

condições convencionadas. Art. 70, 

inciso XXVI, da Constituição Federal. 

1. 0 acordo coletivo resulta da livre 

manifestação da vontade das partes de 

transacionarem em torno de condições de 

trabalho. 8, portanto, norma autônoma, 

2 
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de natureza especial. A legislacão 

ordinária, por ser de caráter geral, 

não se sobrepõe ao que foi livremente 

convencionado, pelo que não pode ser 

invocada como justificadora do 

descumprimento de cláusula negociada. 0 

único óbice A negociacão coletiva é a 

inobservância dos princípios de 

protecão ao trabalho. 2. 0 acordo 

coletivo, devidamente formalizado, 

constitui ato jurídico perfeito, cuja 

eficácia é reconhecida 

constitucionalmente (Art. 70, inciso 

XXVI, da Constituicão Federal). A 

desconstituicão de seus termos só 

poderá ocorrer quando utilizado 

procedimento especifico, previsto em 

lei (art. 615, da CLT). Deixar ao 

arbítrio de 

descumprimento 

uma das partes o 

do ato negocial, por 

entender nula condicAo nele inserida, é 

permitir a ofensa do direito adquirido 

que a outra parte tem de ver 

reconhecida a eficácia do ato jurídico 

perfeito. Recurso de revista conhecido 

e provido. TST-RR-67.139/93.7 - (Ac. 3a 

T. 2.628/93) - Rel. Min. Francisco 

Fausto, DJU, 10.09.93 - pág. 18.482." 

"Firmado em dissídio coletivo - 

3 
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Lei entre as partes - Prevalência. 0 

acordo firmado em dissídio coletivo faz 

lei entre as partes. Lei superveniente 

não obsta seu cumprimento, pena de 

violacão dos princípios do direito 

adquirido, coisa julgada e "pacta sunt 

servanda". TRT 15 a Reg. (Campinas/SP) 

Proc. n° 5.292/91 - (Ac. 2 a T-218/92) - 

Rel. Juiza Iara Alves Cordeiro Pacheco. 

DJSP, 28.05.92 - pág. 203." 

"Conflito entre a lei e a 

convenção coletiva de trabalho. "No 

conflito entre a lei e a CCT, prevalece 

a segunda, quando celebrada durante a 

vigência da norma geral, para outorgar 

maiores vantagens aos trabalhadores 

(principio da condicão mais benéfica). 

0 mesmo, contudo, não ocorre na 

situação inversa. Se a convencão 

coletiva preexiste & lei, o conflito se 

resolve em favor desta, que impera 

sobre a manisfestacão da autonomia 

privada coletiva." (Anon Sayão Romita 

- IOB - Repertório de Jurisprudência a 

15 de setembro/91 - n° 17/91, pág. 

295). 

T) - 

DJMG, 

TRT 3 a Reg. RO-06348/92 - (Ac. l a

Rel. Juiz Pedro Lopes Martins. 

05.03.93 - pág. 98." 

Ambos In, "Julgados Trabalhistas 

4 
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Selecionados, Vol III, Irany Ferrari e 

Melchiades Rodrigues Martins, Ed. LTR, 

1995. 

Desta forma, temos que o Termo Aditivo 

válido, tendo em vista que o mesmo foi celebrado em 27.09.90, com 

o caráter de revisar e complementar o Acordo Coletivo de Trabalho 

realizado em 28.06.90, tendo sido subscrito por representantes 

legítimos, inexistindo afronta a política salarial vigente A 

época. 

Isto posto, opino pelo PROVIMENTO do Recurso 

Ordinário ora interposto e, consequentemente, pela reforma da r. 

decisão, no tocante ao pleito ora atacado. 

Ao TRT, com nossas homenagens, opinando pelo 

prosseguimento, mas reservando-nos a manifestações em sessão de 

julgamento, se entende necessário. 

o parecer. 

Cuiabá-MT, 29 de Novembro de 1995. 

CERO VIR 
PROC 

h- ILVA FILHO 
,DO TRABALHO 

5 



RECEBIMENTO 

CFRII PICO que, nesta data, recebi os 

presentes autos. RO - 2386 /95, 

EIn  5. de  dezembro de 19 95 

ASSISTENTE,-CHEFE 

SEC;i0 DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 

DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL 
(Antonio Carlos do Nascimento 

C.,1100 da Sai;:.3 th bisinbyjçâo 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, de ordem do Excelentfs-

simo Sr. Presidente e nos termos do art. 40 

do Regimento Interno, que em audiência pública, 
realizada em: 

Segunda-feira, 8 de janeiro de 1996 

foram sorteados: 
RELATOR o Exm.° juiz ,JOÃO CARLOS 

REVISOR o Fxm." Juiz  MARIA BERENICE 

ASSIS 

SEÇÃO DE DISTRII3UICÃO DE PROCESSOS 

DE COMPETNCIA DO TRIBUNAL 

(Antonio Carlos do Mascimento 

REMESSA 

Fag() remessa nesta data, destes autos 

ao ENI11.° Juiz Relator. 

Em 09 de  j aneim de 19  96

ASSISTENTE-CHEFE 

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 

DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL 
o'SVor.lo Carlos do. olloscimv7tr,

JT - 6020 



PODER JUDICIÁRIO 
VUSTICA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALII0 DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO. 
Seção de Processamento. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o Exm° Sr. 

Juiz JOÃO CARLOS encontra-se em gozo de férias regulamentares 

no período de 18.03.96 à 16.04.96. 

Cuiabá/MT, 15 de abril de 1996 - (2' feira.) 

PEDRO FERREI O FILHO 

Chefe da Sçç. é Processamento 

CERTIDÃO 

PROCESSO - TRT  - Z3e6 / 95 

CERTIFICO que o presente processo foi incluído na 

PAUTA DE JULGAMENTO da .2.!  Sessão 

 , designada para 

o dia 3.0 1 041s‘às  .13:20  horas. 

Dou fé. 

Cuiabá,  /8  de o4 de 1996.

Benedito Feri es de Siqueira 

Chefe o et .r de Pautas 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

,S#CRETARL4 DO TRIBUNAL PLENO 

PROCESSO/TRT-R0-2386/95 

RECORRENTE: 
Advogado(s) : 
RECORRIDO: 

Advogado(s) : 

ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA E OUTROS 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 
NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTROS 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Certifico que na 21' Sessão, Ordinária, realizada nesta data, sob a 

presidência do Excelentíssimo Senhor Juiz GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS, Vice-Presidente no exercício da Presidência, com a presença dos 

Excelentíssimos Senhores Juizes JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA 

(RELATOR), MARIA BERENICE CARVALHO CASTRO SOUZA 

(REVISORA), JOSÉ SIMIONI, ALEXANDRE HERCULANO COELHO DE 

SOUZA FURLAN, SAULO SILVA, e da representante da Procuradoria Regional do 

Trabalho, Dra. INÊS OLIVEIRA DE SOUSA, RESOLVEU o eg. Tribunal Regional 

do Trabalho da Vigésima Terceira Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no 

mérito, por maioria, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Juiz Relator, 

vencido o Juiz José Simioni quanto à limitação dos reajustes A. data-base. Ausentes os 

Excelentíssimos Senhores Juizes Diogo José da Silva (Presidente), com causa 

justificada, e Roberto Benatar, em gozo de férias regulamentares. 

Dou fé. 
Sala de Sess" de abril de 1996. (3' f.) 

ANT6 OW1ørANI PE S ROSO CALHAO 

Secretário do Tri• nal Pleno 



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23.2 REGIÁO 

REMESSA 

Nesta data, remeto os presentes autos, 

cujo acórdão recebera o ng _ _ 
ao Gabinete do (a) Exmo. (a) Sr. (a) Juiz (a) 

João Carlos 
Em, 61-

Seto de cárddos 

loseitna do LA,asctmens. 
Auxiliar Judialirle 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi os 

presentes autos. 

Cuiabá, A)-4-/ O  / C 

c5ueit Veretra Oerrcz 
Chefe Gabinco juiz 

rEiT 23°., Raga() 

CONCLUSÃO 

Nesta data, fag() estes autos conclusos 

ao Exmo. (a) Sr. (a) Juiz (a) 

cr6V -7 -' , 

c5udt pereira e errai 
Chefe Gabinete Juiz 

TRT 238. Reglio 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

Obi 
TRT-RO-2386/95 
ORIGEM 
RELATOR 
REVISORA 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 

_ 
:Ac. TP n. 729/96 
:5° JCJ DE CUIABÁ/MT 
:JUIZ JOÃO CARLOS 
:JUÍZA MARIA BERENICE 
:ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 
:MARCOS DANTAS TEIXEIRA E OUTROS 
:COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

T RT-R0-238/6195 

ATO GROSSO - CODEMAT 
ADVOGADO :NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTROS 

EMENTA:

CODEMAT. REAJUSTES SALARIAIS PREVISTOS EM TERMO 
ADITIVO AO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DE 
1990/1991. NA() COMPROVAÇÃO DA TOTAL QUITAÇÃO 
DAS PERDAS PLEITEADAS. 1 .) 0 Termo Aditivo em 
questão não afrontou as Leis 8.030/90 e 8.178/91, vez 
que a primeira, em seu artigo 3°, autorizou a livre 
negociação de aumentos salariais, e a última, em seu 
art. 9°, ao estabelecer a Política Salarial, no período 
de 1° de março de 1991 a 31 de agosto de 1991, não 
vedou a concessão de reajustes salariais. 2.) Recurso 
conhecido e provido. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de n. 2386/95, 
em .que é recorrente ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO e 
recorrida COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT. 

RELATÓRIO 

Trata-se de recurso ordinário interposto pela reclamante, 
em desfavor da r. decisão de fls. 94/104, originária da Egrégia 5° Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá/MT, então presidida pelo e. Juiz 
Antonio José Machado Fortuna, que julgou procedentes em pa e os 
pedidos formulados na exordial. 



PODER JUDICIÁRIO A• 23. 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT-R 23(84,195 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

o 
Pretende_ a reclamante, por meio de suas ‘rkit s (0

recursais de fls. 106/107, a reforma da decisdo de primeiro grau, no tocc1rtté—
aos reajustes salariais indeferidos. 

Contra-razões, pela reclamada, às fls. 112/119. 

0 d. M.P.T., em parecer às fls. 123/127, opinou pelo 
conhecimento e provimento do recurso, pois entendeu que "...o Termo 
Aditivo é válido, tendo em vista que o mesmo foi celebrado em 
27.09.90, com o caráter de revisor e complementar o Acordo Coletivo 
de Trabalho realizado em 28.06.90, tendo sido subscrito por 
representantes legítimos inexistindo afronta a política salarial vigente 
época." 

É, em síntese, o relatório. 

VOTO 

1 .) ADMISSIBILIDADE 

Conheço do recurso ordinário e das contra-razões, vez 
que presentes os pressupostos de admissibilidade. 

2.) MÉRITO 

2.1.) DOS REAJUSTES SALARIAIS 

0 douto Colegiado de primeiro grau indeferiu o pedido 
dos reajustes salariais decorrentes do Termo Aditivo (doc. de fls. 16/18) ao 
Acordo Coletivo de Trabalho (doc. de fls. 90/91, para tanto declarou de 
oficio a nulidade daquele Termo, pois entendeu que os aumentos ali 
previstos afrontavam a política salarial do Governo Federal. 

2 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

Insurge-se a reclamante contra essa decisão a 
sustentando que embora a Lei 8.030/90 tenha suprimido indices 
inflacionários, no entanto manteve aberto o canal da livre negociação, e 
uma vez celebrado o acordo sobre os reajustes salariais, a Constituição 
Federal valida a negociação coletiva. Aduz, ainda, que o Juizo de primeiro 
grau não tinha competência para declarar a nulidade do "Termo Aditivo". 

o 

Ao se falar em declaração de nulidade de "Termo 
Aditivo" estd-se cometendo, a rigor rigoroso, uma impropriedade técnica, 
vez que só se declara, em nosso ordenamento jurídico, a inexistência, a 
ineficácia. O ato nulo se desconstitui. Esse, alias, é o ensinamento do 
insubstituível Pontes de Miranda. 

Segundo esse grande mestre: "Nem ao jurista, nem ao 
juiz, nem ao próprio povo, é dado admitir que os legisladores 
empreguem termos errados. 0 que importa é o sistema jurídico. A 
terminologia errada ha de ser recebida como se correspondesse ao 
conceito, e não ao nome." (MIRANDA, Pontes, in "Tratado da Ação 
Rescisaria das Sentenças e de Outras Decisc3es, 5 0 edição, Editora Forense, 
1,976,p. 114). 

A reclamante foi admitida, na reclamada, a qual é uma 
empresa pública, em 01.01.84, portanto, anteriormente à promulgação da 
Constituição Federal de 1988. 

Em caso como dos autos, tenho manifestado meu 
entendimento no sentido de que havendo colisão entre os princípios de 
proteção ao hipossuficiente e os da legalidade, moralidade e 
impessoalidade, devem os últimos achar maior prestigio. 

Isso porque a administração não pode nunca se afastar 
de ditos princípios norteadores; na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 
sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum (inteligência do 
art. 50, LICC). 

Dir-se-ia, dir-se-á, que 61 luz da CF/67 só seria exigível o 
concurso público para a primeira investidura em cargo público nada 
impondo o ordenamento jurídico quanto ao emprego público. 
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( Aliás, ë' essa a razão principal pela qual macula com - 
nulidade o vinculo nascido entre o súdito e o império sem prévio concurso: 
se em direito privado se pode fazer tudo que a lei não veda, em direito 
público, naquele onde há subordinação, só se pode fazer aquilo que a lei 
autoriza expressamente. E a lei fundamental anterior não autorizava 
expressamente que o administrador, discricionariamente celebrasse 
contratos de emprego. Tanto seria - e o foi - porta aberta a imoralidades 
administrativas. 

Não obstante ser este meu posicionamento a respeito 
da matéria, como é do conhecimento dos meus demais pares, curvo-me 
diante da jurisprudência desta Corte que tem entendido que não há 
nulidade para as contratações para emprego público, efetuadas sob a 
égide da Constituição Federal anterior. 

Feitas as ressalvas acima, e visto que a reclamante se 
insurgiu contra a decisão recorrida também pelo fato desta ter 
desconstituido de oficio o contrato de trabalho, peço vênia para 
transcrever o preceito legal que autoriza ao juizo desconstitutir de oficio a 
disposição de acordo coletivo que, direta ou indiretamente contrarie 
proibição ou norma disciplinadora da politico econômico-financeira do 
Governo, conforme abaixo se vê: 

"Art. 623. Será nula de pleno direito disposição de 
Convenção ou Acordo que, direta ou indiretamente, 
contrarie proibição ou norma disciplinadora da 
política econômico-financeira do Governo ou 
concernente à política salarial vigente, não 
produzindo quaisquer efeitos perante autoridades e 
repartições públicas, inclusive para fins de revisão de 
pregos e tarifas de mercadorias e serviços. 

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, a nulidade 
será declarada, de oficio ou mediante representação 
pelo Ministro do Trabalho, ou pela Justiça do Trabalho 
em processo submetido ao seu julgamento." 

opPJ( 
4 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT-RO-2386/95TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

Portanto, se o juizo, de qualquer grau, entender
uma determinada -disp'Osição de convenção ou acordo coletivo de 
trabalho afrontou a política econômico-financeira do Governo, terá ele 
respaldo legal para, de oficio, desconstituir o ato jurídico formalizado. 

Agora, saber se as disposições de um determinado Acordo Coletivo de Trabalho feriram, ou não, a politico econômico-financeira do Governo já é outra questão. 

Passemos, pois, ao exame desse assunto, ou seja, 
verificar se o Acordo Coletivo de Trabalho e seu Termo Aditivo, 
contrariaram, ou não, a política salarial do Governo Federal. 

Em 27 de setembro de 1990, foi assinado entre o 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Processamento de Dados de Mato Grosso - SINDPD/MT e a Companhia de Desenvolvimento do Estado o Termo Aditivo de Trabalho de fls. 19/21. Neste Aditivo ficou consignado que: 

"1 - Na próxima data-base da categoria, ou seja 
MAIO/91, a empresa reajustará o salário dos servidores 
no percentual de 44,80% (quarenta e quatro inteiros e 
oitenta décimos por cento) referente ao IPC do mês 
de Abril/90. 

2 - Nos meses de NOV/90 ei ABR/91, a empresa 
concederá um reajuste de 49,49% (quarenta e nove 
inteiros e quarenta e nove décimos por cento), 
referente a inflação acumulada no período de maio a 
agosto de 1990, obedecendo ao parcelamento 
abaixo especificado: 

- Nov/90 :03% (três por cento); 
- Dez/90 :03% (três por cento); 
- Jan/91 :03% (três por cento); 
- Fev/91 :08% (oito por cento); 
- Mar/91 :12,55 (doze inteiros e cinquenta e cinco 

décimos por cento); 
Abr/91 :12,55% (doze inteiros e cinquenta e cineo 

décimos por cento)." 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

_ 
Verifico, outrossim, que a própria reclamante admitiu, na 

sua peça vestibular, que o pactuado no Termo Aditivo foi cumprido até o 
mês de fevereiro/91. Sao delas as palavras: "Até o mês de fevereiro de 
1991, a avença foi integralmente satisfeita, sendo, entretanto, 
inexecutada a partir do mês de março daquele mesmo ano...". 

TRT-R0-2386/95137 

Portanto, estamos diante de um Termo Aditivo que foi 
cumprido pela metade pela empregadora. E que, pelo visto, não foi 
cabalmente adimplido porque a reclamada vem entendendo, de uns 
tempos para ca, que tanto o Acordo Coletivo de Trabalho 90/91, como o 
seu Termo Aditivo, feriram as Leis ns. 8.030/90 e 8.178/91. 

Data maxima venha, não vislumbro a existência de 
qualquer nulidade, visto que a Lei n. 8.030/90, em seu artigo 3°, autorizou a 
livre negociação de aumentos salariais. 

No que se refere a Lei 8.178, de 10 de março de 1991, 
não se pode dizer que esta tenha sido afrontada pelo Termo Aditivo, eis 
que o art. 9° da Lei supracitada, ao estabelecer a Política Salarial, no 
período de 10 de março de 1991 a 31 de agosto de 1991, não vedou a 
concessão de reajustes salariais. 

Portanto, merece reforma a decisão recorrida que 
indeferiu à reclamante as diferenças salariais referentes aos meses de 
março a maio de 1991, previstas no Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de 
Trabalho de 1990/1991. 

Dou provimento. 

3.) CONCLUSÃO 

Pelo exposto, conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe 
provimento para condenar a reclamada ao pagamento das diferenças 
salariais referentes aos meses de março a maio de 1991, previstas n Termo 
Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho de 1990/1991. 

6 
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ISTO PosTO, 

TRT-RO=2386/95 3 B 

ACORDAM os Juizes do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da Vigésima Terceira Regido, em sessão ordinária, por 
unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
parcial provimento, nos termos do voto do Juiz Relator, vencido o Juiz José 
Simioni quanto à limitação dos reajustes à data-base. Ausentes os 
Excelentíssimos Senhores Juizes Diogo José da Silva (Presidente), com 
causa justificada, e Roberto Benatar, em gozo de férias regulamentares. 

CIENTE: 

Cuiabá/MT., 30 de abril de 1996 (3° f.) 

JUIZ GUILHERME BASTOS 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

t AtA,LA,. -41 . 
JUIZ JO 'AO CARLOS 

Dr°. INES• IVEIRA DE SOUSA 

7 

 RELATOR 

PROCURADORA 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLEN0.-Seção de Acórdãos. 

PUBLICAÇÃO 

Acórdão TP n°  17_,Vg  Proc.  te 

CERTIFICO E DOU Ft que o acórdão acima 
epigrafado foi publicado no Diário de Justiça do Estado de 
Mato Grosso no dia 03.06.96 - 2° feira, que circulou em 
10.06.96 - 2°feira. 

Cuiabá/MT, 10 de junho de 1996 -2 ̀ ) feira. 

MARIA HELENA BASTIAN FAGUNDES 
Chefe da Seção de Acórdãos - STP 

TERMO DE REMESSA 

Nesta data remeto estes autos à Seca) de Recursos. 
Cuiabá/ Mt , 10 cyjunho de 1996 -2° feira 

MARIA HELENA BASTIAN FAGUNDES 
Chefe da Seção de Acórdãos - STP 
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Proc.TRT- D   -

CERTIDÃO 

Certifico que em 18-06-96 (3' feira) decorreu 
o prazo sem interposição de quaisquer recursos pelas 
partes. 

Cuiabá-MT, 20 de junho de 1996 (5afeira). 

iui Wobeito Cytag 
Cll., Socii 

Ganspoi 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o v. acórdão de fls. 
l'32/ DV, publicado em 10/06/96 (segunda-feira), 

TRANSITOU EM JULGADO em 18/06/1996 (terça-
feira). 

Cuiabá-MT, 20 de junho de 1996 (5' feira). 

(4444.,:,) 

REMESSA 

Nesta dat em,ltpistce;kaut 
Egrégia j 

s, 4e ordem,à 

Cuiabá-MT, 20/06 1996(5 f.). 

1173 ef2Xprip. 
A 
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Processo n''.) )LI K/cr9 -5' JCJ-CBA. 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes autos conclusos 
ao MM. Juiz Presidente, ante a devolução dos autos do 
Colendo TRT-23a Região. 

Cuiabá, 02 /0 /e4-, a

MOAC 'N a 'CISO DA SILVA 
iretor de Secretaria 

Vistos, etc.. 

f. 

Prelimina ente, cumpra-se o disposto na 
conclusão da r. sen (fl. 104). 

Dê-se ciência as partes, do retorno dos autos 
do colendo TRT. Intime-se. 

Nomeio o(a) perito(a) Elpidio Silva Souza 
para atuar nos presentes autos, que devera retirá-los da 
Secretaria em 05 (cinco) dias e apresentar o laudo 
respectivo em 10 (dez) dias, contados a partir da carga, 
observando-se os Provimentos 01 e 02 da CGJT, 
deduzindo-se seus valores, se for o caso, do crédito 
do(a) Reclamante. Intime-se. 

Cuiabá/MT./'244)

vi 

CONC1.DOUCF-COMP 3. 

, o Ct o

r-1 
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REGIONAL DO TRALHO 23* rtzciko 
CUIABA. MT 

. MIRANDA RE IS , 441. — EDIF . BIANCHI , BANDEIRANTES 

PRO= 14'; 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 

I .

1.148/ 95. 
ELIZABETH SOARES DE ANDRADE, PINHEIRO 
CoDEMAT CTA DE DESENVOL. DO, EST. DE MAT( GROSSO 

rznI=.) 

bica V. a. ii-Jvutio a comparecer a esta Junta de çoncilia9ao e (julgamento no 
endereço acima mencionado, para no prazo de 5 (cinco) dias prestar compromisso e entrea 
lan.do pericial no pra7o assinalado pelo 

ELPIDIO S. SOUSA 
AV. EGITO, 700 
SANTA ROSA 

'li I:1 E 

CERTIFICO 011*;e4ein'ri.WEtiiente 
d Àt4o, ia 

 • 51 • I e 

)1}J 

foi encaminhado 

___/ 75pocital em 0  /--t 

, LJ 
Diretor de Secretaria 

cuIADA. - MT 



vrA 
P. J. - J. T TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

23' REGIA 0-5".1CJ 

Proc.: 

",-;‘)\ • 
diRGA l*PROCESSO 

Fit

Rimbe&Caer 

Nesta data, aost carga dos presentes autos, ao 

Dr.  • %A.t.i,-LG7   contendo  

folhas. 

Cuiabá, 4-1) 0"*-/96 .`i-feira) 

4DILSgeifirRE L4RAES FERNANDO RI VERA MACHADO 

Auxiliar Judiciário Atendents Judicktrio 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi os presentes autos Tie estavam em cargo, e, 

para constar, lavrei este termo. 

Cuiabá,  06 i" 6 e/96 (• .a tetra) 

cargadoe 

p . 
? 

EDILSON 
Asucithi• ?riu 

440 
S FERNANDO RIVERA MACIIA.D0 

Atendade Judiciario 
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R JUDI C IÁRI 0 

S T I gA DO TRABALHO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO
a JCJ — CUIABi MT 

R. MIRANDA REIS, 441 — ED I F . BIANCHI , BANDEIRANTES 1

• 

NOt.N°: 02.772 (ADVOGADO DO RECLAMADO) Ot/07/96 

PROCESSO N°: 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

1.148/95. 
ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, 

o MM.Juiz Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Desp. de fls. 141. Dê-se ciência As partes, do retorno do autos do colendo TRT. T. 

27/06/96. Vlaldimi A. Baptista. Juiz do Trabalho. 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao destinatário,via 

postal em 04/ /  0?  / ei'aci-

Diretor de Secretaria 

• 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
A/C Dr(a) : VERA LÚCIA ALVES PEREIRA 
RUA VILA MARIA N° 56 

CENTRO CUIABA - MT 



EXMO(A).DR(A).JUIZ(A) PRESIDENTE DA MMa 5a JCJ DE CUIABA - MT 

REF.: PROCESS° nr. 1.148/95 - 5a JCJ CUIABA - MT 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
RECLAMADO : CODEMAT. 

ADMISSAO: 01/01/84 
AJUIZADO: 09/08/95 

ELPIDIO SILVA SOUSA, Corecon nr. 1.206 14a Regiao/MT; 

Perito judicial credenciado ao processo em epigrafe, vem mui 

respeitosamente a presença de V.Excia., solicitar que seja acostados 

pelas partes, as fichas financeiras ou contra-cheques, que espelhem 

os valores recebidos pelo reclamante nos meses de fevereiro, março e 

abril de 1991; e ainda, os valores dos salarios pagos em atraso 

conforme pedido inicial. Tais valores sao base de calculo para as 

determinaçoes de r. sentença e v. acordao. 

NESTES TERMOS, 
P.DEFERIMENTO 

Cui MT 02 de Agosto de 1996 

Elpidio Si Sousa 
Corecon - 14a Reg o. 

nr. 1.206 



40 116.., 

.T,T. - T.R.T. DA 23 REGIÃO - 5" ICI DE CUI4R4/MT 

Autos: 1.148/95 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos 
ao MM Juiz Presidente, 

Cuiabh/MT,Oc3 / 611% ( 6 a feira). 

CURIV444.uo.', 
MOA ARCISO DA SILVA 

iretor de Secretaria 

Vistos, etc.. 

intime-se a reclamada, para que, no prazo de 
05 (cisico) dias, traga aos „a,ntos os documentos 
mencionados na petição protocoliAda pelo perito, Clii21 

cena segue ern anexo_ para a devida liquidaçao da 
sentença. 

Cuiabá/MT, 0g, oy_ 06 

Carle 'Rette Oaths Apot 
lu PresIdebte 



oar FODER notaAnto 
vino Do =mum 
Teavasu =mom DO =ARAM DA EV ma° 
Oa JC.) • 224111111A1Mik 11M11, 441 •121R76010.0604301AillivilT -1L.z (065) 024•7706 

NOT. N°5727/96 ADVOGADO(A) DOW RECLAMADO 
Proem* : 11411/95 
Reclamante : ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 
Reclamado : CODE/41AT 

Pala premonte, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins provistos no item abaixo: 

Desp.11.147-Inthae-se a redassada, para qua, ao preside 05(doce) dial, traga aos naps deamsetes moadsoados as o 
pod* postman& Me pod* coda ad* awe ems monk pars a devida &Oda* da seatessa. CubdoVMT. 
09.08.96 CARLA SEITA FARIA LEAL-Mix Presidents. 

CERTIFICO quo o promote 
apediento foi enceolialsado so 
dootioloirio, itla postal 
ria MOW% - 5f1ra. 

EATIAVlikiliMOUSA 
Atoodente AMMO) 

41 OR' VERA LÚCIA ALVES PEREIRA 
Ruts Vila Maria, 56ICentro 
CUIABA/MT 

coirritaro wriseArr 

T.R.T. LP P 1626 
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5' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Rua Miranda Reis, 441- CEP 7s010-0s0 - Cuiabá-MT - fone: (865) 624-7706 - Ramal 136 

Oficio n°1478/96 Cuiabá-MT, 14 de agosto de 1.996 

Processo n° 1148/95 - 5' JCJ-Cuiabsi/MT 
Reclamante: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
Reclamado: CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MT. 

Ilustrissimo Senhor: 

De ordem do(a) Exelentissimo(a) Senhor(a) juiz(a) Presidente desta Eg. junta, estou remetento 
cópia da sentença do processo e certidão de transito em julgado dos autos supra 
Identificado para as providências pertinentes. 
Na oportunidade, externo votos de consideração e apreço. 

ORKENAL ASSINADO 

MOACIR NARCISO DA SILVA 
Diretor de Secretaria 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado ao 
destinatário, via postal 
Em 15/08/96 - 51 feira. 

KÁ11A1 AHREU SOUSA 
Atendente Judiciário 

Ilm° Sr. Conselheiro 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Centro Politico e Administrativo, s/n° 
78050-970 - CUIABÁ-MATO GROSSO 
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JEIWTA D1E commukgko a anamarro DE 
Rua Miranda Reis, 441 - CEP 78010-080 - Cuiabá-MI - fone: (066) 824-7708 - Ramal 136 

Oficio n°1479/96 Cuiabá-MT, 14 de agosto de 1.996 

Processo n° 1148/95 - 5' JCJ-Cuiabá/MT 
Reclamante: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
Reclamado: CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MT. 

Ilustrissimo Senhor: 

De ordem do Exelentissimo Senhor Juiz Presidente desta Eg. Junta, estou remetento 
cópia da sentença do processo e certidão de transito em julgado dos autos supra 

identificado para as providências pertinentes. 
Atenciosamente. 

ORR:OVAL ASSINADO 

MOA CIR NARCISO DA SILVA 
Diretor de Secretaria 

CERTIFICO que o presente 
expedients foi encaminhado ao 
destinatário, via postal 

Em 15/08/96 -5) feira. 

KÁTIA SOUSA 
Atendente judiciário 

Ilm° Sr. Promotor 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
Curadoria do Patrimônio Público 
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JUSTIÇA DO TIABAL110 
TIDOU1141. WiiI060611. DO =MAIM•OA SP aisito 
as fiCil *4116111111MIK auk 441- 01111/141010.06601118MALT - m. (ON) sup 

NOT. N°:5727/96 ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMADO 

Processo N° : 1146/95 
Reclamante : ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 
Reclamado : CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos no item abanco: 

Desp. G.147-Inlinso-se a reciatandm, para sue, no pram de 05(cince) dias, traga aos astos ex documentes mencionados na 
petigis preasealiaada pide port* mils eipia segue am mess. peril a derida &faking& de seattala Cididtd/MT, 
09.011.9 CARLA REITA FARIA LEAL-Juksa Presidia*. 



' 
P.J. - JT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

JCJ/Cuiabd-MT 

Proc. no  

CONCEBCT.DOC/CF 

CERTIDÃO 

Certifico que foi devolvido pela EBCT a 
notificação n° 9  ,de fl.  4 S".L 
constando como motivo:  °A.() 

A. elevada consideração de V. Exa. 

Cuiabá, 02a a ícic . a f 

CONCLUSÃO 

Nesta data favo conclusos os 
presentes autos ao MM. Juiz Presidente. 

Cuiabá 0 
fri

cw,u4,044i 0. . 
MOACIR N 'CISO DA SILVA 

Dire de Secretaria 

Vistos, etc.. 

Reitere-se a notificacAo supra mencionada, que 
fora enciereçada equi-vocadornente, boja vista os termos 
da capa dos autos, 

Cuiabá/MT 2 Of .9,‘ 

--Trispointv p Aoki 
,),44 7tehalbo Substitute 

 .> 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 
• ç a — CITTAR4 MT 

R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

04.204 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 29/00/96 

TI'ROCESSO N': 

P7CLAMANTE 

PECLAMADO 

1.148/95. 
ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, 
D MM.Juiz Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Desp. de fls. 147. Intime-se a recda p/ g. no pzo de 05 dias, traga aos autos OS 
documentos mencionados na petição protocolizada pelo perito, CUJA COPIA SEGUE EM ANEXO. 
Para a devida liquidação de sentença. Em 09/08/96. Carla R. F. Leal. Juiza do Trabalho. 

1lECEBI 

PT/ 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi 
postal em 

encaminhado ao destinatario,via 
 /1)3_96)  • 6a-

Diretor de Secretaria 

Respons_vet - Protocolo CODEMAT 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
A/C Dr (a): VERA LUCIA ALVES PEREIRA 
PALÁCIO PAIAGUAS 

CPA 

&bete &dim,: nereht-
EstaglárIA 

CUIABA - MT 



lIllr;ODER JUDICIÁRIO 

lapt-us TI gik DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 
JCJ CUIABÁ MT 

R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, 
-vs 

• 

NOT.N -: 

1R.A. E 
1.1 ...

1:Z
1.1 

7".7 
1.01 • M 

(ADVOGADO DO RECLAMADO) 

N": 1.148/95. 
L]-,T-AB7T1-1 SOA.PEc DE 21NDPADE PINREIPC 

OODEMAT CIA DE ZESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

NOTIFICADO(A) 'le 7:le nos autos A- Dr,:v-Pc.srs Pm 

proferiu cujo te:: e o seT_Iintc: 

Desp. de ris. 157. Manifeste-se a recda no pzo de 05 dias, solpre os document° c.aa 

acostados aos autos peia recte, sob pena de concordância tacita com os mesmos. I. Em 

06/09/96. VlaldiTi A. BApt ita. Juiz do Trabalho. 

RECEBI 

eplgrare, 

CERTIFICO aue o premente expediente 

foi encaminhado ao destinatrio,via 

postal 

Diretor de Secretaria 

On v l Pro:4gal corn-PAM' 

__A DE DESENVOL. GO, EST. GE MATO GROSSO 

Dr(a): VERA LÚCIA. ALVES PEREIRA 

PALACIO PAIAGUAS 
CPA 

Cibele &lion Avefre 
Estagiária 
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PROCESSO N° 1.148/95- 6° JCJ 
EXEQUENTE : ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 
EXECUTADA : CODEMAT 

, (--1" 

A exequente, através de seus procuradores 
constituídos nos autos do processo em epigrafe, vem A honrosa presença de 
V.EXa, tendo em vista a enorme má-vontade da executada em fornecer as fichas 
financeiras da exequente, apresentar as referidas fichas, para que o perito possa 
elaborar os cálculos de liquidação da r. sentença de fls. 

Termos em que, P. Deferimento 

Cuiabá, 02 e setembro de 1.996 

A CO 
ADVOGADO 

EIXEIRA 
OAB/MT 3850 



.J. - J.T. - T.R.T. DA 23 REGIÃO - 5' J.CJ. DE CUIABÁ/MT 

Autos: 1.148/95 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos 
ao MM Juiz Presidente, 

CuiabA/MT00 /0 1qi, ( 6 a feira). 

MOA • R NARC1S DA SILVA 
iretor de Secretaria 

Vistos, etc.. 

1Via*ifeste-se a reclarnada, no prazo de 05 
(cinco) dias, sobre os documentos ora acostados aos 
autos pela reclamante, sàbieria de concordância tácita 
com os mesmos. Intime-se. 

Cuiabá/MT, 06 015C 

cf6vorerf.,i0 Oar:diet° 

3111g. de 7,4 



PJ-JT. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO-5aJCJ 

Processo n°  t   i 95

VENCIMENTO DE PRAZO 

Certifico que em  23c  /.96 (22; f) 
decorreu o prazo de 05 ) dias para 

°(a)  e-Q-c,8 5aN- • -1Pe- A_Ji ./aQ
_A-10\qm_ No-\QA-s  ‘SS ISÇ " 

Em,0 9/(0/ 96 (14.5f) 

MARLEIDE DE L DA PORTELA 
Atend J 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os 
presentes autos ao MM. Juiz Presidente. 

//O/.9& Cuiabá-MT, 

Mo 'Ï.odaSilva
iretor de Secretaria 

Vistos, etc.. 

Pro Siga o perito com seus cálculos observando 
os prazos outrora estipulados. Intime-se. 

Cuiabá utubro de 1.996. 

Vlaldithf Apareci o Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

40 



Proc.: 314S / 

CARGA DE PROCESSO 

Fls. 9G0 

Rub.

Nesta data, dou carga dos presentes autos, ao 

r 
Dr.

Cuiabá, / 

; 
1'56 • ‘.. C1.10.14,4 

*DILSG36RRE-11 -2AUIMARÃES FERNANDO RIVERA MACHADO 
Auxiliar Judiciário Atendenre Judiciário 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi os presentes autos que estavam em carga, e, 
para constar, lavrei este termo. 

Cuiabá,  11-1 / ii /96 ( feira) 

A, , 

EDILSON FERREIRA GUIMARÃES FERNANDO RIVERA MACHADO 
Auxiliar Jud4dtno ;.:44g4Nitfiu44çi#Piatit

eargadoe 



wil 
EXMO(a). DR(a). JUIZ(a). PRESIDENTE DA MM(a) 5. J.C.J DE CUIABA - MT. 

• 

• 

t. • 

REF.: PROCESSO n.° 1.148/95 - 5. J.C.J. - CBA/MT. 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
RECLAMADO : CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ADMISSAO: 01/01/84 
AJUIZADO: 09/08/95 

ELPiDIO SILVA SOUSA, Economista, Corecort 14.. Região rir. 1.206; Perito 
judicial credenciado ao processo em epígrafe, vem a presença de V.Excia., apresentar em 
apenso, o Laudo Pericial; faz parte integrante ainda, Relatório Pericial. 

Estimando os honorários em R$ 300,00 (trezentos reais); ponho-me por 
conseguinte a disposição de V.Excia., para esclarecimentos adicionais. 

NESTES TERMOS, 
P. DEFERIMENTO. 

06 de Novembro de 1996. 

Elpidio Silva Sousa. 
Corecon - 14.. Região 

no. 1.206 



REF.: PROCESSO n.° 1.148/95 - 5a J.C.J. - CBA/MT. 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
RECLAMADO : CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ADMISSAO: 01/01/84 
AJUIZADO : 09/08/95 

RELATÓRIO 

• 

di 
• 

0 Laudo Pericial ora apresentado, foi elaborado com base nas determinações 
de r. sentença folhas 94 a 104 e v. acórdão de folhas 132 a 138 dos autos. 

RESUMO DA SENTENCA 

VERBAS DEFERIDAS. 

Pagamento da atualização monetária para salários pagos em atraso. 

RECURSO ORDINÁRIO 

0 reclamante interpõe recurso ordinário as fls. 106/107 dos autos, requerendo 
em síntese o pagamento das diferenças salariais e os reflexos que se seguem. 

0 v. acórdão concede provimento ao recurso do reclamante. 

PEDIDOS NA() ACOLHIDOS 

Honorários Advocaticios. 



1 

CÁLCULOS DE LIQUIDACÁO 

* 
• 

• 

0 item 01 apresenta os cálculos apresenta os cálculos de reajuste salarial; 
o item 02 apresenta os reflexos legais; o item 03 os cálculos de correção monetária para salários 
pagos em atraso calculados "pro-rata tempore"; o item 04 os cálculos de FGTS (8%) para as 
verbas deferidas; o item 05 os descontos oficiais de acordo com os Provimentos 01 e 02 da 
CGJT, descontos a Previdência Social com aliquota de 8 % e Imposto de Renda com aliquota de 
25%. Como página de rosto o Resumo Geral apresenta a síntese das Verbas Deferidas em r. 
sentença. 

Os cálculos foram atualizados até 30.09.96 com base na Tabela do TRT 23.. 
Região incluso Juros de Mora 1% ao m. no total de 13,93% para o período de 09/08/95 a 
30.09.96. 

06 de Novembro de 1996. 

Elpidio Silva Sous 
Corecon - 14.. Região 

no 1.206 



PROCESSO nr. 1.148/95 - 5a JCJ CBA/MT 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
RECLAMADO: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ADMISSÃO : 01/01/84 
AJUIZADO : 09/08/95 

• 

o 
• 

RESUMO GERAL 

REAJUSTES SALARIAIS ITEM 01....R$ 2.884,84 

REFLEXOS LEGAIS ITEM 02....R$ 1686,52 

C.M. P/SAL.PAGOS EM ATRASO ITEM 03....R$ 1.219,18 

FGTS ( 8% ) VERBAS DEFERIDAS ITEM 04....R$ 230,79 

SUB TOTAL ( ITENS 01 a 04) R$ 6.021,32 

DESCONTOS OFICIAIS ITEM 05....R$ (873,74) 

TOTAL DEVIDO A RECLAMANTE ATE 30.09.96....R$ 5.147,59 



PROCESSO nr. 1.148/95 - 5a JCJ CBA/MT 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
RECLAMADO: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ADMISSÃO : 01/01/84 
AJUIZADO : 09/08/95 

PERÍODO VALOR PERC(%) VALOR VALOR DIFER. 
MÊS/ANO INICIAL REAJUS. DEVIDO PAGO PAGAR 

Mar/91 139.970,29 94,57% 272.340,19 144.021,57 128.318,62 
Abr/91 272.340,19 19,40% 325.174,19 233.283,79 91.890,40 
Mai/91 325.174,19 44,80% 470.852,23 262.977,60 207.874,63 

• 

• 

PERÍODO DIFERE. COEFIC. VALOR 
MÊS/ANO PAGAR ATUALIZ. ATUALIZ. 

Mar/91 128.318,62 0,00652997 837,92 
Abr/91 91.890,40 0,00599465 550,85 
Mai/91 207.874,63 0,00550018 1.143,35 

SUB TOTAL R$ 2.532,12 

RESUMO DO ITEM 01 

SUB TOTAL R$ 2.532,12 

JUROS DE MORA 1% a . m 09.08.95 
a 30.09.96 13,93% R$ 352,72 

TOTAL DO ITEM 01 R$ 2.884,84 



PROCESSO nr. 1.148/95- 5a JCJ CBA/MT 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
RECLAMADO: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ADMISSÃO : 01/01/84 
AJUIZADO : 09/08/95 

• 
• 

S 

VALOR BASE R$ 325.174,19 

VERBAS: 

VALOR VALOR DIFEREN. 
DEVIDO PAGO PAGAR 

130 TERCEIRO SALARIO R$ 
FERIAS + 1/3 R$ 

0,00 0,00 0,00 
433.565,59 186.626,97 246.938,62 

VERBAS: 

DIFERE. COEFIC. VALOR 
PAGAR ATUALI Z. ATUALIZ. 

130 TERCEIRO SALARIO R$ 
FERIAS + 1/3 R$ 

0,00 0,00 0,00 
246.938,62 0,00599465 1.480,31 

SUB TOTAL R$ 1.480,31 

RESUMO DO ITEM 02 

SUB TOTAL R$ 1.480,31 

JUROS DE MORA 1% a. m 09.08.95 
a 30.09.96 13,93% R$ 206,21 

TOTAL DO ITEM 02 R$ 1.686,52 _ 



PROCESSO nr. 1.148/95 - 5a JCJ CBA/MT 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
RECLAMADO: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ADMISSÃO : 01/01/84 
AJUIZADO : 09/08/95 

• 

o 
• 

PERIODO DATA DATA DIAS rviEs T.R PERC(%) 
MÊS/ANO P/ PGTO EFET. PGTO ATRASO REF. P/ TR ( °/0 ) "pro-rata temporis" 

Mar/91 10/04/91 10/05/91 30,0 Abr/91 8,93% 8,85% 
Abr/91 10/05/91 15/06/91 36,0 Mai/91 8,99% 10,88% 
Mai/91 10/06/91 12/07/91 32,0 Jun/91 9,40% 10,18% 
Jun/91 10/07/91 15/08/91 36,0 Jul/91 10,05% 12,69% 
Jul/91 10/08/91 10/09/91 31,0 Ago/91 11,95% 13,67% 
Ago/91 10/09/91 14/10/91 34,0 Set/91 16,77% 20,30% 
Set/91 10/10/91 17/11/91 38,0 Out/91 19,77% 31,95% 
Out/91 10/11/91 10/12/91 30,0 Nov/91 30,52% 29,46% 
Nov/91 10/12/91 13/01/92 34,0 Dez/91 28,41% 30,28% 
Dez/91 10/01/92 20/01/92 10,0 Jan/92 25,47% 7,59% 

OBS.: Para o cálculo do Percentual de atualização monetária utilizou-se dos dias efetivos 
entre a data para pagamento e a data do efetivo pagamento. Ex.: Entre o dia 10/04/91 
a 10/05/91 transcorreram-se 30 dias; sendo, 20 dias de Abril/91 e 10 dias de Maio/91; 
portanto, o percentual para atualização baseia-se nas TR.' s dos dois meses, Abril e 
Maio/91. 



PROCESSO nr. 1.148/95 - 5a JCJ CBA/MT 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
RECLAMADO: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ADMISSÃO : 01/01/84 
AJUIZADO : 09/08/95 

ITEM NUMERO 03> ATUALIZAÇÃO MONETARIA P/ SALARIOS 
PAGOS EM ATRASO .,f.ontinuagão. 

PERIODO VALOR PERC.(%) VALOR COEFIC. VALOR 
MÊS/ANO LIQ. PAGO C.M"pro-rata" DEVIDO ATUALIZ. ATUALIZ. 

Mar/91 65.002,29 8,85% 5.752,70 0,00652997 37,56 
Abr/91 386.324,19 10,88% 42.032,07 0,00599465 251,97 
Mai/91 228.544,68 10,18% 23.265,85 0,00550018 127,97 
Jun/91 41.513,91 12,69% 5.268,12 0,00502759 26,49 
Jul/91 142.884,45 13,67% 19.532,30 0,00456846 89,23 
Ago/91 146.815,82 20,30% 29.803,61 0,0040808 121,62 
Set/91 174.775,32 31,95% 55.840,71 0,00349443 195,13 
Out/91 135.460,80 29,46% 39.906,75 0,00291762 116,43 
Nov/91 111.847,60 30,28% 33.867,45 0,00223538 75,71 
Dez/91 211.943,21 7,59% 16.086,49 0,00174068 28,00 

SUB TOTAL R$ 1.070,11 

RESUMO DO ITEM 03 

SUB TOTAL R$ 1.070,11 

JUROS DE MORA 1% a . m 09.08.95 
a 30.09.96 13,93% R$ 149,07 

TOTAL DO ITEM 03 R$ 1.219,18 



PROCESSO nr. 1.148/95 - 5a JCJ CBA/MT 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
RECLAMADO: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ADMISSÃO : 01/01/84 
AJUIZADO : 09/08/95 

VALOR FGTS 
VERBA BASE 8% 

FGTS S/ REAJUSTES R$ 2.532,12 202,57 
SUB TOTAL R$ 202,57 

RESUMO DO ITEM 04 
SUB TOTAL R$ 202,57 

JUROS DE MORA 1% a. m 09.08.95 
a 30.09.96 13,93% R$ 28,22 

TOTAL DO ITEM 04 R$ 230,79 

BASE INSS BASE I.R. 

VALOR TRIBUTAVEL ITEM 01 R$ 2.532,12 2.532,12 
VALOR TRIBUTAVEL ITEM 02 R$ 0,00 0,00 
VALOR TRIBUTAVEL ITEM 03 R$ 1.070,11 1.070,11 
VALOR TRIBUTAVEL ITEM 04 R$ 0,00 0,00 

SUB TOTAL R$ I 3.602,23 I 3.602,23 

CALCULO CONTRIBUIÇÃO / IMPOSTO DE RENDA. 
INSS ( ALIQUOTA 8%) R$ (288,18) 

IMPOSTO DE RENDA ( ISENTO ATE R$ 900,00 )..R$ I 0,00 

IMPOSTO DE RENDA ( ACIMA DE R$ 900,00 ATE 
R$ 1.800,00 ALIQUOTA 15% DEDUZIR R$ 135,00).R$ 0,00 

IMPOSTO DE RENDA ( ACIMA DE R$ 1.800,00 
ALIQUOTA DE 25% DEDUZIR R$ 315,00 R$ (585,56) 

TOTAL DO ITEM 05 R$ I (873,74) 

13)-



EXMO(a). DR(a). JUIZ(a). PRESIDENTE DA MM(a) 5. J.C.J DE CUIABA - MT. 

REF.: PROCESSO n.° 1.148/95 - 5. J.C.J. - CBA/MT. 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
RECLAMADO : CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ADMISSAO: 01/01/84 
AJUIZADO: 09/08/95 

ELPiDIO SILVA SOUSA, Economista, Corecon 14.. Região nr. 1.206; Perito 
judicial credenciado ao processo em epígrafe, vem a presença de V.Excia., apresentar em 
apenso, o Laudo Pericial; faz parte integrante ainda, Relatório Pericial. 

Estimando os honorários em R$ 300,00 (trezentos reais); ponho-me por 
conseguinte a disposição de V.Excia., para esclarecimentos adicionais. 

NESTES TERMOS, 
P. DEFERIMENTO. 

, 06 de Novembro de 1996. 

Elpidio Silva So 
Corecon - 14.. Região 

no. 1.206 



.4.11111 

REF.: PROCESSO n.° 1.148/95 - 5. J.C.J. - CBA/MT. 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
RECLAMADO : CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ADMISSAO: 01/01/84 
AJUIZADO : 09/08/95 

RELATÓRIO 

0 Laudo Pericial ora apresentado, foi elaborado com base nas determinações 

de r. sentença folhas 94 a 104 e v. acórdão de folhas 132 a 138 dos autos. 

RESUMO DA SENTENCA 

VERBAS DEFERIDAS. 

Pagamento da atualização monetária para salários pagos em atraso. 

RECURSO ORDINARIO 

0 reclamante interpõe recurso ordinário ás fls. 106/107 dos autos, requerendo 
em síntese o pagamento das diferenças salariais e os reflexos que se seguem. 

0 v. acórdão concede provimento ao recurso do reclamante. 

PEDIDOS NÃO ACOLHIDOS 

Honorários Advocaticios. 



CÁLCULOS DE LIQUIDACÁO 

0 item 01 apresenta os cálculos apresenta os cálculos de reajuste salarial; 
o item 02 apresenta os reflexos legais; o item 03 os cálculos de correção monetária para salários 
pagos em atraso calculados "pro-rata tempore"; o item 04 os cálculos de FGTS (8%) para as 
verbas deferidas; o item 05 os descontos oficiais de acordo com os Provimentos 01 e 02 da 
CGJT, descontos a Previdência Social com aliquota de 8 % e Imposto de Renda com aliquota de 
25%. Como página de rosto o Resumo Geral apresenta a síntese das Verbas Deferidas em r. 
sentença. 

Os cálculos foram atualizados até 30.09.96 com base na Tabela do TRT 23a. 
Região incluso Juros de Mora 1% ao m. no total de 13,93% para o período de 09/08/95 a 
30.09.96. 

-MT 06 de Novembro de 1996. 

Elpidio Silva Sousa 
Corecon - 14.. Região 

no 1.206 

• 
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PROCESSO nr. 1.148/95 - 5a JCJ CBA/MT 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
RECLAMADO: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ADMISSÃO : 01/01/84 
AJUIZADO : 09/08/95 

RESUMO GERAL 

REAJUSTES SALARIAIS ITEM 01....R$ 2.884,84 

REFLEXOS LEGAIS ITEM 02....R$ 1686,52 

C.M. P/SAL.PAGOS EM ATRASO ITEM 03....R$ 1.219,18 

FGTS ( 8% ) VERBAS DEFERIDAS ITEM 04....R$ 230,79 

SUB TOTAL ( ITENS 01 a 04) R$ 6.021,32 

DESCONTOS OFICIAIS ITEM 05....R$ (873,74) 

tOTAL DEVIDO A RECLAMANTE ATE 30.09.96....R$ 5.147,59 

• 



sa 

PROCESSO nr. 1.148/95 - 5a JCJ CBA/MT 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
RECLAMADO: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ADMISSÃO : 01/01/84 
AJUIZADO : 09/08/95 

PERÍODO VALOR PERC(%) VALOR VALOR DIFER. 
MÊS/ANO INICIAL REAJUS. DEVIDO PAGO PAGAR 

Mar/91 139.970,29 94,57% 272.340,19 144.021,57 128.318,62 
Abr/91 272.340,19 19,40% 325.174,19 233.283,79 91.890,40 
Mai/91 325.174,19 44,80% 470.852,23 262.977,60 207.874,63 

PERÍODO DIFERE. COEFIC. VALOR 
MÊS/ANO PAGAR ATUALIZ. ATUALIZ. 

Mar/91 128.318,62 0,00652997 837,92 
Abr/91 91.890,40 0,00599465 550,85 
Mai/91 207.874,63 0,00550018 1.143,35 

SUB TOTAL R$ 2.532,12 

RESUMO DO ITEM 01 

SUB TOTAL R$ 2.532,12 

JUROS DE MORA 1% a. m 09.08.95 
a 30.09.96 13,93% R$ 352,72 

TOTAL DO ITEM 01 R$ 2.884,84 



PROCESSO nr. 1.148/95 - 5a JCJ CBA/MT 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
RECLAMADO: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ADMISSÃO : 01/01/84 
AJUIZADO : 09/08/95 

VALOR BASE R$ 325.174,19 

VERBAS: 

VALOR VALOR DIFEREN. 
DEVIDO PAGO PAGAR 

130 TERCEIRO SALARIO R$ 
FERIAS + 1/3 R$ 

0,00 0,00 0,00 
433.565,59 186.626,97 246.938,62 

VERBAS: 

DIFERE. COEFIC. VALOR 
PAGAR ATUAL I Z . ATUALIZ. 

13o TERCEIRO SALARIO R$ 
FERIAS + 1/3 R$ 

0,00 0,00 0,00 
246.938,62 0,00599465 1.480,31 

SUB TOTAL R$ 1.480,31 

RESUMO DO ITEM 02 

SUB TOTAL R$ 1.480,31 

JUROS DE MORA 1% a. m 09.08.95 
a 30.09.96 13,93% R$ 206,21 

TOTAL DO ITEM 02 R$ 1.686,52 

40 



PROCESSO nr. 1.148/95 - 5a JCJ CBA/MT 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
RECLAMADO: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ADMISSÃO : 01/01/84 
AJUIZADO : 09/08/95 

PERIODO DATA DATA DIAS nnEs T.R PERC(%) 
MÊS/ANO P/ PGTO EFET. PGTO ATRASO REF. P/ TR t cv. ), .... , "pro-rata temporis" 

Mar/91 10/04/91 10/05/91 30,0 Abr/91 8,93% 8,85% 
Abr/91 10/05/91 15/06/91 36,0 Mai/91 8,99% 10,88% 
Mai/91 10/06/91 12/07/91 32,0 Jun/91 9,40% 10,18% 
Jun/91 10/07/91 15/08/91 36,0 Jul/91 10,05% 12,69% 
Jul/91 10/08/91 10/09/91 31,0 Ago/91 11,95% 13,67% 
Ago/91 10/09/91 14/10/91 34,0 Set/91 16,77% 20,30% 
Set/91 10/10/91 17/11/91 38,0 Out/91 19,77% 31,95% 
Out/91 10/11/91 10/12/91 30,0 Nov/91 30,52% 29,46% 
Nov/91 10/12/91 13/01/92 34,0 Dez/91 28,41% 30,28% 
Dez/91 10/01/92 20/01/92 10,0 Jan/92 25,47% 7,59% 

OBS.: Para o cálculo do Percentual de atualização monetária utilizou-se dos dias efetivos 
entre a data para pagamento e a data do efetivo pagamento. Ex.: Entre o dia 10/04/91 
a 10/05/91 transcorreram-se 30 dias; sendo, 20 dias de Abril/91 e 10 dias de Maio/91; 
portanto, o percentual para atualização baseia-se nas TR.' s dos dois meses, Abril e 
Maio/91. 

• 



PROCESSO nr. 1.148/95 - 5a JCJ CBA/MT 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
RECLAMADO: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ADMISSÃO : 01/01/84 
AJUIZADO : 09/08/95 

ITEM NUMERO 03> ATUALIZAÇÃO MONETARIA P/ SALARIOS 
PAGOS EM ATRASO -continuação 

PERIODO VALOR PERC.(%) VALOR COEFIC. VALOR 
MÊS/ANO LIQ. PAGO C.M"pro-rata" DEVIDO ATUALIZ. ATUALIZ. 

Mar/91 65.002,29 8,85% 5.752,70 0,00652997 37,56 
Abr/91 386.324,19 10,88% 42.032,07 0,00599465 251,97 
Mai/91 228.544,68 10,18% 23.265,85 0,00550018 127,97 
Jun/91 41.513,91 12,69% 5.268,12 0,00502759 26,49 
Jul/91 142.884,45 13,67% 19.532,30 0,00456846 89,23 
Ago/91 146.815,82 20,30% 29.803,61 0,0040808 121,62 
Set/91 174.775,32 31,95% 55.840,71 0,00349443 195,13 
Out/91 135.460,80 29,46% 39.906,75 0,00291762 116,43 
Nov/91 111.847,60 30,28% 33.867,45 0,00223538 75,71 
Dez/91 211.943,21 7,59% 16.086,49 0,00174068 28,00 

SUB TOTAL R$ 1.070,11 

RESUMO DO ITEM 03 

SUB TOTAL R$ 1.070,11 

JUROS DE MORA 1% a. m 09.08.95 
a 30.09.96 13,93% R$ 149,07 

TOTAL DO ITEM 03 R$ 1.219,18 



P.J. - 1. T. - T.RT. DA 23' REGIÃO - 5 ICJ.  DE CUIABÃ/MT 

Autos: 1.148/95 

1,1'44.1 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos 
ao MM Juiz Presidente, 

CuialA/MT,09) li /i /36 (5 a feira). 

0,140x4)
MOA S R NARCISO DA SILVA 

"retor de Secretaria 

Homologo os "tiilculos de liquidação de 
sentença ora apresentados pelo(a) perito(a) contábil, 
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Fixo o, hon ririos periciais 
R$ 2,0 ftv AAA>) 
do(a) Reclamado(a). 

em 
a cargo 

Atualize-se as custas processuais e anexe-as 
aos referidos cálculos de liquidação. 

Intime-se as partes. 

Cxecute 

Cuia 



ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

OFÍCIO N° 8.876/DGA/96 

Senhor Diretor: 

Cuiabá, 04 de dezembro de I 996 

J. Conclusos, 
Em gi 1J6, 

12e4,eii 
JuIn ,Substituia 

Para conhecimento. de Vossa Senhoria, encaminho-lhe 
fotocópia do V Acórdão n°2,004/96, de 05-11-96, que se refere ao processo 
n° 13.825-8/96-TC, que trata da Reclamação Trabalhista da Se. Elizabeth 
Soares de Andrade Pinheiro, contra a CODEltelAT. 

Aproveito a oportunidade, para renovar-lhe os protestos de 

aprgfo e cosideraçao. 

Lr.-» 

Ilmo. Sr. 

.11ANTONIO JO AMPOS FERRAZ 
Diretor Geral  Administraflio 

MOA CIR NARCISO DA SILVA 
MD. Diretor de Secretaria da 5' Junta de Conciliação e Julgamento de 

Cuiabá TRT - 23a Região 
NESTA 

• afs 



• 

ESTADO DE MATO GROSSO 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Processo n° 
Interessado.. 

Assunto 

Relator 
Sessão de Julgamento 

13.825-8/96 
5' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 
TRT - 23° REGIÃO 
Reclamação Trabalhista da Sra. ELIZABETH SOARES DE 
ANDRADE PINHEIRO, contra a CODEMAT. 
CONSELHEIRO DJALMA METELLO DUARTE CALDAS 
05.11.96 

ACÓRDÃO N° 2.004/96 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n° 13.825-8/96. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, 
unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer if 6101/96 da 
Procuradoria de Justiça, em nrio tomar conhecimento da presente denúncia, determinando o 
arquivamento do processo, para os devidos fins de direito. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros: ARY LEITE 
DE CAMPOS, UBIRATAN SPINELLI e BRANCO DE BARROS. 

Justiça Dr. SEMY STEPHAN. 

Fui presente 
AC. 

Presente, representando o Ministório Público, o Procurador de 

Publique-se. 

Sala das Sessões, em 05 de novembro e 996. 

CONSELHE 

, 
 a&iihl. It .e...0 
CONSELHEIR• . 

iiiA
A7 41. Nb-

PROC OR DE R S MY 

S - Relator 

M00. 07 



.P.J. - Jr. - TRT. DA 23 REGIÃO - 511 ICI DE CUIABÁ/MT 

Autos: 1.148195 

• 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos 
ao MM Juiz Presidente, 

CuiabWMT) 9 /1.) iq 6 a . feira). 

#(14AAAA-te,.. 
MOAIRI44RISODA SILVA 

Direto de Secretaria 

Vistas, etc.. 

Cumpra-se com uraência, o despacho 
de 11. 170 



A,-771 i )/ "lip A 

PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.32 REGIÃO 
5' JUNTA DE CONCILLWAD E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MI 

Rua Miranda ReIs. 441 - CEP: 78010-080 - CulabA-MT - fone: (065) 624-7706 - Ramal 136 

Processo n" : 1148/95 

Exequentc : ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 

Executado(a) : CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESE. DE MT. 

MANDADO DE CITAÇÃO PENHORA E AVALIAÇÃO N° 0070/97 

0(A) Doutor(a), CARLA REITA FARIA LEAL, Juiz(a) do Trabalho da 5' JCJ de Cuiabá-
MT., no uso de suas atribuições legais, MANDAo Oficial de Justiça Avaliador deste juizo, que 

vista do presente mandado, passado a favor do exeqiiente, dirUir-se ao endereço do abaixo, e CITE 
o(a) executado(a) supra, para, em 48 horas, PAGAR OU GARANTIR a quantia de R$ 6.034,04, 

devidamente atualizados, correspondente ao débito, nos termos do AcordoiDecisio, comforme 
abaixo discriminado. 
CRÉDITO DO EXEQUENTE R$ 5.615,40 
Custas Processuais R$ 106,90 
Honorários perito Contábil R$ 311,68 

Honorários advocaticios R$ 
Honorários perito Insalubre R$ 
INSS RS ( 299,40) 
IR R$ ( 608,36) 
TOTAL DO DÉBITO DO RECLAMADO R$ 6.034,04 
MSS RS 299,40 
Parcela de IR RS 608,36 

Obs.: Deverá, o Sr. OFICIAL DE JUSTIÇA, observar a data de atualização dos 
cálculos para que a penhora seja efetuada com valores atualizados, em 
caso de dúvida consultar a Secretaria da JCJ. 
Ohs.: As guias para recolhimento deverio ser retiradas na Secretaria da JCJ. 

Os values scion :strode atiallzaçie Carla, ass torsos ie Art. 39 da Lai 1.171191, a lank Is 01102/97. 
1,038933 

Juros d — e mora de 1% ao mês _ 
I 

5 

Não pago o debito ou no feita a garantia no prazo supra, PENHORE E AV ALIE tantos bens 
quantos bastem para integral quitação da divida. 
_O pagamento das parcelas de INSS e de IR devera ser comprovado nos autos sob pena de serem oficiados os orgaos 
competentes 
ORS: 
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL 
AUTORIZADO A SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder As diligências 

TR Acumulada 

necessi 
C LIMP 
Eu, 
subsere 

I = i 

las em qualquer dia ou hora (CLT art. 770 e § único; CPC art. 172 §§ 1° e 2°). 
-SE. 

.7 CARLOS ORLANDO FREII , Diret r de Secretaria cm exercício, conferi e 
quinta-feira, 9 de janeiro de 1997. 

CARLA REITA FARIA LEAL 
Juiza do Trabalho 

Endereço do Executado: CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, BLOCO GPC,NEST 

mad peay.dockf 

041 



PM= AIDICIARIO 
JUSIX.A.D0 TRABALHO 
TRIBUNAL InGIOJNAL IX) TRABALHO DA REGLio 
PJI*TAaX 001.01.&10040 1141114141112410 (=Wow( 
Rue Miripide Rik, 441 . 4 (MA 1114110,41110 - fovea OW» 624-7704 - 

4 • 4o. 
rPromo° : now 

Excqucidc : SLUTR 1504MS DE ANDRADE PINHEIRO • ' 
Executado(a) 470DRUKCCSA DE DESINVOLVIMENro DO EST. DR alieit

MAlk‘IADO DE CITAÇÂO PENHORA E AVALIAC.41C)14t / 

no too de *as anibulffts leg*. MA N D A o Ofickd de Justiria Avoliador deste Julio, 
0(A) Dontor(a),, ' =TA. RAMA LEAL, 4%1E4) do Trabalho da 5' .ICI d. 6ARL4. 

, all

I vista do Moat numdado, namado a favor do exeqüente, dir4*-se ao canlemoo do *sap, o C 
o(a) executado(it intitra, pam, en 4 WM, PAGAR OU GARANTIR a quasi* de RS 6534,ø4, 

devidaimmte 0111160111a, etoureepondiele ao &NW, nos termos do Ac Doc  conform. 
Ababa) diserindnido. 
CREDITO rio EXEQUENTE 
Curbs Proems* 

Htm°1Atios Perk0,1Cant6b1 
Honceirtos ¡WON*** 
RomorsIrles pill* 
Dr33 
IR 

TOTAL po DEBITO DO RECLAMADO 
ma 
hinds de 01 

R$ 5.615,40 
RS 106,96 
R$ 311,68 

RS - 
RS - 
RS ( 299,40) 
RS ( an" ) 
RS 6.5304 
RS 299,40 
RI 60106 

ObsA .1)40ar6i g Sr, °RCM DE IUSTICA. observar a data Op atualizocao dos 
cesic40 gam 06; q pettletro sejci ofetuada çorn Yolopreq atuaragados. em 

°is: Aa oapimellenAiso41000 siopmf Lapse is in. $e ia Lai ammo . 

ca1:04.• ot er̀i.,406vjgio itOrwito, a Secostario da .teit
residosproamese sir rollradimal al ilieentarb 0 JCL sievos  maw

TR 1.10111933 , 
ao oak , 

Nb o pogo o del* * aft kits  a mania no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos bens , 
*algal baton paza Oiewal quilafrao da divide. 
...0 powwow das de ME • de IR dime ser oomprovado nos autos sob pcna de mom aikidos as orglos 

Anne de *am 22 

su4c.ampoquiaqustaosira 
AJOACITAR AVALIO DE 

dï OE (a, 

ARLOS 
9 de Janeiro de I,99 

AFARIA 
Mtn do Trabalho 

wimp/ "do Evaded,: •CENTRO roam° ADMINISTRATIVO, BLOCO 0111-C-X1/21TA 

$ 



ER JuracuIR.to 
glisTzga DO TRI3ILL110 
TRIBUNIII• RZGIONLiegii4 23 ,,AZGLTA0 
5' JCJ — CUT.Mti MT 
R. MIRANDA REIS, 441 — ED I F3,181.1441QK , SANDE IRKtsiTE S 

NOT.N°:000403 

of.f.....46414T fl c'irTur., 

(ADVOGADO W RECLAMADO) 

OTRAIMAIL AWM 

.1C/41/7 

PROCESSO 1r : 1.148/ 95 . 
RECLAMANTE ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 

RECLAMADO CODEMAT CIA DF DESENVOL. DO PST. DF MATO GPoSqo 

Fica V.Sa. NOTIFICADo(A) de que nos autos ao processo em 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte 
Desp. de fls. 170. Homologo os cálculos de 1 n ar:*&1611 

apresentados pelo perito contábil, p/ q. surtam seus D dicc;s 

efeitos. Fixo os hon. periciais em 300,00, a cargo du cdv. 711ua' 

custas processuais e anexe-as aos referidos calcules de liquidagae. 

Execute-se. Em 21/11/96. Paulo R. Brescovici .Juiz do Trabalho. 

• 

'il 
oAalT ,.i. 

.eltetrieeeNsn,foupeoiti 

i.rJ.-ipisil9, U Virf ri14.......—... . t: , 

CERTIFICO que o pr 
foi encaminhado 
postal em i*  / 

oxpodionts 
atariu,via 

Diretor e Secretaria 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
A/C Dr(a): VERA LÚCIA ALVES PEREIRA-1658/MT 
PALACIO PAIAGUAS 
CPA CUIABA - MT. 



ER JUDICIÁRIO 

1"-TIÇA 'DO TRABALHO 
- 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
5' JCJ - CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.W:000403 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 16/01/37 

PROCESSO N° 1.148/95. 
RECLAMANTE ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrate, o Mm.uulz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Desp. de fls. 170. Homologo os cálculos de liquidação de sentença ora 
apresentados pelo perito contábil, p/ q. surtam seus juridicos e legais 
efeitos. Fixo os hon. periciais em 300,00, a cargo do recdo. Atualize-5e d5 
custas processuais e anexe-as aos referidos cálculos de liquidação. I. 
Execute-se. Em 21/11/96. Paulo R. Brescovici .Juiz do Trabalho. 

.RECEBI 

CERTIFICO que o pr expediente 
foi encaminhado a dest atario,via 
postal em 4T  / / 9 

Diretor •e Secretaria 

  (3 eeeevN..9,,,, 
Responsávzd - ; rat4-40i 0 coDzkoAT 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
A/C Dr(a): VERA LÚCIA ALVES PEREIRA-1658/MT 
PALACIO PAIAGUÁS 
CPA CUIABA - MT 



• 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 
5a JCJ — CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 000403 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 16/01/37 

PROCESSO N': 1.148/95 • 

RECLAMANTE ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrate, o 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Desp. de fls. 170. Homologo os cálculos de liquida0o de sentença ora 
apresentados pelo perito contábil, p/ q. surtam seus juridicos e legais 
efeitos. Fixo os hon. periciais em 300,00, a cargo do recdo. d5 

custas processuais e anexe-as aos referidos cálculos de liquidagAo. I. 
Execute-se. Em 21/11/96. Paulo R. Brescovici .Juiz do Trabalho. 

.RECEBI 

CERTIFICO que o pr 

foi encaminhado a 

postal em 4f  / 

 - c;ornuAr 

expediente 

atário, via 

Secretaria 

eVOI 21470 rellEttf Ile 

MM.L011Z 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
A/C Dr (a): VERA LÚCIA ALVES PEREIRA-1658/MT 
PALÁCIO PAIAGAS 
("Pa 



EXMO(a). DR(a). JUIZ(a). PRESIDENTE DA MM(a) 5. J.C.J DE CUIABA - MT. 

REF.: PROCESSO n.° 1.148/95 - 5. J.C.J. - CBA/MT. 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
RECLAMADO : CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ADMISSAO: 01/01/84 
AJUIZADO : 09/08/95 

ELPiDIO SILVA SOUSA, Economista, Corecon 14.. Região nr. 1.206; Perito 
judicial credenciado ao processo em epígrafe, vem a presença de V.Excia., apresentar em 
apenso, o Laudo Pericial; faz parte integrante ainda, Relatório Pericial. 

Estimando os honorários em R$ 300,00 (trezentos reais); ponho-me por 
conseguinte a disposição de V.Excia., para esclarecimentos adicionais. 

NESTES TERMOS, 
P. DEFERIMENTO. 

, 06 de Novembro de 1996. 

Elpidio Silva So 
Corecon - 14.. Região 

no. 1.206 



REF.: PROCESSO n.° 1.148/95 - 5. J.C.J. - CBA/MT. 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
RECLAMADO : CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ADMISSAO: 01/01/84 
ÁJUIZADO : 09/08/95 

RELATÓRIO 

0 Laudo Pericial ora apresentado, foi elaborado com base nas determinações 
de r. sentença folhas 94 a 104 e v. acórdão de folhas 132 a 138 dos autos. 

RESUMO DA SENTENCA 

VERBAS DEFERIDAS. 

Pagamento da atualização monetária para salários pagos em atraso. 

RECURSO ORDINÁRIO 

O reclamante interpõe recurso ordinário as fls. 106/107 dos autos, requerendo 
em síntese o pagamento das diferenças salariais e os reflexos que se seguem. 

0 v. acórdão concede provimento ao recurso do reclamante. 

PEDIDOS NÃO ACOLHIDOS 

Honorários Advocaticios. 

t9-



111

CÁLCULOS DE LIQUID ACÁO 

0 item 01 apresenta os cálculos apresenta os cálculos de reajuste salarial; 
o item 02 apresenta os reflexos legais; o item 03 os cálculos de correção monetária para salários 
pagos em atraso calculados "pro-rata tempore"; o item 04 os cálculos de FGTS (8%) para as 
verbas deferidas; o item 05 os descontos oficiais de acordo com os Provimentos 01 e 02 da 
CGJT, descontos a Previdência Social com aliquota de 8 % e Imposto de Renda com aliquota de 
25%. Como página de rosto o Resumo Geral apresenta a síntese das Verbas Deferidas em r. 
sentença. 

Os cálculos foram atualizados até 30.09.96 com base na Tabela do TRT 23.. 
Regido incluso Juros de Mora 1% ao m. no total de 13,93% para o período de 09/08/95 a 
30.09.96. 

-MT 06 de Novembro de 1996. 

Elpidio Silva Sousa 
Corecon - 14.. Região 

no 1.206 



PROCESSO nr. 1.148/95- 5a JCJ CBA/MT 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
RECLAMADO: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ADMISSÃO : 01/01/84 
AJUIZADO : 09/08/95 

RESUMO GERAL 

REAJUSTES SALARIAIS ITEM 01....R$ 2.884,84 

REFLEXOS LEGAIS ITEM 02....R$ 1686,52 

C.M. P/SAL.PAGOS EM ATRASO ITEM 03....R$ 1.219,18 

FGTS ( 8% ) VERBAS DEFERIDAS ITEM 04....R$ 230,79 

SUB TOTAL ( ITENS 01 a 04) R$ 6.021,32 

DESCONTOS OFICIAIS ITEM 05....R$ (873,74) 

TOTAL DEVIDO A RECLAMANTE ATE 30.09.96....R$ 5.147,59 

v 



PROCESSO nr. 1.148/95 - 5a JCJ CBA/MT 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
RECLAMADO.: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ADMISSÃO : 01/01/84 
AJUIZADO : 09/08/95 

TOO 'RIM 

PERÍODO VALOR PERC(%) VALOR VALOR DIFER. 
MÊS/ANO INICIAL REAJUS. DEVIDO PAGO PAGAR 

Mar/91 139.970,29 94,57% 272.340,19 144.021,57 128.318,62 
Abr/91 272.340,19 19,40% 325.174,19 233.283,79 91.890,40 
Mai/91 325.174,19 44,80% 470.852,23 262.977,60 207.874,63 

PERÍODO DIFERE. COEFIC. VALOR 
MÊS/ANO PAGAR ATUALIZ. ATUALIZ. 

Mar/91 128.318,62 0,00652997 837,92 
Abr/91 91.890,40 0,00599465 550,85 
Mai/91 207.874,63 0,00550018 1.143,35 

SUB TOTAL R$ 2.532,12 

RESUMO DO ITEM 01 

SUB TOTAL R$ 2.532,12 

JUROS DE MORA 1% a. m 09.08.95 
a 30.09.96 13,93% R$ 352,72 

TOTAL DO ITEM 01 R$ 2.884,84 



PROCESSO nr. 1.148/95- 5a JCJ CBA/MT 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
RECLAMADO: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ADMISSÃO : 01/01/84 
AJUIZADO : 09/08/95 

VALOR BASE R$ 325.174,19 

VERBAS: 
VALOR VALOR DIFEREN. 
DEVIDO PAGO PAGAR 

130 TERCEIRO SALARIO R$ 
FERIAS + 1/3 R$ 

0,00 0,00 0,00 
433.565,59 186.626,97 246.938,62 

VERBAS: 
DIFERE. COEFIC. VALOR 
PAGAR ATUAL I Z . ATUALIZ. 

130 TERCEIRO SALARIO R$ 
FERIAS + 1/3 R$ 

0,00 0,00 0,00 
246.938,62 0,00599465 1.480,31 

SUB TOTAL R$ 1.480,31 

RESUMO DO ITEM 02 

SUB TOTAL R$ 1.480,31 

JUROS DE MORA 1% a . m 09.08.95 
a 30.09.96 13,93% R$ 206,21 

TOTAL DO ITEM 02 R$ 1.686,52 



PROCESSO nr. 1.148/95- 5a JCJ CBA/MT 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 

RECLAMADO: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ADMISSÃO : 01/01/84 
AJUIZADO : 09/08/95 

PERIODO DATA DATA DIAS rtnEs T.R PERC(%) 
MÊS/ANO P/ PGTO EFET. PGTO ATRASO REF. P/ TR ( % ) •pro-rata temporis" 

Mar/91 10/04/91 10/05/91 30,0 Abr/91 8,93% 8,85% 
Abr/91 10/05/91 15/06/91 36,0 Mai/91 8,99% 10,88% 
Mai/91 10/06/91 12/07/91 32,0 Jun/91 9,40% 10,18% 
Jun/91 10/07/91 15/08/91 36,0 Jul/91 10,05% 12,69% 
Jul/91 10/08/91 10/09/91 31,0 Ago/91 11,95% 13,67% 
Ago/91 10/09/91 14/10/91 34,0 Set/91 16,77% 20,30% 
Set/91 10/10/91 17/11/91 38,0 Out/91 19,77% 31,95% 
Out/91 10/11/91 10/12/91 30,0 Nov/91 30,52% 29,46% 
Nov/91 10/12/91 13/01/92 34,0 Dez/91 28,41% 30,28% 
Dez/91 10/01/92 20/01/92 10,0 Jan/92 25,47% 7,59% 

OBS.: Para o cálculo do Percentual de atualização monetária utilizou-se dos dias efetivos 
entre a data para pagamento e a data do efetivo pagamento. Ex.: Entre o dia 10/04/91 
a 10/05/91 transcorreram-se 30 dias; sendo, 20 dias de Abril/91 e 10 dias de Maio/91; 
portanto, o percentual para atualização baseia-se nas TR.' s dos dois meses, Abril e 
Maio/91. 



PROCESSO nr. 1.148/95 - 5a JCJ CBA/MT 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
RECLAMADO: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ADMISSÃO : 01/01/84 
AJUIZADO : 09/08/95 

PERIODO VALOR PERC.(%) VALOR COEFIC. VALOR 
MÊS/ANO LIQ. PAGO C.M"pro-rata" DEVIDO ATUALIZ. ATUALIZ. 

Mar/91 65.002,29 8,85% 5.752,70 0,00652997 37,56 
Abr/91 386.324,19 10,88% 42.032,07 0,00599465 251,97 
Mai/91 228.544,68 10,18% 23.265,85 0,00550018 127,97 
Jun/91 41.513,91 12,69% 5.268,12 0,00502759 26,49 
Jul/91 142.884,45 13,67% 19.532,30 0,00456846 89,23 
Ago/91 146.815,82 20,30% 29.803,61 0,0040808 121,62 
Set/91 174.775,32 31,95% 55.840,71 0,00349443 195,13 
Out/91 135.460,80 29,46% 39.906,75 0,00291762 116,43 
Nov/91 111.847,60 30,28% 33.867,45 0,00223538 75,71 
Dez/91 211.943,21 7,59% 16.086,49 0,00174068 28,00 

SUB TOTAL R$ 1.070,11 

RESUMO DO ITEM 03 

SUB TOTAL R$ 1.070,11 

JUROS DE MORA 1% a . m 09.08.95 
a 30.09.96 13,93% R$ 149,07 

TOTAL DO ITEM 03 R$ 1.219,18 



PROCESSO nr. 1.148/95 - 5a JCJ CBA/MT 

RECLAMANTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO. 
RECLAMADO: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ADMISSÃO : 01/01/84 
AJUIZADO : 09/08/95 

ITEM NUMERO 04> rGrs - ( 8%). 

VALOR FGTS 
VERBA BASE 8% 

FGTS S/ REAJUSTES R$ 2.532,12 202,57 
SUB TOTAL R$ 1 202,57 

RESUMO DO ITEM 04 
SUB TOTAL R$ 202,57 

JUROS DE MORA 1% a . m 09.08.95 
a 30.09.96 13,93% R$ 28,22 

TOTAL DO ITEM 04 R$ 230,79 

'Mk QS ()MAI% 

I BASE INSS I BASE I.R. 

VALOR TRIBUTAVEL ITEM 01 R$ 2.532,12 2.532,12 VALOR TRIBUTAVEL ITEM 02 R$ 0,00 0,00 VALOR TRIBUTAVEL ITEM 03 R$ 1.070,11 1.070,11 VALOR TRIBUTAVEL ITEM 04 R$ 0,00 0,00 

SUB TOTAL R$ I 3.602,23 I 3.602,23 

ICALCULO CONTRIBUIÇÃO / IMPOSTO DE RENDA. 
INSS ( ALIQUOTA 8%) R$ 

IMPOSTO DE RENDA ( ISENTO ATE R$ 900,00 )..R$ 

IMPOSTO DE RENDA ( ACIMA DE R$ 900,00 ATE 
R$ 1.800,00 ALIQUOTA 15% DEDUZIR R$ 135,00).R$ 

(288,18)1 

0,00 

0,00 

IMPOSTO DE RENDA ( ACIMA DE R$ 1.800,00 I 
ALIQUOTA DE 25% DEDUZIR R$ 315,00 R$ (585,56) 

TOTAL DO ITEM 05 R$ 1 (873,74) 



PODER JUDICIA.W 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1,RIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

PirOTIN°  111-1 2/  5' JCJ 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos a(o) MM.(*) Juiz(a) Presidente, ante a 
devolução do mandado e certidão do Sr(a). 
Oficial(a) à ft retro. 

Cuiabá-MT., oq O/97 ( a f. ). 

oadr 
Diretor de 

da Silva 
eretaria 

Vistos, etc.. 

Manifeste-se o(a) reclamante, no prazo de 05 
(cinco) dias, sobre a certidão que acompanha o mandado 
ora devolvido. Intime-se. 

Cuiabá/MT, 04 de Alerei de 1.997. 

I I 
rCarla Rei a aria Le 

Jui,za Presidente da Y JO de Cuiabii/MT 



PODZR JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO 'TRABALHO 

RZGIONAL DO TRABALSO 23!°,!?:8
5. JCJ CUIABÁ NIT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, 141,415,:triiiANTES 

NOT.Ne: 01.596 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 44 ,,, 

PROCESSO N°: 1 . 148/915. 
RECLAMANTE ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

4, o seguinte: 
Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo 

Presidente proferiu despacho, cujo teor 
 em pigkare409010gjouiz 

Desp de fls. 179. Manifesta-se o recta no pzo da 05 ria , sofIra At : 1 J3 

certidRo clue acompanha o mandado ora devolvido L otimm171:, 
Leal. Juiza do Trabalho. 

CERTIFICO que o prese te xpeartftte—
foi encaminhado ao d 4rio,vis 
postal em he  /0,2 

3f1F, 
itiOU0

Diretor de Secretaria 

, 'gb esee 

7 0 0; 
tço s i 

,7 

I AIIIELIZABETH SOARES DliktANDRA9rtiott1eEIRO 
AWA/C Dr(a): MARCOS DANTAS TEIXEIRA-3850/MT 

RUA GALD/NO PINIONTRL,14,2D. PALÁCIO COMbRCIO SL.22 
CENTRO CUIABÁ - MT 7000:7,020 

T^ 



VALTRAPI MIGUE.1 DOS APUOS 

4 411' 

MARCOS DANIAS -MIXEIRA AIO PEIEPIOIL - AVVQG 

23'. 

97 Ns. 

•, 

t h. 

LC) 

co• 

9'4 Co ut \I‘X%°

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA — 
EGRÉGIA 5a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
CUIABÁ - M T. 

Proc. n° 1148/95 - 5' JCJ 

C cluso 
e 4•40 /

*00"G i(00,?0,t00000° 

ELIZABETH SOARES DE ANDRADE, 
por seu advogado, nos autos do processo que move contra CODEMAT, 
vêm, mui respeitosamente à presença de V. Exa, apresentar bem à penhora, 
sendo um veiculo caminhão, ano 87, marca Ford, Placa AV 0845, cujo 
certificado de registro encontra-se anexo via cópia. Requer, ainda, a 
reclamante, seja ela nomeada fiel depositária. 

E. Deferimento. 

Cuiabá 28 de fevereiro de 1.997. 

ma c 
eabiest 3 

RUA RICARDO FRANCO, PP 133, r APIDAR, SALAS 2.52/2o3, CEN"PRO, COMA • , TELUAX (Oco3I 322-350 



REP(PCLICA DO DRAM. 
cotis,‘ 
,DEP-ARtf 
DETR 
CER 

C•2 
C\2 

, 
CO, C;J:(n 
a) 
cfD 1.31.. C • 

. 

SF:M FflVTR

'70000 
PLACA ANT/UF 

6 /MT 

4 . . 
trAg, - 

• 



.11#0.4tiosedr,

1 '404 ,

INOCtSSO.: eodt 
fr-
i.( Ca';t7'.7 ,••• 
i•—• ::\v/WEI1210;41,

DISTRIBUIDOR AUTORT'ZADO FORD BRASIL SA 
AV. DA FEB, 2.222 

FONE:PABX (065) 381-4433— TELEX 065-3219 
CEP:78.150 — VÁRZEA GRANDE—MT 

()3/12T 

MOTA FISCAL - FATURA 

Série Única "B - 1" 
Ia. VIA. CLIENTE 

C.G.C. 01.301.720/0001-50 

Natureza da Operaçio•  5. I 2 
Via de Transporte'  PROPR I OS t.1E I os 
Data da Emisa o.  2.0 ANE I RO  198  8 

INSC. EST.: 13.028.576.5 

Cif 

._, 
FATURA N.o 

EATUR/ IDUPLICATA DUPLICA EA 
VENCIMENTO VALOR C/S N.0 DE ORDI•IM 

A—I096 • 3.623.000,00 i\—I096 A VISTA 
, 

Desconto de 

Condições Especiais 

ate .

Nome do Sacado 

Endereço 

Municipio 

Praga de Pagamento 

COMPANHIA DE DESENVOLMENTO DO ESTADO DE MT 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 
CUIABA 
: A MESMA 

Inse. no C.G.C.( F) N.o 03,4.74 , 0 11 000 I —12 

VALOR POR 

EXTENSO 

Estado 

Trim Est. N.o 

MT , 

jRZS ...MILHAO:S:I.S..CENTOZLE-VINTEETRESMIL.-tqUZADO::; 
. , .. . . 

-xxxxxxxxx. xxx. i(xxxxxx,64.xx'xxxxxXxxxxxxxxxxxxNxxxxxx • , , 

A importincia desta NOTA FIKAL.-,F,AT4JRA corresplidente i sua compra de mercadorias conforme discriminagio abaixo, 
emitimos para cobertura da presente a respd1c4aliva Duplicata de igual número e valor cujo pagamento dever ser feito ii GRANDE 
VEÍCULOS LTDA., ou a sua ordem na praça e vencimento indicados. 

Unld. DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS Preço Unitirio TOTAL 

UM VEICULO DE FABRICAr,X0 NACIONAL MARCA FORD 
CARGO MIS E.E.4S001.IH MOTOR FORD DIESEL,ANO 

AZUL,BA-
1=A:,, Or, CIL, 1.Y.Tv  3.623.000,00 
OPCIONAIS; RADIO MTR,BARRA ESTAB.TRAS.AMORTC., 
ONEDRA VENTO, JANELAS TRAS.,TANOUE DE COMB. 
AUX.,PARABRISA CLIMAT.,BANCOS TIPO SOFA-CAMA 
CABINA DE LUO,EIW TRAS.DUPLA VELOCIDADE, 
PNEUS RADIA1S,AOUECEDOR. 

. .„ 

3.623.000,00 

. Despesas Acessárias # 1,

[Masca Numero 

I 0 : 

.OTAL. 

S. 

Quant. 

Nome: 

Endereço: 

Placa: 
Espicie 

TRANSPORTADOR 

Est. 

DECLARAÇÃO DE VENDA 

Peso Bruto 

Declaro para os devidos fins, que a presente venda é efetuada  SEM 
 Reserva de domínio. 

20 n."7 /6 NE r)• // d...„.r.,. .o V.Grande (MT), 
• 

00 
de 19  o()

GRANDE VEÍCULOS LTDA. 

7'49.
eL 

/0 

Mun. 
Peso Liquido 

TOTAL DA NOTA 3,623.000,00 

1CM j incluido no preço cal-
culado p/ aliq.de %czs 61q.Plo.00

DATA DA SAlbA 
119 

Espaço reservado para reconhecimento de firms 

(-) 

 A 
GIZA FICA ANTOGROSSAWSE LTDA — Run Fumes e Lacerda • Q-98 Boa Ifs 'croup, - Coxipc5 - CGC: 01.048.15610001-05 1nsc. Ifnadual: 13.023.080.4 60 Hs. - .50x3 - 0001 ci 3000 - A ut. 362186 

I .
DP Icy kNi O 

Recebi(emos as mercadorias da nota indicada ao lado, 

emitida por GRANOE VEÍCULOS LIDA. 

NOTA FISCAL -FATURA 

SOIIE ÜNICA "B • I" 
N2 1096 

c, Em 
• 

1 



o 
C 

o (I) 
o 
o o 

o 
o 

40 

411. 

O
y
v
z
ri
v
o

o
i 

iv
io

i 
0

0
3

a
d

 

0
1 8

V
II

N
fl
 O

a
h

ic
l 

C) 

• • 

o o 

1
V

O
S

Id
 V

IO
N

 

-

3
o

v
a

lv
n

o
 

C 
C 

1
1
E

3
Y

IN
O

0
 

O
Y

Ó
V

O
IA

IS
S

V
1
0
 

3
C

I'
V

a
lI
N

V
(1

0
 

o 

(/) 

co -n 

cx 

o 
nl 

o 

11 
0 

C 

P .

0 .

8. • 



*P.J. Ar. T. - T.RT. DA 23' REGIÃO - 5' J. CJ. DE CUIABA/MT 

Autos: 1.148/95 

• 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos 
ao MM Juiz Presidente, 

Cuiabá/MT40 1015 ( 5 a feira). 

I ai/i44400
MOAC R N RCISO DA SILVA 

tretor de Secretaria 

Vistos, etc.. 

Preliminarmente, para apreciação do requerido 
na petição retro, somente agora juntada ao feito, oficie-
se ao DETRAN/MT solicitando extrato do veiculo de 
placa AV 0845. 

Cuiabi/MT, 06 de 1.997. 

Carla Re ria Le 
Juiza Presidente da 5 JCJ de CuiabigvIT 



JCJ - Rua Miranda Reis, 441 - CEP 78010-080 - Cuiabá-MT - fone: (065) 624-7706 - Ramal 136 

000 n°. 646/97 

Processo n°. 

Reclamante 

Reclamado 

Ilm(a) Senhor(a): 

CuiabA-MT, 13.03.1997 

: 1148/95 

: ELIZABETH SOARES DE ADRADE PINHEIRO 

: CODEMAT 

De ordem da Excelentíssima Senhora Juiza do Trabalho, Presidente da Eg. 5' JCJ de 
Cuiabá-MT, nos autos supra identificados houve a seguinte determinação: 
Desp. fl.185-...0ficie-se ao DETRAN/MT solciitando extrato do veiculo de 
placa AV 0845. Cuiabá/MT, 06/03/97 CARLA REITA FARIA LEAL-Juiza 
President.. 
Atenciosamente. 

original assinado 
MOACIR NARCISO DA SILVA 
Diretor Secretaria 

, ,f+rsb wet 

, g rrx.a.„  , 
60 f.!  èTe„  eoA 

:0:0110 
nne 

Sr. 
Eedwi r t ç*s r-.41,' 

Dehon Caporossf1" 4"" '' 1441'311t
Diretor de Operações do DETRAN 
Rua 13 de Junho, s/n° 
78020-001-CUIABA-MT 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado ao 
destinatário, via postal 
Em 14/03/97 - 6 feira. 

KATIA R. AMtEU SOUSA 
Técnico Aulicikrio 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIVINACIENoLcR0nnious,o4 gal (nEwAo06 7,„„i1I36 
Oficio n°, 646/97 

1— 
mkirocesso no. 
liCeclamante 

*clamado 

CO 
< 

Ka) Senhor(a): 

euiaba-MI, 1.4.03.1997 

SOAIZ DI', A 
:CODENIAF 

Juiza President* 
De ordem da Excelentíssima Senhora Juiza do Trabalho, Presidente da Eg. 5' JCJ de 
Cuiabá-MT, nos autos supra identificados houve a seguinte determinacilo: 
Deep. fl.185-...0fioie-se ao DETRAN/MT sokiitando extrato do veículo de 
playa AV 0845. Cuiaba/MT, 06/03/97 CARLA REITA FARIA LEAL-Juiza 
Presidente. 
Atenciosament 

MO 
Dire 

au,04.44„,„0 
IR N7iRCISO DA SILVA 

or Secretaria 

Ilrri° Sr. Econ. 
Dehon Caporossi 
Diretor de Operações do DETRAN 
Rua 13 de Junho, s/n° 
78020-001-CUIABÁ-MT 



SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DEPARTAHENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/MT 

PLACA.. . : 

t 

ÁV0845 

COORDENADORIA DE VEICULOS 

EXTRATO PARA VEICULO DE MATO GROSSO 

CARACTERISTICAS DO VEICULO 

RENAVAM: 125747420 CHASSI: 98FXXXLP9MDB09582 

SITUAM. : CIRCULAM 

TIP0-, . . : CAM INHAO MARCA/MOD: FORD/CARGO 14j8 

ESPECIE. : CARGA CATEGORIA: PARTICULAR 

COR • AZUL COMBUST. . : DIESEL 

ANO FAB. : 87 ANO MOD. . : 87 -

POTENCIA: 182 CILINDR. . : 

CAP. PAS: FABRIC. . . : 

0CEDEN: NACIONAL N. MOTOR. : 

N.CAMBIO: EIX.TRAS. : 

AUX: . 

.TF FURGAO 

CAP CARG: 20 

C.M..T. • 

MARCA. . . : 

PROPRI. . : 

7P. DOC. : 

ANO FAB. : 

41UM. NF.: 

NUM. CAR: 

VEICULO DE CARGA MISTO 

N CARROC: 

N EIXO . : 

P.B T 

VEICULO TIPO ONIBUS 

TIPO CAR.: 

'NUM. DOC.: 

ANO MOD..: 

DATA EMIS: 

PROPRIETÁRIO ATUAL 

NOME  CIA •DESENV. DE MT- CODEMAT 

TP. 

ENDEREÇO: BL OPC 

CIIMPLeM.: 

MUNICIP. : CU1ABA 

R.T. 

18/03/97 
OPER.: 12874 
IMPR.: P2CU 

FOLHA 01/02 

REG.: NAO 

OUTROS.: 

NUM. DOC.: 0347403/ØØØj-32 

NUMERO.. . : S/N 

BAIRRO... : C.P.A 

: 78000000_ MT 



SECRETARIA DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO Gloss° 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/MT 

COORDENADORIA DE VEICULOS 

EXTRATO PARA VEICULO DE MATO GROSSO 

CARACTERISTICAS DO VEICULO 

PLACA_.. : AV0845 RENAVAM: £25747420 CHASSI: 98FXXXLP9HDB 9582 

SITUAM.: CIRCULAM 

REGISTRO ANTERIOR 
NOME PR.: GRANDE VEICULOS LTDA 

PLAC ANT: 0000 MUNIC • 9067 

TIP. DOC: NUM. DOC.: 

NUM, NF.: 0 DATA EMIS: 

VEICULO IMPORTADO 
_NOME. IMP: 

,ar DOC.: 

DEC. IMP: 

lip COD DESCRIC40 

NUM. DOC.: 

NUM. REDA: 

18/03/97 

OPER.: 12874 
IMPR.: P2CU 

FOLHA 02/02 

OUTROS. 

UF 

N. DUT.: 

OUTROS.: 

1096 

RESTRIC6ES 
DT RES TRIB IP DOC NUM. DOC. FAVOR 

IPVA/SEGURO/MULTAS 
ULT. LIC: 94 SIT.SEGURO: RECOLHIDO DATA SEGURO: 28/08/96 SIT.,MULTA: SIM 

COTA UNICA PRI. COTA SEG. COTA TER. COTA 

DATA 

VALOR-.. : 

• 

o, 0, 0, 

EMISS40 DE PRONTUARIO/TRANSFERENCIA 
UF.: DATA.: 

DADOS DE CONTROLE 
ULT. PROC: 01 i 96 13292 TIPO.: 02 

ULT. FUNC: LICAUTOM 

DATA CAD.: 24/04/88 

DATA VIST: 

DATA ENTRADA-: 27/05/96 

COD. OPER: 13293 DATA ATL.: 27/05/96 

N. DUT.. . : 

CODG VISTORIADOR: 

o, 

N.DUAL: 816048419 

PLACA RECEBIDA.: 0000 



4% J. T. - T. R T. DA 23" REGIA-0 - 5" J.CJ. DE CUIABÁ/MT 

Autos: 1.148/95 

CONCLUSA- 0 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos 
ao MM Juiz Presidente, 

Cuiabá/MI, 25/03.  / ( 3 a feira). 

NU—
fl MOA CIR NARCISO DA SILVA 

Diretor de Secretaria 

Vistos, etc.. 

Atualize-se os valores dos créditos em 
execução e expeça-se mandado para penhora, avaliação 
e averbação junto ao DETRAN/MT, do veiculo de placa 
AV 0845, cujas características estio descritas no extrato 
cuja copia segue em anexo, que deverá ser cumprido 
na Secretaria de Educacilo e Cultura, haja vista o 
contrato de comodato denunciado no documento de fl. 
184 

Cuiabá/MI, 2 d 1.997. 

Carla Rei a Farra Le 
Juiza Presidente da 5 JCJ de Cuiabá/Mi' 



Plan1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

5a JUNTA DE coNcluaglio EJULGAMENTO DE CUIABA/MT Proc.n°1148/95 
ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS DE FLS. 174 

Valor Atualizado 
Crédito do reclamante 5.615,40 5802,02 
Custas 106,96 108,35 
Crédito do perito contábil 311,68 315,72 
TOTAL 6.034,04 6.226,09 

ATUALIZADO CON F. TABELA TR1/238 R. /ÍNDICE 
JUROS DE MORA 2 

1,01297379 
1,02 

Os valores acima sofrerão atualização diária nos termos do Art. 39 da Lei 8.177/91, 
apartir do dia 01/04/97. 

Cuiabá, 04/04/97. 

Maria Barcello de Souza Furquim 

S49-1 ca, et4 a4 

Página 1 



• 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO 'MADAM° 
TRIBUNAL e 'iv DO TRABALHO DA 231 
5° JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Rae Maeda Rela, 441 - CM: 7111110-066- Caiabi-111T - tam ( 

Processor? :1148/95 
Mandedo n° :0521/97 
Exequente : ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 
Executado(a) : CODEMAT 

4.1V) . 

16:¡;'," )
, oksb 

441.s.Aito') -11,1, .•11\/ 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

A Doutora CARLA REITA FARIA LEAL. Mu do Trabalho da Egrigia 5s Junta de Coneiliaçlio e 
Julgamento de Ctriabit.MT., no uso de suss atribuiçOes 'egoist, 

MA ND Ao Oficial de Just* Avaliador deste JULIO qua, ti vista do presente 
mandado, passado a favor da ecteqUente supra, dirijir-se no endereço aboixo, e sendo al, proceda a 
pashas, awalfivioa averbatilia junta ..DETRAN/Mr, do %mind* ik pima AV OW, cujas 
canuterhdideas eat& descritas ao extrato cede cópia segue em ammo, que deveri ser 
ausprlds as Secretaria de Educidgo e Cutters, ltsjs lists e coldest° de cotuodato 
dessomeimdts no doe, de As. OK 

SEQUE EM O o. FLS. 84 E 188/189. 

CUMPRA-SE. 

aos 0 Was do mils de sbril de 1. 
MQACM. NAVIS A SILVA, IO

Smetana de Educe* o Culture 
Av.. Getúlio Varms, pato do Hotel Mato Grosso. Cuilibti-MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO 'MARAUD ,231. REGLik0 

5' Junta de Cow:ilia& e Julgamento de CIA-MT., Rua Miranda Reis, 441,Bandeirantss 

OFICIO 1.009/97 Cuiabá, 02 de maio de 1997. 

Proc. n°: 1l48/95(5 JCJ) 
RECLAMANTE: Elizabete Soares de Andrade Pinheiro 
RECLAMADO: CODEMAT - Cia de Desenvolvimento do Est. de Mato Grosso 

Ilmo. Sr. 

Em resposta ao vosso oficio n° 1.084/97, informamos a V. Senhoria que sobre o 
atraso nos depósitos do F.G.T.S. o reclamante formulou desistancia dos mesmos e 
quanto ao atraso no pagamento de salários o Exm° Juiz assim sentenciou: 
"..nenhuma prova foi produzida pela reclamada , o que induz á conchs/do de 
que procedente é o pleito do pagamento da atualização monetária e dos juros 
de mora, nos períodos e e montantes a serem apurados em liquidação de 
sentença." 

Anexo cópia da sentença e acordito. 

Atenciosamente, 

Moacir Narciso da Silva 
Diretor de Secretaria 

Ao Ilmo. Sr. 
DIRETOR DA EG. r JCJ DE CUIABA/MT 

- ri 



• - J.T. - T.RT. DA 2.3a REGGIO - 5a J.CJ. DE CUIAB/i/MT 

Autos; 1.118/95 

A 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos 
ao MM Juiz Presidente, 

Cuiabá/MT, / / ( a feira). 

MOA CIR NARCISO DA SILVA 
Diretor de Secretaria 

Vistos, etc.. 

Cancele-se o carimbo de recebimento efetuado 
no verso de nosso oficio de n° 1.009/97, que fora 
protocolizado sob o n° 21.660/97, ora indevidamente 
encaminhado a este juizo pelo Setor de Distribuição de 
Feitos e, COM URGÊNCIA, remeta-o à 3' JCJ, 
mediante Comunicação Interna - CI. 

Requisite-se, incontinenti, a devolução do 
mandado cuja cópia está acostada fl. 192, devidamente 
cumprido. 

Cuiab • /3.051 )-

Vialdimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 



J. - J. T. - T. R T. DA 23" REGIÃO - J. Cf. DE CUL4BÃ/MT 

Autos: 1.148/95 
CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos 
ao MM Juiz Presidente, 

Cuiab WMT,b2L) I ( 3 a feira). 

MOA CIR AR ISO DA SILVA 
Dir or de Secretaria 

Vistos, etc.. 

Reconsidero o 2° 4, do despacho anterior. 
Cumpra-se, com urgência, o outro §. 

Requisite-se, com urgência, a devolução do 
mandado cuja cópia está acostada a fl. 192, 
independentemente de seu cumprimento. 

Homologo o acordo ora firmado entre as 
partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, 
observando-se no entanto os seguintes aspectos: 

1) custas processuais e honorários periciais, p11_14 
reclamada, nos importes atualizados, mencionados na 
cópia de mandado acostada á. fl. 192, a serem pagas no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de prosseguimento 
da execução ou inscrição na divida ativa; 

2) deverá ainda a(o) reclamada(o), em igual prazo, se 
for o caso, comprovar o atendimento aos Provimentos 
01 e 02 da CGJT, sob pena de, sua inadimplência ser 
oficiada às autoridades competentes; oficio(s) desde já 
autorizado(s). 

Intime-se as partes, sendo que a 
reclamante, também diretamente. 

Inverta-se a autuação das fls. 189 e 190. 

)4 !I° 14 
."4 r

Carla R" Faria Leal 
Juiza Presidente da 5 JCJ de Cuiabá/MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 233 RECTA() 
5 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Rua Miranda Reis, 441 - CEP: 78010-080 - CuiabA-MT - fone: (065) 624-7706 Ramal 136 

Processo n° 
Mandado n° 
Exequente 
Executado(a) 

1148/95 
0521/97 

. ELIZABETH SOARES DE ANDRADE 
coDEmAT 

MANDADO DE PENHORA E A VAL/A (TATO 

A Doutora CARLA REITA FARIA LEAL, Juiza do Trabalho da Egrégia 5' Junta de Concilitlyo e 
Julgamento de Cuiabd-MT., no uso de suas atribuiyaes 

MAND A o Oficial de Justiça Avaliador deste Juizo que, à vista do presente 
mandado,- passado a favor da execlilente supra, dirijir-se no endereço abaixo, e sendo ai, proceda 
penhora, avaliação e averbação junto ao DETRAN/MT, do veiculo de placa AV 0845, ctikost 
caracterisiticas estão descritas no extrato cuja cópia segue em anexo, que . dever sr 
cumprido na Secretaria de Educação e Cultura, hap vista • o contrato tie comma
denunciado no doc. de fls. 184. 

SEGUE ENI ANEXO Ce..)PLA DE FLS 18,4 E 188 '189 
CREDITO D( ) EXEQLTENTE 
CUSTAS i'ROCESSUAIS 
FION012.¡Rt0 l. Rl

TOTAL DO DÉBITO DO RECLAMADO Eitj e U04/97 

CITAIPRA-SE. 

WIMMAZO MOACIR NARCISO DA SILVA, retor de SeeretAriq 
ubscrevi, aos 10 dias do pa& de abril de 1.997. 

CARLA ARIA EA1, 
Juiza Presidente 

Secretaria de Educayao e Cultura 
Av.. Getúlio Vargas, perto do Hotel Mato Grosso, Cuiaba-Mf 

Ali '3 gaol:,

11--4 



(5ked444 
cfadkoz r4 soak& 

ordema/4,00,zi e4ortahiL.,29*?-7 4& 

Processo n2 1148/ 95 

Mandado. ng 

52 JCJ de CuiabS—MT. 

521/97 

C E R T I L3 0 

Certifico e dou f6 que, em cumprimen—

to ao r. mandado, deixei de efetuar a penhoral avaliagao e. averbagao 

junto ao DETRAN/LT, em virtude de petiço protocolada no "Setor de 

Distribuigao", sob ng 022600, em 12/Maio, noticiando acordo entre 

as partes. Assim, atendendo ao v. despacho. de fls. requisitando 

devo145o do mandado, devolvo—o origem, para os devidos fina. 

Cuia14—MT, 21 cb maio de 1997. 

JOSE ROMUALDO ACOSTA 
Oficial de Justiça 

Avaliador 

JT-8002-7 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

JCJ 

PROCESSO N° 1148/95. 

CERTIDÃO 

Certifico que, 
determinado A fl. 197 5 0 §. 

Ma 
Técnico J 

nesta data cumpri o 

Era o que tinha a certificar. 

Cuiabá-MT., 22/05/97 (?feira). 

conc.doc 

eida Portela 
diciário 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO.
5'1 Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá - MT. 

CI 1100108/97 

Do: Diretor de Secretaria 5" JCJ de Cuiabá- MT 
Para: Diretor de Secretaria da 3' JeJ de Cuiabá 

Senhor Diretor 

Cuiabá, 29/05/97. 

De ordem do MM. Juiz desta J.C.J., encaminhamos a V. Senhoria o despacho exarado 
is fls. 194: 
" Cancele-se o carimbo de recebimento efetuado no verso de nosso oficio de re 1.009/97, que fora 
protocohzado sob o re 21.660/97. or indevidamente encaminhado a este juizo pelo Setor de Distribui0o de 
Feitos e, COM URGÊNCIA, remeta-o a 3a JC.1, mediante Comunicavao Interna - Cl. Cuiabá, 13/05/97. 
Vhddimi Aparecido Baptista. Juiz do Trabalho." 

Atenciosamente, 

MOACIR NARCISO DA SILVA 
Diretor de Secretaria 



PODER auDicIfullo 

JUPTIgA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

41101 JCJ - CUIABÁ MT 

. MIRANDA REIS, 441 - EvIF.B1ANk;h1, AdAVVZ.LAAINirab 

NOT .N : 6 . G4 

et .5 a ThWe4 T , "^ 

FROCECSO 110: 1.148/95. 

RECLAMANTE ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 

PFCLAMADO COTWMAT CT A Typ: DPSPNVOL. Pn PST. PP MATO nPor-zo 

Fica V.S . NOTIilçADU(Aj lad aecisao proteriaa LOS autos cO OLO,.: So 

constante da copia anexa.
TOMAR CTtNCTA T7,0 P P. PP PLP.. 197 

CERTIFICC. v 

toi.encaminilaao 
postal en. 41 1  C n • s. 

s.

DEMAT CIA DE DESEAOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

/r Tb-(91: Wink TPrTA ALVPR PPPPTPA-16c,R/MT 

PPT CTO PAT2'.G171"" 

çi',11 



llk* DER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIi0 

5a JCJ - anAak MT 

R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT-N°:06.646 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PROCESSO N°: 1.148/95. 
RECLAMANTE ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

02/06/97 

Fica V.S . NOTIFICADO(A) da decisao proferida nos autos do processo em epigrafe,. 

'constante da cópia anexa. 

TOMAR CIÊNCIA DO DESP. DE FLS. 197 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao destinatario,via 
postal em /12e 

34iiane ato Sonza 3diurvat 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
A/C Dr (a): VERA LÚCIA ALVES PEREIRA-1658/MT 
PALiCIO PAIAGUAS 

CPA CUIABA - MT 

"11

L4E40. 



P..1. - .1.T. - T.R.T. DA 23' REGIÃO - 5' .1.C..1. DE CUIABA/MT 

Autos: 1.148/95 
CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos 

ao MM Juiz Presidente, 

CuiabA/MT021) I Co /07 ( 3 feira). 

MOACIR AR ISO DA SILVA 
I)ir& or de Secretaria 

Vistos, etc.. 

Reconsidero o 2" 4, do despacho anterior. 

Cumpra-se, com urgência, o outro §. 

Requisite-se, com urgência, a devolução do 

mandado cuja cópia está acostada A fl. 192, 

independentemente de seu cumprimento. 

Homologo o acordo ora firmado entre as 

partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, 

observando-se no entanto os seguintes aspectos: 

1) custas processuais e honorários periciais, pela 

reclamada, nos importes atualizados, mencionados na 

cópia de mandado acostada A fl. 192, a serem pagas no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de prosseguimento 

da execução ou inscrição na divida ativa; 

2) deverá ainda a(o) reclamada(o), em igual prazo, se 

for o caso, comprovar o atendimento aos Provimentos 

01 e 02 da CGJT, sob pena de, sua inadimplência ser 
oficiada As autoridades competentes; oficio(s) desde já. 
autorizado(s). 

Intime-se as partes, sendo que a 
reclamante, também diretamente. 

Inverta-se a autuação das fls. 189 e 190. 

Cuiabá/MT, 

Carla R _ Faria Leal 
Juiza Presidente da 5 .1.0 de Cuiaba/MT 



JUSTIÇA DO TRABALHO 

,..4t!, HI' NA!. 11.!'ie. 'f01%-,T, 43.I, 
4( .1 

P).4., , s 30 II  i.14 2 4bS 

D 0 • `,.11 DA a 1:0 

VENCIMENTO DE PRAZO 

Certifico que, em -1 / 0 6 t9 (2a-f.) 
decorreu o prazo de o dias para 

0(a) eiZRAZA» 

(Rosa 
J 1ci6çlo 

Nowy-dt...K) 
Em,c2 WI  p —.)-tst-R-AO"\Â-"• 14-"3-3

‘ V‘S 

12 ...,L.,ibE DE _,NIEIDA PORTELA 
récuico j,iic rio 

CONCLU SAO 

Aa data, fas;c-, 

autosdO IMN,11. it ipros-410)1e 

2-; 0 171.., I 

.- 

1 N4(..,.aarta ii 1. 

Q11 Pet 

)

Yiref or ,!,,:. Secretaria 

Vistos, etc.. 

Revise-se os autos e aguarde-se até o dia 
14.07.97 - data estabelecida no § 60, da Portaria 
TRT/SGP/GP N° 151/97 -, para então remetê-los 
Secretaria Integrada de Execuções - SlEx, que efetuará 
o seu andamento, em conformidade com os 
preceitos/diretrizes estabelecidas pelo Juiz-Presidente 
daquela. 

Cuiabá/MT. 11.1-

Vlaldimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 
38 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA,MT 
R. Miranda Reis, 441, Bandeirantes, nesta 

OFÍCIO N° 3a JCJ/CBA/MT 1.590/97 

Cuiabá/MT, 30 de julho de 1.997. 

PROC: 1.747/96 
'Reclamante: TEREZINHA DE ANDRADE SOARES PORTO (-1- 02) 
Reclamado: CODEMAT S/A 

Senhor Diretor, 

JUNTADA 
cf. art. 162 / CPC 
(lei 8952/94) 

dFfr), 

Rama,' , 1Iuevangelisia 
Técnico Judiciário 

De ordem, solicitamos a gentileza de enviar, com a maxima urgência, a esta Junta, 
a copia do resultado definitivo do processo (isto se ocorreu alguma alteração da 
sentença), acompanhada da respectiva cópia da certidão do transito em julgado da 
reclamação trabalhista abaixo relacionada: 

-PROCESSO 5 JCJ RT 1148/95 
RECTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 

Atenciosamente, 

Eduardo de Castilho Pereira 
Diretor de Secretaria 3a JCJ/CBA/MT 

ILMO. SR. 
DIRE-groo a Ir. Inc (IA 15 di /11AT 

Expedido em., 
r, 



- J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO - J C J 

aJ/ 

C O CLUS AO 
OS 

1U17. 

de 

Diret crataria 
Naivete n evangelisfa 

Toctiico Judiciário 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECR.ETARIA INTEGRADA DE ENEMAS 
SEÇÃO DE CITA00, PENHORA E SOI...I.T00 DE INCIDENTES 

01410 272 /97 fluiaba 18 de agosto de 1997. 

Processo: 00929 :'97 
Exequent::: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PIN HEIR() 
Executado: CODEuvr CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT 
Proc. .J0 Cbd 1.590/97 
Do: CHEFE DA SEÇÃO DE CITAÇA,O, PEN IWRA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 
Ao: DIRETOR. DE SECRET:rARIA DA. 3" JO D.E CUIM3A, MT 

Ihno Senhor. 

De ordem, encaminhamos côpia das fls. 195, 196, 197, 205 E 207 dos autos do processo 
supramencionado, para os devidos fins. 

Atenciosamente, 

Márcio Manoel 
Chefe da SC PSI 

1 
 VI) 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

AUTOS N° 0929 /97 
MANDADO N° 207 /97 
EXEQUENTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 
EXECUTADO: CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT 
ENDEREÇO: CPA- CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO 
FINALIDADE: Penhorar e Avaliar os bens abaixo relacionados e ou tantos bens quanto 

bastem para total quitação do debito que importa em R$ 424,07, EM 01.04.97 observando o 
Sr. Oficial de Justiça que em caso de Penhora de imóvel, deverá proceder a averbação junto 
ao Cartório competente. 

LOCAL ONDE SE ENCONTRAM OS BENS: Secretaria de Educação e Cultura - Av. 
Getúlio Vargas, perto do Hotel Mato Grosso, Cuiabá, MT. 
RELAÇÃO DOS BENS: Um veiculo de placa, AV 0845, cujas características estão 
descritas no extrato de fls. 188/189, cuja cópia segue em anexo. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples 
apresentação deste à autoridade, bem como a proceder as diligencias necessárias em qualquer 
dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art.172, § 1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do Juiz do Trabalho Vlaldimi Aparecido Baptista devendo 
ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

Cuiabá. 20 de agosto de 1997. 

ORIGFNAL ASSINADU 
Márcio Manoel 

Chefe de Seção - SCPSI 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO 
COORDENADOR DA DIGNA SECRETARIA INTEGRADA DE 
EXECUÇÕES DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
CUIABÁ — SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

Processo n° 929/97 

A COMPANHIA MATO GROSSENSE DE MINERAÇÃO-
METAMAT, já devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA que lhe move ELISABETE SOARES DE ANDRADE 
PINHEIRO e que têm curso por essa digna Secretaria, vem A. presença de 
Vossa Excelência requerer se digne determinar a suspensão do praceamento 
designado para realizar-se hoje, 12 de junho de 2000, as 14:00 horas, uma vez 
que, conforme se depreende do documento que vai junto à presente, 
constituído de exemplar da respectiva Guia de Recolhimento, efetuou o 
pagamento do débito exeqiiendo. 

Desde já requer, igualmente, caso Vossa Excelência entenda 
necessário, seja procedida conta de atualização do referido débito e expedidas 
novas Guias de recolhimento complementar. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 12 de junho de 2000 

rill—fliOn c1 la Pa Poste. is lcuie; 

Assessor Juridic() 

OAB/MT 2.591 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO 
COORDENADOR DA DIGNA SECRETARIA INTEGRADA DE 
EXECUÇÕES DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
CUIABÁ. — SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

Processo n° 929/97 

A COMPANHIA MATO GROSSENSE DE MINERAÇÃO-
METAMAT, já devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA que lhe move ELISABETE SOARES DE ANDRADE 
PINHEIRO e que têm curso por essa digna Secretaria, vem à presença de 
Vossa Excelência requerer se digne determinar a suspensão do praceamento 
designado para realizar-se hoje, 12 de junho de 2000, as 14:00 horas, uma vez 
que, conforme se depreende do documento que vai junto à presente, 
constituído de exemplar da respectiva Guia de Recolhimento, efetuou o 
pagamento do débito exeqiiendo. 

Desde já requer, igualmente, caso Vossa Excelência entenda 
necessário, seja procedida conta de atualização do referido débito e expedidas 
novas Guias de recolhimento complementar. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 12 de junho de 2000 

Løei ( .f cla oria gall° 
Jurldico 

0:::.3/WI 2.597 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES — SIEX CUIABÁ/MT. 

IN PROCESSO N° 0929/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT, em Reclamatória 
Trabalhista que lhe moveu ELIZABETH SOARES DE ANDRADE 
PINHEIRO, vem à presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao 
respeitável despacho de fls., trazer à colação as cópias dos comprovantes de 
recolhimentos dos honorários periciais e demais encargos aludidos no r. 
despacho. 

A Executada apresenta também neste ato as suas escusas pelo 
atraso na colação dos referidos documentos, cuja ocorrência deu-se em 
virtude de fatores operacionais cuja incidência deu-se por motivos alheios à a 
vontade. Todavia, as quitações antecederam-se temporalmente ao prazo 
assinalado, havendo ocorrido regular e plenamente, como atestam os 
documentos anexos, lançando sobre o processo em curso os efeitos benfazejos 
do adimplemento, o mesmo cuja declaração por meio deste ato também se 
requer a este ínclito juizo. 

ne;.1 
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Pertine esclarecer que ocorreu equivoco por parte do funcionário 
da executada que procedeu aos depósitos, e que, por desconhecimento da 
matéria, fê-los perante o Banco do Brasil, agência central, a crédito da Caixa 
Econômica Federal, que constava nas guias como depositária das quantias 
devidas. 

Apresentando escusas também pelo incidente, a executada requer 
a Vossa Excelência que digne-se de determinar a expedição de oficio ao 
gerente da citada agência do Banco do Brasil para que transfira o numerário 
depositado desde 29.06.2000 para verter aos presentes autos, medida que, no 
nosso entender, solucionará a questão. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Cuiabá, 23 de outubro de 2000. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT NÕ 4.328 


